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“Carta del lavoro”1

(1927) 

ESTADO CORPORATIVO. 

I. a Nação italiana é um organismo com fins, vida, meios de ação superiores 
àqueles dos indivíduos isolados ou agrupados que o compõem. É uma unidade moral, 
política e econômica, que se realiza integralmente no Estado Fascista. 

II. - o trabalho, sobretudo as suas formas intelectuais, técnicas e manuais, é um 
dever social. A este título, e somente a este título, é tutelado pelo Estado. 

- o complexo da produção é unitário do ponto de vista nacional; e seus objetivos 
são unitários e se resumem no bem-estar dos produtores e no desenvolvimento da potência 
nacional. 

III. A organização profissional ou sindical é livre. Mas somente o sindicato 
legalmente reconhecido e submetido ao controle do Estado tem o direito de representar 
legalmente toda a categoria de empregadores ou de trabalhadores de que constituído, de 
defender os interesses, perante o Estado ou às outras associações profissionais; de firmar 
contratos coletivos de trabalho obrigatórios a todos os que pertencem à categoria, de impor 
contribuições e de exercitar essas funções delegadas de interesse público. 

IV. no contrato coletivo de trabalho encontra sua expressão concreta a solidariedade 
entre os vários fatores de produção, mediante a conciliação dos interesses opostos dos 
empregadores e dos trabalhadores e a subordinação aos interesses superiores da produção. 

V. a Justiça do Trabalho é o órgão com o qual o Estado intervém para regular as 
controvérsias do trabalho, sejam as que surgem da aplicação das normas existentes, sejam 
as que se derivam da determinação de novas condições de trabalho. 

VI. As associações profissionais legalmente reconhecidas, asseguram a igualdade 
jurídica entre os empregadores e os trabalhadores, mantendo a disciplina da produção e do 
trabalho e lhes promovendo o aperfeiçoamento. As Corporações constituem a organização 
unitária da produção e representam integralmente os seus interesses. 

Em virtude dessa representação integral, e sendo os interesses da produção 
interesses nacionais, as Corporações são legalmente reconhecidas como órgãos do Estado. 
Como representantes dos interesses unitários da produção, as Corporações podem ditar 
normas obrigatórias sobre a disciplina das relações de trabalho e também sobre o 
ordenamento da produção com vistas aos necessários poderes das associações colegiadas. 

VII. O Estado corporativo considera a iniciativa privada no campo da produção 
como o instrumento mais eficaz e mais útil ao interesse da Nação. 

                                                 
1 A “Carta del Lavoro” pode ser obtida no idioma italiano em diversos sítios da Internet, como 
http://www.polyarchy.org/basta/documenti/carta.trabalho.1927.html] 
 

 

http://www.polyarchy.org/basta/documenti/carta.lavoro.1927.html


  

Sendo a organização privada da produção uma função de interesse nacional, a 
organização da empresa é responsável perante o Estado pela condução da produção. Da 
colaboração das forças produtivas deriva uma reciprocidade de direitos e de deveres. O 
prestador de serviço - técnico, empregado ou operário - é um colaborador ativo da empresa 
econômica, cuja direção espera o trabalho que é de sua responsabilidade. 

VIII. As associações profissionais de empregadores têm a obrigação de promover 
de todos os modos o aumento e o aperfeiçoamento dos produtos e a redução dos custos. Os 
representantes daqueles que exercem uma profissão liberal ou uma arte e as associações 
dependentes concorrem pela tutela dos interesses da arte, da ciência e das letras, pelo 
aperfeiçoamento da produção e pela obtenção dos fins morais do ordenamento corporativo. 

IX. A intervenção do Estado na produção econômica tem lugar apenas quando falha 
ou insuficiente a iniciativa privada ou quando estão em jogo os interesses políticos do 
Estado. Tal intervenção pude assumir a forma de controle, de incentivo e de gestão direta. 

CONTRATO DE TRABALHO. 

X. Nos dissídios coletivos do trabalho a ação judicial não pode ser tentada, se o 
órgão corporativo não houver primeiro experimentado a tentativa de conciliação. Nos 
dissídios individuais concernentes à interpretação e à aplicação dos contratos coletivos de 
trabalho, as associações profissionais têm a faculdade de interpor recursos para a 
conciliação. A competência para tais dissídios é devolvida à Justiça ordinária com o 
acréscimo de assessores designados pelas associações profissionais interessadas. 

XI. As associações profissionais têm a incumbência de regular, mediante contratos 
coletivos, os relações de trabalho entre as categorias de empregadores e de trabalhadores 
que representam. 

O contrato coletivo de trabalho é firmado entre associações de primeiro grau, sob a 
condução e o controle das organizações centrais, salvo a faculdade de substituição da parte 
da associação de grau superior, nos casos previstos nas leis e nos estatutos. 

Todos os contratos coletivos de trabalho, sob pena de nulidade, devem conter 
normas precisas sobre as relações disciplinares, sobre o período de prova, sobre o término 
e sobre o pagamento da retribuição, sobre o horário de trabalho.  

XII. A ação do sindicato, a ação conciliatória dos órgãos corporativos e a sentença 
da justiça do trabalho garantem a correspondência do salário às exigências normais de 
vida, às possibilidades da produção e ao rendimento do trabalho. A determinação do 
salário é feita por norma geral e garantida pelo acordo das partes nos contratos coletivos. 

XIII. As conseqüências das crises de produção e dos fenômenos monetários devem 
ser repartidos de forma equânime entre todos os fatores de produção. 

Os dados relevantes das administrações públicas, do Instituto Central de Estatística 
e das associações profissionais legalmente reconhecidas acerca das condições da produção 
e do trabalho, da situação do mercado e do trabalho, a situação do mercado monetário e as 
variações do nível de vida dos prestadores de serviço, coordenados e elaborados pelo 

 



  

Ministério das Corporações (Ministério do Trabalho), darão o critério para contemplar os 
interesses das varias categorias e das várias classes observado o interesse superior da 
produção. 

OFÍCIOS DE COLOCAÇÃO. 

XIX. As infrações à disciplina e os atos que perturbam o normal andamento dos 
negócios, cometidos pelos prestadores de trabalho, são punidos, segundo a gravidade da 
infração, com multa, suspensão do trabalho e, para casos graves, com afastamento imediato 
sem indenização.  

Serão especificados os casos nos quais o empreendedor pode infligir multa ou 
suspensão ou o afastamento imediato sem indenização. 

XXII. Somente o Estado pode reconhecer e controlar o fenômeno da ocupação e da 
desocupação dos trabalhadores, índice constitutivo das condições da produção e do 
trabalho. 

XXIII. O ofício de colocação, com base paritária, está sob o controle dos órgãos 
corporativos. Os empregadores têm a obrigação de assumir os trabalhadores inscritos nesse 
ofício e têm a faculdade de escolher dentre os inscritos, dando a prioridade aos inscritos no 
Partido, nos Sindicatos Fascistas, segundo a antigüidade da inscrição. 

 



  

ANEXO II 
 

Proposições de Reforma Sindical no Brasil 
 

• Proposta de Emenda à Constituição – PEC nº 369/2005 

• Anteprojeto de lei de reforma sindical – texto gerado pelo Fórum Nacional 
do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego 

 



  

 

 

SUBCHEFIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Dá nova redação aos arts. 8o, 11, 37 e 114 da Constituição. 

Art. 1o Os arts. 8o, 11, 37 e 114 da Constituição passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 8o É assegurada a liberdade sindical, observado o seguinte: 

I - o Estado não poderá exigir autorização para fundação de entidade sindical, 
ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção nas entidades sindicais; 

II - o Estado atribuirá personalidade sindical às entidades que, na forma da lei, 
atenderem a requisitos de representatividade, de participação democrática dos 
representados e de agregação que assegurem a compatibilidade de representação em todos 
os níveis e âmbitos da negociação coletiva; 

III - às entidades sindicais cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais do âmbito da representação, inclusive em questões judiciais e administrativas; 

IV - a lei estabelecerá o limite da contribuição em favor das entidades sindicais que 
será custeada por todos os abrangidos pela negociação coletiva, cabendo à assembléia geral 
fixar seu percentual, cujo desconto, em se tratando de entidade sindical de trabalhadores, 
será efetivado em folha de pagamento; 

V - a contribuição associativa dos filiados à entidade sindical será descontada em 
folha de pagamento; 

VI - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VII - é obrigatória a participação das entidades sindicais na negociação coletiva; 

VIII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 
sindicais; e 

IX - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 
candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, 
até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de entidades 
sindicais rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.” 
(NR) 

“Art. 11. É assegurada a representação dos trabalhadores nos locais de trabalho, na 
forma da lei.” (NR) 

“Art. 37............................................................................................ 

 

 



  

VII - a negociação coletiva e o direito de greve serão exercidos nos termos e nos 
limites definidos em lei específica; 

“ (NR) 

“Art. 114.......................................................................................... 

III - as ações sobre representação sindical, entre entidades sindicais, entre entidades 
sindicais e trabalhadores, e entre entidades sindicais e empregadores; 

§ 2o Recusando-se qualquer das partes à arbitragem voluntária, faculta-se a elas, de 
comum acordo, na forma da lei, ajuizar ação normativa, podendo a Justiça do Trabalho 
decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 
como as convencionadas anteriormente. 

§ 3o Em caso de greve em atividade essencial, o Ministério Público do Trabalho 
tem legitimidade para ajuizamento de ação coletiva quando não forem assegurados os 
serviços mínimos à comunidade ou assim exigir o interesse público ou a defesa da ordem 
jurídica.” (NR) 

Art. 2o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

 
(Obtido em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Projetos/PEC/2005/msg121-050303.htm) 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Fórum Nacional do Trabalho 

Espaço de diálogo e negociação 

REFORMA SINDICAL 
 
 

ANTEPROJETO DE LEI DE RELAÇÕES 
SINDICAIS 

 
Dispõe sobre as relações sindicais, e dá outras 
providências. 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º. Obedecerão ao disposto nesta Lei a organização sindical, a representação 

dos trabalhadores nos locais de trabalho, o diálogo social, a negociação coletiva, o contrato 
coletivo de trabalho, o direito de greve, o Conselho Nacional de Relações do Trabalho - 
CNRT e a tutela jurisdicional nos conflitos coletivos de trabalho. 

Art. 2º. As disposições desta Lei não se aplicam aos servidores públicos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como das autarquias e das 
fundações públicas, cujas relações sindicais serão objeto de lei específica. 

Art. 3º. Integram o sistema sindical os princípios da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT sobre liberdade sindical, proteção ao direito sindical, diálogo social, 
negociação coletiva, representação dos trabalhadores nos locais de trabalho, consulta 
tripartite e os princípios do direito do trabalho, observadas as disposições desta Lei. 

 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

 
CAPÍTULO I 

DA LIBERDADE E DA AUTONOMIA SINDICAL 
Art. 4º. Os trabalhadores e os empregadores têm direito a constituir entidades para 

fins sindicais, sem autorização prévia, cumprindo ao Ministério do Trabalho e Emprego o 
reconhecimento de representatividade. 

Art. 5º. Os trabalhadores e os empregadores têm direito de livre filiação, 
participação, permanência e desligamento das entidades sindicais que escolherem. 

Art. 6º. As entidades sindicais de trabalhadores e de empregadores podem eleger 
livremente seus representantes, organizar sua estrutura representativa e sua administração, 
formular seu programa de ação, filiar-se às respectivas organizações internacionais e 

 



  

elaborar seus estatutos, observando princípios democráticos que assegurem ampla 
participação dos representados. 

Art. 7º. As entidades sindicais de trabalhadores e de empregadores são 
independentes umas das outras, sendo-lhes vedadas, direta ou indiretamente, todas as 
formas de ingerência política, financeira ou administrativa destinadas a desvirtuar, impedir 
ou dificultar a atuação sindical. 

CAPÍTULO II 
DA PERSONALIDADE SINDICAL 

Art. 8º. A aquisição da personalidade sindical, que habilita ao exercício das 
atribuições e das prerrogativas sindicais, depende de prévio registro dos atos constitutivos 
da entidade e do reconhecimento de representatividade. 

§ 1º Os atos constitutivos e os estatutos das entidades sindicais serão inscritos no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na forma da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

§ 2º O reconhecimento da representatividade será requerido pela entidade sindical e 
será acompanhado de cópias autenticadas do estatuto, bem como das atas da assembléia de 
fundação e da última eleição de diretoria. 

§ 3º A personalidade sindical será atribuída por ato do Ministro do Trabalho e 
Emprego sempre que forem preenchidos os requisitos de representatividade estabelecidos 
nesta Lei, ressalvada a hipótese de exclusividade de representação, disciplinada no 
Capítulo V deste Título. 

§ 4º O Ministério do Trabalho e Emprego deverá providenciar ampla e periódica 
divulgação das entidades dotadas de personalidade sindical nos respectivos âmbitos de 
representação, indicando o número de representados e o índice de filiação de cada uma 
delas. 

Art. 9º. A agregação de trabalhadores e de empregadores nas respectivas entidades 
sindicais será definida por setor econômico, por ramo de atividade ou, quando se tratar de 
central sindical, pela coordenação entre setores econômicos e ramos de atividades. 

§ 1º Os setores econômicos e os ramos de atividades serão definidos por ato do 
Ministro do Trabalho e Emprego, mediante proposta de iniciativa do Conselho Nacional de 
Relações de Trabalho - CNRT. 

§ 2º A proposta de que trata o parágrafo anterior deverá respeitar as diferenças de 
organização entre as entidades sindicais de trabalhadores e de empregadores e assegurar a 
compatibilidade de representação dos atores coletivos para todos os níveis e âmbitos da 
negociação coletiva. 

Art. 10. A representatividade da entidade sindical será: 

I - comprovada, quando satisfeitos os requisitos de representatividade em cada 
âmbito de representação; 

II - derivada, quando transferida de central sindical, confederação ou federação 
possuidora de representatividade comprovada. 

Art. 11. A obtenção de personalidade sindical por representatividade derivada 
pressupõe índice de representatividade comprovada acima do exigido para a preservação 

 



  

da personalidade sindical da entidade transferidora e suficiente para a aquisição ou 
preservação da personalidade sindical pela entidade beneficiada. 

§ 1º A aquisição ou a preservação da personalidade sindical por representatividade 
derivada vinculará a entidade beneficiada à estrutura organizativa da entidade 
transferidora, na forma do estatuto desta última. 

§ 2º A aquisição ou a preservação da personalidade sindical de confederação de 
trabalhadores ou de federação de trabalhadores ou de empregadores prescinde da 
transferência de índice de representatividade comprovada. 

Art. 12. Os índices de representatividade deverão ser confirmados sempre que 
houver contestação por qualquer outra entidade com ou sem personalidade sindical no 
mesmo âmbito de representação, desde que seja observado o intervalo mínimo de 3 (três) 
anos a partir da data da aquisição da personalidade sindical ou da última confirmação de 
representatividade. 

§ 1º Os procedimentos e prazos relativos à contestação e à confirmação de 
representatividade serão definidos pelo CNRT e publicados por ato do Ministro do 
Trabalho e Emprego. 

§ 2º Quando não for confirmada a representatividade, a entidade perderá a 
personalidade sindical. 

Art. 13. São atribuições e prerrogativas da entidade dotada de personalidade 
sindical: 

I - representar os interesses do respectivo âmbito de representação perante as 
autoridades administrativas e judiciárias; 

II - propor e participar de negociação coletiva; 

III - celebrar contratos coletivos de trabalho; 

IV - atuar em juízo como legitimado ordinário ou extraordinário; 

V - estabelecer contribuições de negociação coletiva. 

 
CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES SINDICAIS DE TRABALHADORES 
Seção I 

Dos níveis de atuação e do âmbito territorial 
Art. 14. As entidades sindicais de trabalhadores poderão se organizar na forma de 

central sindical, confederação, federação e sindicato, em âmbito de atuação nacional, 
interestadual, estadual, intermunicipal e municipal. 

Art. 15. A central sindical será constituída em âmbito nacional, a partir de 
sindicatos de pertencentes a qualquer setor econômico ou ramo de atividade, sendo-lhe 
permitida a criação de confederações, federações e sindicatos como parte de sua estrutura 
organizativa. 

 



  

Art. 16. A confederação que não estiver filiada ou vinculada a central sindical será 
constituída em âmbito nacional, a partir de sindicatos do mesmo setor econômico, sendo-
lhe permitida a criação de federações e sindicatos como parte de sua estrutura organizativa. 

Art. 17. A federação que não estiver filiada ou vinculada a central sindical ou 
confederação será constituída a partir de sindicatos do mesmo ramo de atividade, em 
âmbito territorial mínimo correspondente aos Estados, sendo-lhe permitida a criação de 
sindicatos como parte de sua estrutura organizativa. Parágrafo único. A criação de 
federação nacional por ramo de atividade é prerrogativa de confederação com 
personalidade sindical, que integrará a estrutura organizativa da entidade criadora. 

Art. 18. O sindicato será constituído pelo critério do ramo de atividade 
preponderante dos empregadores em âmbito territorial mínimo correspondente ao 
município. 

Seção II 
Dos requisitos para o reconhecimento da representatividade 

Art. 19. A central sindical obtém representatividade mediante a observância de 3 
(três) dos seguintes requisitos: 

I - filiação de sindicatos com representatividade comprovada em pelo menos 18 
(dezoito) unidades da Federação, distribuídas nas 5 (cinco) regiões do país; 

II - filiação de sindicatos com representatividade comprovada em pelo menos 9 
(nove) unidades da Federação, com índice de filiação igual ou superior a 15% (quinze por 
cento) do total de trabalhadores em cada uma delas; 

III - filiação de trabalhadores aos sindicatos filiados à central sindical em número 
igual ou superior a 22% (vinte e dois por cento) do total de trabalhadores nos respectivos 
âmbitos de representação; 

IV - filiação de trabalhadores aos sindicatos filiados à central sindical, em pelo 
menos 7 (sete) setores econômicos, em número igual ou superior a 15% (quinze por cento) 
do total de trabalhadores em cada um desses setores em âmbito nacional. 

Art. 20. A confederação obtém representatividade mediante filiação a central 
sindical ou com a observância dos seguintes requisitos: 

I - filiação de sindicatos com representatividade comprovada em pelo menos 18 
(dezoito) unidades da Federação, distribuídas nas 5 (cinco) regiões do país; 

II - filiação de sindicatos com representatividade comprovada em pelo menos 9 
(nove) unidades da Federação, com índice de filiação igual ou superior a 15% (quinze por 
cento) do total de trabalhadores no respectivo âmbito de representação em cada uma dessas 
unidades federativas; 

III - filiação de trabalhadores aos sindicatos filiados à confederação em número 
igual ou superior a 22% (vinte e dois por cento) do total de trabalhadores nos respectivos 
âmbitos de representação. 

Art. 21. A federação obtém representatividade mediante filiação a central sindical 
ou a confederação ou mediante a observância dos seguintes requisitos: 

 



  

I - filiação de trabalhadores aos sindicatos filiados à federação em número igual ou 
superior a 22% (vinte e dois por cento) do total de trabalhadores nos respectivos âmbitos 
de representação desses sindicatos; 

II - filiação de trabalhadores aos sindicatos filiados à federação em número igual ou 
superior a 15% (quinze por cento) do total de trabalhadores no âmbito de representação da 
federação. 

Art. 22. O sindicato obtém representatividade mediante vinculação a central 
sindical, ou a confederação, ou a federação ou mediante a filiação de número igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) dos trabalhadores do âmbito de representação. 

Art. 23. Para aferição da representatividade será considerada a relação entre o 
número de filiados empregados e o número de trabalhadores que estejam efetivamente 
empregados no âmbito de representação do sindicato. 

Seção III 
Das garantias da representação e dos dirigentes sindicais 

Art. 24. São condições para o exercício do direito de voto e para a investidura em 
cargo de direção sindical: 

I - ser filiado à entidade sindical e estar empregado no respectivo âmbito de 
representação; 

II - ser maior de 16 (dezesseis) anos para votar e de 18 (dezoito) para ser votado. 

Art. 25. Não pode concorrer a cargo de direção sindical, nem permanecer no seu 
exercício: 

I - quem tiver rejeitadas suas contas de exercício em cargo de administração 
sindical; 

II - quem houver, comprovadamente, lesado o patrimônio de qualquer entidade 
sindical. 

Art. 26. É assegurado aos dirigentes sindicais: 

I - proteção contra dispensa a partir do registro da candidatura e, se eleito, ainda 
que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 
da lei; 

II - proteção contra transferência unilateral que dificulte ou torne impossível o 
desempenho das atribuições sindicais, ressalvado o caso de extinção do estabelecimento. 

Art. 27. Para efeito das garantias de que trata o artigo anterior, a direção das 
entidades sindicais observará o seguinte limite: 

I - 81 (oitenta e um) dirigentes na central sindical; 

II - 81 (oitenta e um) dirigentes na confederação; 

III - 81 (oitenta e um) dirigentes na federação; 

IV - 81 (oitenta e um) dirigentes no sindicato. 

§ 1º Nas empresas do âmbito de representação das entidades sindicais, poderá haver 
1 (um) dirigente, acrescido de mais 1 (um) a cada 200 (duzentos) ou fração superior a 100 
(cem) trabalhadores. 

 



  

§ 2º Os limites estabelecidos neste artigo poderão ser ampliados mediante contrato 
coletivo. 

§ 3º Os dirigentes afastados do trabalho a pedido da entidade sindical serão por ela 
remunerados, salvo disposto em contrato coletivo. 

Art. 28. A entidade sindical notificará o empregador, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas e por escrito, o dia e a hora do registro da candidatura de seu empregado e, em igual 
prazo, sua eleição e posse, fornecendo-lhe comprovante no mesmo sentido. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS ENTIDADES SINDICAIS DE EMPREGADORES 
Seção I 

Dos níveis de atuação e do âmbito territorial 
Art. 29. As entidades sindicais de empregadores poderão se organizar na forma de 

confederação, federação e sindicato, em âmbito de atuação nacional, interestadual, 
estadual, intermunicipal e municipal. 

Art. 30. A confederação será constituída mediante filiação de federações e de 
sindicatos do mesmo setor econômico, em âmbito nacional, sendo-lhe permitida a criação 
de federações e sindicatos como parte de sua estrutura organizativa. 

Art. 31. A federação que não estiver filiada ou vinculada a confederação será 
constituída mediante filiação ou vinculação de sindicatos do mesmo ramo ou setor 
econômico, em âmbito de atuação estadual ou interestadual, sendo-lhe permitida a criação 
de sindicatos como parte de sua estrutura organizativa. 

Parágrafo único. A criação de federação nacional por ramo de atividade é 
prerrogativa de confederação com personalidade sindical, que integrará a estrutura 
organizativa da entidade criadora. 

Art. 32. O sindicato será constituído pelo critério do setor econômico ou do ramo de 
atividade preponderante das empresas ou das unidades econômicas em âmbito territorial 
mínimo correspondente ao Município. 

Seção II 
Dos requisitos para o reconhecimento da representatividade 

Art. 33. A confederação obtém representatividade mediante a observância de 3 
(três) dos seguintes requisitos: 

I - filiação de sindicatos, com representatividade comprovada, em pelo menos 18 
(dezoito) unidades da Federação, distribuídas nas 5 (cinco) regiões do país; 

II - filiação de sindicatos, com representatividade comprovada, em pelo menos 12 
(doze) unidades da Federação, com índice de filiação igual ou superior a 20% (vinte por 
cento) da soma das empresas ou unidades econômicas correspondentes aos âmbitos de 
representação desses sindicatos; 

III - filiação de sindicatos, com representatividade comprovada, em pelo menos 18 
(dezoito) unidades da Federação, nas quais a soma do capital social das empresas ou 
unidades econômicas filiadas aos sindicatos vinculados à confederação seja igual ou 

 



  

superior a 20% (vinte por cento) da soma do capital social das empresas ou unidades 
econômicas correspondentes aos âmbitos de representação desses sindicatos; 

IV - filiação de sindicatos, com representatividade comprovada, em pelo menos 18 
(dezoito) unidades da Federação, nas quais a soma do número de empregados nas empresas 
ou unidades econômicas filiadas aos sindicatos vinculados à confederação seja igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) da soma dos empregados das empresas ou unidades 
econômicas correspondentes aos âmbitos de representação desses sindicatos. 

Parágrafo único. Para efeito de comprovação da representatividade de que trata este 
artigo, serão considerados os sindicatos filiados à federação que estiver filiada ou 
vinculada à confederação. 

Art. 34. A federação obtém representatividade mediante filiação ou vinculação a 
confederação ou com a observância de três dos seguintes requisitos: 

I - filiação de sindicatos com representatividade comprovada, em pelo menos 3 
(três) ramos de atividade econômica; 

II - filiação de sindicatos com representatividade comprovada e cuja soma de 
empresas ou unidades econômicas filiadas seja igual ou superior a 20% (vinte por cento) 
da soma das empresas ou unidades econômicas nos respectivos âmbitos de representação; 

III - filiação de sindicatos com representatividade comprovada e cuja soma de 
capital social das empresas ou unidades econômicas filiadas seja igual ou superior a 20% 
(vinte por cento) da soma do capital social das empresas ou unidades econômicas nos 
respectivos âmbitos de representação; 

IV - filiação de sindicatos com representatividade comprovada e cuja soma do 
número de empregados nas empresas ou unidades econômicas filiadas seja igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) da soma do número de empregados das empresas ou 
unidades econômicas nos respectivos âmbitos de representação. 

Art. 35. O sindicato obtém representatividade mediante vinculação a confederação 
ou a federação ou com a observância de 2 (dois) dos seguintes requisitos: 

I - filiação de número igual ou superior a 20% (vinte por cento) das empresas ou 
unidades econômicas em seu âmbito de representação; 

II - filiação de empresas ou unidades econômicas, cuja soma de capital social seja 
igual ou superior a 20% (vinte por cento) da soma do capital social das empresas ou 
unidades econômicas no respectivo âmbito de representação; 

III - filiação de empresas ou unidades econômicas, cuja soma do número de seus 
empregados seja igual ou superior a 20% (vinte por cento) da soma do número de 
empregados das empresas ou unidades econômicas no respectivo âmbito de representação. 

Seção III 
Da direção das entidades sindicais 

Art. 36. Constitui condição para o direito de voto e para a investidura em cargo de 
direção sindical o efetivo exercício da atividade econômica no âmbito da representação. 

Art. 37. Não pode ser eleito a cargo de direção sindical nem permanecer no seu 
exercício: 

 



  

I - quem tiver rejeitadas suas contas de exercício em cargo de administração 
sindical; 

II - quem houver, comprovadamente, lesado o patrimônio de qualquer entidade 
sindical. 

 
CAPÍTULO V 

DA EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO 
Art. 38. Para os fins desta Lei, considera-se exclusividade de representação a 

concessão de personalidade sindical a um único sindicato no respectivo âmbito de 
representação. 

Art. 39. O sindicato que obteve registro antes da vigência desta Lei poderá obter a 
exclusividade de representação mediante deliberação de assembléia de filiados e não-
filiados e a inclusão em seu estatuto de normas destinadas a garantir princípios 
democráticos que assegurem ampla participação dos representados. 

Parágrafo único. As condições para a obtenção da exclusividade de representação 
deverão ser comprovadas no prazo de 12 (doze) meses, contados da data da aprovação, 
pelo Ministro do Trabalho e Emprego, dos requisitos estatutários propostos pelo CNRT, 
período durante o qual o sindicato conservará a exclusividade no respectivo âmbito de 
representação. 

Art. 40. Havendo modificação no âmbito de representação, será permitida a 
existência de mais de um sindicato com personalidade sindical. 

§ 1º Em caso de fusão entre sindicato com exclusividade de representação e outro 
que optou pela liberdade de organização, a prerrogativa da exclusividade será mantida 
apenas no âmbito de representação da entidade que a requereu dentro do prazo de que trata 
o parágrafo único do artigo anterior. 

§ 2º Em caso de fusão entre sindicatos com exclusividade de representação, a 
prerrogativa da exclusividade será mantida no âmbito de representação da entidade 
constituída. 

Art. 41. O Ministério do Trabalho e Emprego cancelará a exclusividade de 
representação do sindicato se, no término do período de transição estabelecido nesta Lei, 
não for comprovada a representatividade, hipótese em que poderá existir mais de um 
sindicato no mesmo âmbito de representação. 

Parágrafo único. O sindicato conservará sua personalidade sindical quando se 
vincular a central sindical, confederação ou federação, tratando-se de entidade de 
trabalhadores, ou a confederação ou a federação, tratando-se de entidade de empregadores, 
na forma do art. 11 desta Lei. 

CAPÍTULO VI 
DO CUSTEIO DAS ENTIDADES SINDICAIS 

Seção I 
Das disposições gerais 

Art. 42. São receitas das entidades sindicais: 

 



  

I - a contribuição associativa; 

II - a contribuição de negociação coletiva; 

III - os frutos dos rendimentos de seu patrimônio; 

IV - as doações e legados, quando aceitos na forma de seus estatutos; 

V - as multas e outras rendas. 

Parágrafo único. As entidades sindicais não terão finalidade lucrativa, sendo-lhes 
facultado, na forma dos estatutos, o desempenho de atividade econômica. 

Seção II 
Da contribuição associativa 

Art. 43. A contribuição associativa é a prestação espontânea de recursos fundada no 
vínculo associativo em favor das entidades sindicais, conforme o disposto em estatuto e 
deliberações de assembléia. 

Art. 44. É prerrogativa da entidade sindical de trabalhadores, quando 
expressamente autorizada por seus filiados, requisitar por escrito à empresa o desconto da 
contribuição associativa em folha de pagamento. 

Parágrafo único. O repasse da contribuição deverá ser efetuado até o 10º (décimo) 
dia subseqüente ao desconto, sob pena de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o 
montante retido, acrescido de juros de mora sobre o principal da dívida, sem prejuízo de 
cominações penais, em especial as relativas à apropriação indébita. 

Seção III 
Da contribuição de negociação coletiva 

Subseção I 
Das disposições gerais 

Art. 45. A contribuição de negociação coletiva é o valor devido em favor das 
entidades sindicais, com periodicidade anual, fundada na participação na negociação 
coletiva ou no efeito geral do seu resultado, ainda que por meio de sentença proferida na 
forma do Capítulo V, do Título VII, desta Lei. 

§ 1º A proposta do valor da contribuição será submetida anualmente à apreciação e 
deliberação de assembléia dos destinatários da negociação coletiva, filiados ou não à 
entidade sindical. 

§ 2º Observadas as exigências desta Lei, a cobrança da contribuição de negociação 
coletiva aprovada em assembléia geral não comportará oposição. 

§ 3º O desconto ou pagamento será realizado mediante a celebração do contrato 
coletivo ou da comprovação da frustração da negociação coletiva, de acordo com os 
respectivos valores ou percentuais das contribuições determinadas pelas respectivas 
assembléias dos sindicatos envolvidos nas negociações. 

Art. 46. O contrato coletivo ou os documentos dos quais trata o artigo anterior 
deverão especificar as entidades sindicais para as quais serão feitos os repasses 
correspondentes à sua participação na contribuição de negociação coletiva. 

 



  

§ 1º Quando mais de uma entidade sindical participar da negociação coletiva, os 
valores correspondentes à contribuição serão distribuídos de maneira proporcional ao 
índice de sindicalização de cada uma delas. 

§ 2º Nos contratos coletivos de âmbito municipal, intermunicipal, estadual, 
interestadual e nacional, os valores correspondentes à contribuição de negociação coletiva 
serão distribuídos de maneira proporcional à representatividade das entidades dentro da 
estrutura organizativa a que pertencem. 

§ 3º Os documentos de que trata o artigo anterior serão depositados no Ministério 
do Trabalho e Emprego. 

Art. 47. O recolhimento e os procedimentos de repasse da contribuição de 
negociação coletiva serão definidos por ato do Ministro do Trabalho e Emprego, ouvido o 
CNRT. 

Subseção II 
Da contribuição de negociação coletiva dos trabalhadores 

Art. 48. A contribuição de negociação coletiva não poderá ultrapassar 1% (um por 
cento) do valor da remuneração recebida no ano anterior ao do desconto e será paga, no 
mínimo, em 3 (três) parcelas mensais, a partir do mês de abril, independentemente do 
número de contratos coletivos celebrados nos diversos âmbitos de negociação da entidade 
sindical. 

§ 1º A base de cálculo da contribuição corresponderá ao “Total dos Rendimentos” 
indicado no “Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na 
Fonte”, deduzidas as quantias correspondentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte e às 
contribuições previdenciárias oficial e privada. 

§ 2º Quando o contrato de trabalho for extinto antes do desconto, a contribuição 
será paga de maneira proporcional ao número de meses trabalhados, no ato do pagamento 
das verbas rescisórias. 

§ 3º O empregador deverá informar ao sindicato, até o final do mês de abril, o 
número de trabalhadores e o valor total dos salários, bruto e líquido, que foram 
considerados para o pagamento da contribuição. 

Art. 49. A cobrança de contribuição de negociação coletiva é prerrogativa exclusiva 
do sindicato, cumprindo aos empregadores descontá-la da remuneração dos trabalhadores. 

Parágrafo único. O repasse da contribuição deverá ser efetuado até o 10º (décimo) 
dia subseqüente ao desconto, sob pena de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o 
montante retido, acrescidos de juros de mora sobre o principal da dívida, sem prejuízo de 
cominações penais, em especial as relativas à apropriação indébita. 

Art. 50. O rateio da contribuição aos demais integrantes da estrutura organizativa da 
entidade que participou da negociação coletiva obedecerá ao procedimento proposto pelo 
CNRT e aprovado pelo Ministro do Trabalho e Emprego, com os seguintes percentuais: 

I - 10% (dez por cento) para as centrais sindicais; 

II - 5% (cinco por cento) para as confederações; 

III - 10% (dez por cento) para as federações; 

IV - 70% (setenta por cento) para os sindicatos; 

 



  

V - 5% (cinco por cento) para o Fundo Solidário de Promoção Sindical - FSPS, de 
que trata o Capítulo IV, do Título VI, desta Lei. 

Parágrafo único. Quando a entidade sindical que participou da negociação não 
estiver filiada ou vinculada a qualquer dessas entidades, os percentuais a elas 
correspondentes serão repassados ao FSPS. 

Subseção III 
Da contribuição de negociação coletiva dos empregadores 

Art. 51. A contribuição de negociação coletiva será paga no mês de maio de cada 
ano por todas as empresas ou unidades econômicas, independentemente do porte e do 
número de trabalhadores. 

Parágrafo único. Estão isentas de pagamento as empresas ou unidades econômicas 
que não tiveram empregados para execução de suas atividades no ano anterior à 
estipulação da contribuição, conforme a Relação Anual das Informações Sociais - RAIS. 

Art. 52. O valor da contribuição não poderá ultrapassar 0,8% (oito décimos 
percentuais) do valor do capital social da empresa ou unidade econômica registrada nas 
respectivas juntas comerciais ou órgãos equivalentes, e, para o setor rural, do valor da terra 
nua tributável, declarada no Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

§ 1º A Secretaria da Receita Federal poderá celebrar convênios com as entidades 
sindicais do setor rural, com a finalidade de fornecer dados cadastrais de imóveis rurais 
que possibilitem a cobrança da contribuição de negociação coletiva a elas devidas. 

§ 2º O recolhimento da contribuição efetuado fora do prazo previsto no artigo 
anterior será acrescido de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante devido, além de 
juros de mora sobre o principal da dívida. 

Art. 53. O valor mínimo da contribuição será equivalente a R$ 100,00 (cem Reais), 
revisto anualmente com base na média de reajustes salariais concedidos pelo respectivo 
setor econômico no ano anterior, e não poderá ultrapassar a quantia equivalente a 800 
(oitocentas) vezes o valor mínimo. 

Art. 54. A confederação poderá propor à assembléia a tabela de contribuição de 
negociação coletiva, observados os critérios referidos nos artigos anteriores. 

Art. 55. O rateio da contribuição com os demais integrantes da estrutura 
organizativa da entidade que participou da negociação coletiva obedecerá ao procedimento 
proposto pelo CNRT, aprovado pelo Ministro do Trabalho e Emprego, com os seguintes 
percentuais: 

I - 10% (dez por cento) para as confederações; 

II - 20% (vinte por cento) para as federações; 

III - 65% (sessenta e cinco por cento) para os sindicatos; 

IV - 5% (cinco por cento) para o FSPS. 

Parágrafo único. Quando a entidade sindical que participou da negociação coletiva 
não estiver filiada ou vinculada a qualquer dessas entidades, os percentuais a elas 
correspondentes serão repassados ao FSPS. 

 

 



  

Subseção IV 
Da prestação de contas 

Art. 56. As entidades sindicais organizarão os lançamentos contábeis de forma a 
permitir o acompanhamento das transações, dos débitos e dos créditos, do recolhimento e 
do repasse das contribuições, assim como o conhecimento da composição patrimonial, a 
determinação dos custos dos serviços, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a 
interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 

Art. 57. Os dirigentes sindicais responderão pela violação aos deveres de: 

I - proceder à regular escrituração contábil e à prestação anual de contas na forma e 
segundo os padrões e normas gerais da contabilidade, ajustados às peculiaridades das 
respectivas entidades; 

II - manter disponíveis à livre consulta de qualquer representado, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, o balanço, os balancetes, a memória completa dos lançamentos contábeis dos 
créditos e dos repasses referentes à contribuição de negociação coletiva, a cópia do estatuto 
da entidade vigente no período respectivo e a relação nominal atualizada dos dirigentes 
sindicais, com a respectiva ata de posse; 

III - proporcionar, por todos os meios a alcance, o acesso dos representados aos 
estatutos e às informações aludidas nos incisos anteriores deste artigo. 

Art. 58. A entidade sindical deverá manter atualizado o registro dos nomes e 
endereços de seus filiados. 

Parágrafo único. As alterações na diretoria e no estatuto da entidade sindical 
deverão ser informadas ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

 
TÍTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NOS LOCAIS DE TRABALHO 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 59. É assegurada a representação dos trabalhadores, nos locais de trabalho, 

com a finalidade de promover-lhes o entendimento direto com a empresa. 

Art. 60. A representação dos trabalhadores nos locais de trabalho obedecerá ao 
disposto neste Título e, no que for cabível, às normas da Recomendação nº 143 e da 
Convenção nº 135 da Organização Internacional do Trabalho - OIT. 

Art. 61. A representação dos trabalhadores nos locais de trabalho integra o sistema 
sindical e, sem prejuízo de sua autonomia, atua em colaboração com as entidades sindicais. 

§ 1º Somente poderá existir uma única representação por local de trabalho. 

§ 2º A representação dos trabalhadores será exercida conforme o regimento 
aprovado em assembléia. 

 

 



  

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 62. A representação dos trabalhadores tem como objetivos: 

I - representar os trabalhadores perante a administração da empresa; 

II - aprimorar o relacionamento entre a empresa e seus trabalhadores com base nos 
princípios da boa-fé e do respeito mútuo; 

III - promover o diálogo e o entendimento no ambiente de trabalho com o fim de 
prevenir conflitos; 

IV - buscar soluções para os conflitos decorrentes da relação de trabalho, de forma 
rápida e eficaz, visando à efetiva aplicação das normas legais e contratuais; 

V - mediar e conciliar os conflitos individuais do trabalho; 

VI - assegurar tratamento justo e imparcial aos trabalhadores, impedindo qualquer 
forma de discriminação por motivo de sexo, idade, raça, cor, religião, opinião política, 
atuação sindical, nacionalidade ou origem social; 

VII - encaminhar reivindicações específicas dos trabalhadores de seu âmbito de 
representação; 

VIII - acompanhar o cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias e dos 
contratos coletivos. 

CAPÍTULO III 
DA INSTALAÇÃO 

Art. 63. A representação dos trabalhadores será instalada pelo sindicato com 
personalidade sindical, por sua iniciativa ou por solicitação escrita de 20% (vinte por 
cento) dos trabalhadores com mais de 6 (seis) meses na empresa. 

§ 1º O sindicato deverá comunicar previamente a instalação da representação ao 
empregador e ao órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 2º O sindicato que receber a solicitação dos trabalhadores terá o prazo de 30 
(trinta) dias para convocar as eleições. 

§ 3º Existindo mais de um sindicato no mesmo âmbito de representação, a 
constituição da representação dos trabalhadores será promovida de forma conjunta, sendo 
que a recusa de um deles não poderá impedir a iniciativa do outro. 

§ 4º Caracterizada a recusa do sindicato, os trabalhadores poderão instalar 
diretamente a representação. 

Art. 64. A representação dos trabalhadores será constituída nas empresas, de acordo 
com a seguinte proporção: 

I - de 30 (trinta) a 80 (oitenta) trabalhadores: 1 (um) representante; 

II - de 81 (oitenta e um) a 150 (cento e cinqüenta) trabalhadores: 2 (dois) 
representantes; 

III - de 151 (cento e cinqüenta e um) a 300 (trezentos) trabalhadores: 3 (três) 
representantes; 

 



  

IV - de 301 (trezentos e um) a 500 (quinhentos) trabalhadores: 4 (quatro) 
representantes; 

V - de 501 (quinhentos e um) a 800 (oitocentos) trabalhadores: 5 (cinco) 
representantes; 

VI - de 801 (oitocentos e um) a 1.000 (mil) trabalhadores: 6 (seis) representantes. 

§ 1º Em empresa com mais de 1.000 (mil) trabalhadores, deverão ser acrescidos 2 
(dois) representantes para cada 1.000 (mil) ou fração superior a 500 (quinhentos) 
trabalhadores. 

§ 2º Em empresa com menos de 30 (trinta) trabalhadores, a representação poderá 
ser criada por contrato coletivo. 

§ 3º Em empresa que possua, no mesmo âmbito de representação sindical, mais de 
um estabelecimento com menos de 30 (trinta) trabalhadores cada um, mas que, somados, 
alcancem esse número, a representação será constituída com base no total de trabalhadores. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o sindicato indicará em qual 
estabelecimento será constituída a representação, cujos membros deverão ser eleitos e atuar 
nos respectivos locais de trabalho. 

§ 5º Para a fixação do número de representantes, será considerada a quantidade de 
trabalhadores na empresa no período de 3 (três) meses anteriores à data marcada para a 
eleição. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ELEIÇÃO E DA POSSE 
Art. 65. Cabe ao sindicato com personalidade sindical convocar a eleição para 

escolha de representante dos trabalhadores na empresa do respectivo âmbito de 
representação, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

Art. 66. Existindo mais de um sindicato no mesmo âmbito de representação, a 
eleição será promovida de forma conjunta, sendo que a recusa de um deles não impedirá a 
realização do processo eleitoral. 

Art. 67. Os representantes serão eleitos mediante sufrágio livre, pessoal, direto e 
secreto. 

§ 1º Os candidatos participarão da eleição por meio de chapas. 

§ 2º Os candidatos à representação concorrerão em igualdade de condições, em 
especial no que concerne ao tempo de campanha e à disposição dos nomes na cédula 
eleitoral. 

§ 3º A composição da representação dos trabalhadores será determinada pela 
proporcionalidade dos votos obtidos pelas chapas que alcançarem no mínimo 20% (vinte 
por cento) dos votos válidos. 

§ 4º O empregador deverá oferecer os meios necessários para o normal 
desenvolvimento do processo eleitoral. 

 



  

Art. 68. São eleitores todos os que estiverem trabalhando na empresa há mais de 6 
(seis) meses. 

Art. 69. Podem ser eleitos todos os trabalhadores com mais de 18 (dezoito) anos de 
idade e empregados na empresa há mais de 12 (doze) meses, contados os períodos 
descontínuos. 

Art. 70. Os ocupantes de cargos de gestão não poderão votar nem ser votados para a 
representação dos trabalhadores. 

Parágrafo único. O representante promovido a cargo de gestão perderá 
imediatamente seu mandato. 

Art. 71. Apurados os votos, serão declarados os eleitos, que tomarão posse no 
primeiro dia útil seguinte à eleição ou ao término do mandato anterior. 

Parágrafo único. Os eleitos, de comum acordo, poderão indicar o coordenador e o 
secretário da representação. 

Art. 72. Os documentos referentes ao processo eleitoral deverão permanecer, pelo 
prazo de 6 (seis) anos, sob a guarda do sindicato e à disposição para livre consulta de 
qualquer trabalhador, do Ministério Público do Trabalho e do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

Parágrafo único. São documentos essenciais ao processo eleitoral: 

I - ata da reunião que indicou os integrantes da mesa eleitoral, da comissão eleitoral 
e o presidente do processo eleitoral; 

II - edital de convocação; 

III - cópia do requerimento de registro de chapa e fichas de qualificação individual 
dos candidatos; 

IV - lista de eleitores; 

V - exemplar da cédula eleitoral; 

VI - ata da votação; 

VII - ata da eleição; 

VIII - cópia das impugnações e das decisões; 

IX - ata de posse. 

Art. 73. As omissões na disciplina do processo eleitoral serão integradas pelas 
disposições do estatuto do sindicato destinadas a regulamentar a eleição dos dirigentes 
sindicais. 

 
CAPÍTULO V 

DO MANDATO 
Art. 74. O mandato dos representantes será de 3 (três) anos, sendo permitida uma 

reeleição. 

 



  

Art. 75. A representação dos trabalhadores não poderá sofrer redução no número de 
representantes e nem ser extinta antes do término do mandato, ainda que haja diminuição 
de trabalhadores, ressalvado o caso de encerramento das atividades da empresa. 

Art. 76. Os representantes poderão ser destituídos somente por deliberação de 
assembléia convocada especialmente para esse fim pelo sindicato ou por, no mínimo, 1/3 
(um terço) dos trabalhadores da empresa. 

Parágrafo único. A destituição será decidida pelo voto da maioria absoluta dos 
trabalhadores, mediante sufrágio pessoal, livre, direto e secreto, com a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 77. Havendo vacância, será realizada eleição para a escolha do substituto que 
concluirá o mandato. 

Parágrafo único. Caso fique comprovado que a vacância decorreu de ato 
discriminatório do empregador, o representante afastado retornará à representação, sem 
prejuízo do mandato do substituto. 

Art. 78. A vacância, a substituição e a extinção do mandato deverão ser 
comunicadas ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 79. Os trabalhadores deverão ser informados sobre o exercício do mandato da 
representação. 

 
CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO AOS REPRESENTANTES E À REPRESENTAÇÃO 
Art. 80. O representante dos trabalhadores goza de proteção contra todo ato de 

discriminação em razão de sua atuação, contemporânea ou pregressa. 

Art. 81. São assegurados ao representante: 

I - proteção contra dispensa a partir do registro da candidatura e, se eleito, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei; 

II - proteção contra transferência unilateral, exceto no caso de extinção do 
estabelecimento; 

III - liberdade de opinião, garantindo-se a publicação e distribuição de material de 
interesse dos trabalhadores. 

Art. 82. Para o exercício de suas funções, o representante terá direito a crédito 
mensal de horas, conforme o disposto em contrato coletivo. 

Art. 83. A representação dos trabalhadores deverá dispor de local adequado na 
empresa para que possa desenvolver suas atividades, além de um ou mais quadros de aviso. 

Art. 84. Constitui conduta anti-sindical a violação das garantias destinadas à 
proteção dos representantes e à instalação, eleição, funcionamento e renovação da 
representação dos trabalhadores. 

 
 

 



  

CAPÍTULO VII 
DO DIREITO DE INFORMAÇÃO E DE REUNIÃO 

Art. 85. A representação dos trabalhadores terá acesso às informações da empresa 
que forem necessárias ao efetivo cumprimento de suas atribuições. 

Art. 86. O representante deverá preservar o sigilo das informações que forem 
recebidas com a expressa advertência do caráter confidencial, o qual será observado 
mesmo após o final do mandato. 

Art. 87. É direito dos trabalhadores reunirem-se em assembléia, que poderá ser 
convocada pela representação ou por, pelo menos, 20% (vinte por cento) dos trabalhadores 
da empresa. 

Parágrafo único. A assembléia durante o horário de trabalho poderá ser convocada 
somente mediante acordo com a empresa. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA NA EMPRESA 
Art. 88. A negociação coletiva na empresa poderá ser conduzida diretamente pela 

representação dos trabalhadores. 

§ 1º No prazo de até 5 (cinco) dias antes do início da negociação coletiva, o 
sindicato deverá ser notificado sobre o objeto da negociação e poderá avocar sua direção. 

§ 2º Em caso de omissão do sindicato, presume-se que a representação dos 
trabalhadores está autorizada a prosseguir na negociação coletiva. 

§ 3º Até a aprovação da proposta por assembléia de trabalhadores, o sindicato 
poderá avocar a direção da negociação coletiva. 

§ 4º Após a aprovação da proposta, a representação dos trabalhadores comunicará 
ao sindicato o acordo para a celebração do contrato coletivo. 

§ 5º Em caso de recusa do sindicato em celebrar o contrato coletivo, aplicar-se-á o 
disposto no art. 103 desta Lei. 

 
CAPÍTULO IX 

DA CONCILIAÇÃO DE CONFLITO INDIVIDUAL 
Art. 89. Os trabalhadores poderão requerer à representação que promova tentativa 

de conciliação com o empregador. 

§ 1º O pedido de conciliação deverá esclarecer o objeto da pretensão e será 
formulado por escrito ou reduzido a termo pela representação, entregando-se cópia datada 
e assinada ao empregador e ao trabalhador. 

§ 2º O sindicato deverá ser comunicado do requerimento com 72 (setenta e duas) 
horas de antecedência, para que possa acompanhar a reunião designada pela representação. 

 



  

Art. 90. Não prosperando a conciliação, será fornecida ao empregado e ao 
empregador declaração da tentativa conciliatória frustrada com a descrição de seu objeto, 
firmada por eles e pela representação. 

Art. 91. Alcançada a conciliação, será lavrado termo discriminando o objeto e as 
condições do ajuste, que será assinado pelo trabalhador, pelo empregador, pelo membro do 
sindicato e pela representação, fornecendo-se cópias às partes. 

Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá 
eficácia liberatória somente em relação aos títulos e períodos que nele forem 
expressamente discriminados. 

Art. 92. O prazo prescricional será suspenso a partir do requerimento de 
conciliação, recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a partir da data da declaração de que 
trata o art. 90 desta Lei. 

TÍTULO IV 
DO DIÁLOGO SOCIAL, DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA E 

DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO 
Art. 93. O Estado promoverá o diálogo social, o fortalecimento das negociações 

tripartites e a participação proporcional das centrais sindicais e das confederações de 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação. 

Parágrafo único. O diálogo social e as negociações tripartites serão conduzidos 
pelas centrais sindicais e pelas entidades sindicais de empregadores, conforme a natureza 
dos interesses envolvidos. 

Art. 94. A negociação coletiva e o contrato coletivo de trabalho obedecerão ao 
disposto neste Título e, no que for cabível, às normas das Convenções nº 98 e nº 154, da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT. 

Art. 95. O Estado deverá incentivar a negociação coletiva para que os contratos 
coletivos tenham aplicação ao maior número possível de trabalhadores e de empregadores. 

Art. 96. Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - atores coletivos, as entidades sindicais, os empregadores e as representações dos 
trabalhadores nos locais de trabalho; 

II - negociação coletiva, o procedimento adotado pelos atores coletivos visando à 
celebração de contrato coletivo ou à resolução de conflitos coletivos de trabalho; 

III - contrato coletivo, o negócio jurídico por meio do qual se estabelecem 
condições de trabalho e relações obrigacionais entre os atores coletivos; 

IV - nível de negociação e de contrato coletivo, a empresa ou grupo de empresas, o 
ramo de atividade e o setor econômico. 

Art. 97. A negociação coletiva e o contrato coletivo de trabalho poderão ter 
abrangência nacional, interestadual, estadual, intermunicipal e municipal. 

Parágrafo único. As confederações, federações e sindicatos de trabalhadores e de 
empregadores poderão instaurar a negociação coletiva e celebrar o contrato coletivo. 

 



  

Art. 98 A negociação coletiva deverá guardar correspondência com o âmbito de 
representação dos atores coletivos. 

§ 1º O nível inicial da negociação coletiva corresponde à organização dos 
sindicatos de trabalhadores. 

§ 2º As diferenças de organização e de critérios de agregação entre as entidades 
sindicais de trabalhadores e de empregadores não poderão ser invocadas como justificativa 
para a recusa à negociação coletiva. 

Art. 99. A conduta de boa-fé constitui princípio da negociação coletiva. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se boa-fé o dever de: 

I - participar da negociação coletiva quando regularmente requerida, salvo 
justificativa razoável; 

II - formular e responder a propostas e contrapropostas que visem a promover o 
diálogo entre os atores coletivos; 

III - prestar informações, definidas de comum acordo, no prazo e com o 
detalhamento necessário à negociação; 

IV - preservar o sigilo das informações recebidas com esse caráter; 

V - obter autorização da assembléia para propor negociação coletiva, celebrar 
contrato coletivo de trabalho e provocar a atuação da Justiça do Trabalho, de árbitro ou de 
órgão arbitral para a solução do conflito coletivo de interesses. 

§ 2º A violação ao dever de boa-fé equipara-se à conduta anti-sindical. 

Art. 100. As entidades sindicais de trabalhadores e de empregadores apenas 
poderão propor a negociação coletiva com pauta específica e celebrar contratos coletivos 
por deliberação de assembléia geral dos sindicatos especialmente convocada para esses 
fins, conforme o disposto nos respectivos estatutos. 

§ 1º A assembléia será precedida de ampla e efetiva divulgação, com antecedência 
razoável. 

§ 2º Havendo negociação de nível superior ao âmbito de atuação dos sindicatos, a 
participação na assembléia será definida no estatuto da entidade de atuação mais 
abrangente. 

§ 3º O contrato coletivo de nível superior poderá indicar as cláusulas que não serão 
objeto de modificação em níveis inferiores. 

§ 4º O sindicato ficará vinculado ao contrato coletivo de nível superior se não 
requerer sua exclusão até o momento da celebração. 

Art. 101. Quando existir mais de uma entidade com personalidade sindical no 
mesmo âmbito de representação, quem tomar a iniciativa da negociação deverá notificar 
todas as demais para que possam participar do procedimento. 

§ 1º A negociação será conduzida por comissão formada na proporção da 
representatividade das entidades sindicais. 

§ 2º Os atores coletivos estabelecerão, de comum acordo, o limite numérico para a 
composição das respectivas bancadas. 

 



  

§ 3º As entidades sindicais de trabalhadores ou de empregadores definirão, de 
comum acordo, a pauta de negociação e os procedimentos de consulta aos representados. 

§ 4º O contrato coletivo poderá ser celebrado por qualquer entidade sindical que 
participar da negociação, e que cumpra os procedimentos de consulta aos representados, e 
terá por abrangência todos os representados na empresa, ramo de atividade ou setor 
econômico. 

Art. 102. Os atores coletivos têm o dever de participar da negociação coletiva nos 
respectivos âmbitos de representação, mas não de celebrar o contrato coletivo. 

Art. 103. Havendo recusa, devidamente comprovada, à negociação por parte das 
entidades representativas, será conferida a outra entidade sindical do mesmo ramo de 
atividade ou setor econômico a titularidade da negociação coletiva. 

§ 1º A recusa reiterada à negociação caracteriza conduta anti-sindical e sujeita as 
entidades sindicais de trabalhadores ou de empregadores à perda da personalidade sindical. 

§ 2º A recusa em celebrar o contrato coletivo não caracteriza recusa à negociação 
coletiva. 

Art. 104. Os contratos coletivos observarão a forma escrita e deverão conter as 
condições ajustadas e ementa, com indicação dos sujeitos, do nível e do âmbito de 
representação dos atores coletivos. 

§ 1º No prazo de 8 (oito) dias da data da celebração, os atores coletivos promoverão 
o depósito de uma via do contrato coletivo no órgão competente do Ministério do Trabalho 
e Emprego. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego deverá providenciar ampla e periódica 
divulgação das ementas dos contratos coletivos registrados. 

Art. 105. A vigência dos contratos coletivos será de até 3 (três) anos, salvo acordo 
em sentido contrário. 

§ 1º Os contratos coletivos poderão estabelecer regras para que os efeitos de suas 
cláusulas subsistam após o término de sua vigência. 

§ 2º Os efeitos do contrato coletivo subsistirão durante os 90 (noventa) dias 
subseqüentes ao término da vigência, após os quais as partes, de comum acordo, poderão 
ajustar nova prorrogação. 

§ 3º Em caso de impasse, os atores coletivos, desde que de comum acordo e 
mediante autorização das respectivas assembléias, poderão requerer à Justiça do Trabalho 
ou a órgão arbitral a solução do conflito de interesses, na forma prevista no Capítulo V do 
Título VII desta Lei. 

TÍTULO V 
DO DIREITO DE GREVE 

Art. 106. A greve é direito fundamental dos trabalhadores e seu exercício será 
disciplinado pelo presente Título. 

Art. 107. Entende-se por greve a suspensão coletiva e temporária, total ou parcial, 
da prestação pessoal de serviços. 

 



  

Art. 108. A titularidade do direito de greve e a oportunidade de sua deflagração 
pertencem aos trabalhadores. 

Parágrafo único. O estatuto da entidade sindical deverá estabelecer as formalidades 
de convocação da assembléia geral e o número mínimo de trabalhadores para deliberar 
sobre a deflagração da greve. 

Art. 109. O empregador ou suas entidades sindicais serão comunicados por escrito, 
com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, do início da paralisação. 

Parágrafo único. Em caso de greve motivada por atraso no pagamento de salário ou 
por descumprimento de contrato coletivo ou de sentença proferida na forma do Capítulo V 
do Título VII desta Lei, fica dispensado o prévio aviso, salvo nos serviços e atividades 
essenciais à comunidade. 

Art. 110. São assegurados aos grevistas o emprego de meios pacíficos tendentes a 
persuadir os trabalhadores a aderirem à greve, a arrecadação de fundos e a livre divulgação 
do movimento. 

§ 1º Os meios adotados por trabalhadores e empregadores não poderão violar nem 
constranger os direitos e garantias fundamentais. 

§ 2º As manifestações e os atos de persuasão não poderão causar dano à pessoa nem 
à propriedade. 

§ 3º É vedado ao empregador constranger o trabalhador a comparecer ao trabalho 
com o objetivo de frustrar ou dificultar o exercício do direito de greve. 

§ 4º É nulo de pleno direito todo ato que represente discriminação em razão do 
exercício do direito de greve. 

Art. 111. A greve implica suspensão do contrato de trabalho, podendo seus efeitos 
ser regidos por contrato coletivo ou por sentença proferida na forma do Capítulo V do 
Título VII desta Lei. 

§ 1º O pagamento correspondente aos dias de paralisação dependerá de estipulação 
em contrato coletivo ou de sentença proferida na forma do Capítulo V do Título VII desta 
Lei. 

§ 2º É vedada a dispensa do trabalhador durante a greve, bem como a contratação 
de mão-de-obra destinada à substituição de grevistas. 

Art. 112. As reivindicações de greve que tenham por objetivo a criação, a 
modificação ou a extinção de direitos serão objeto de contrato coletivo ou de sentença 
judicial ou arbitral, na forma do Capítulo V do Título VII desta Lei. 

Art. 113. Durante a greve, a entidade sindical de trabalhadores, mediante acordo 
com o empregador, deverá manter equipes com o objetivo de assegurar os serviços cuja 
paralisação resulte em danos a pessoas ou prejuízo irreparável pela deterioração 
irreversível de bens, além de garantir a manutenção dos serviços necessários à retomada 
das atividades. 

§ 1º A entidade sindical de trabalhadores e os empregadores, ou suas entidades 
sindicais, poderão, previamente ou durante a greve, definir os setores e o número de 
trabalhadores necessários à preservação dos serviços mínimos enquanto perdurar a 
paralisação. 

 



  

§ 2º Não havendo acordo, o empregador poderá, durante o período de greve, 
contratar diretamente os serviços mínimos, definindo, de modo razoável, os setores e o 
número de trabalhadores, sem comprometer o exercício e a eficácia do direito de greve, 
sob pena de caracterizar ato anti-sindical. 

Art. 114. São considerados serviços ou atividades essenciais à comunidade, 
independentemente do regime jurídico da prestação de serviços: 

I - tratamento e abastecimento de água, produção e distribuição de energia elétrica, 
gás e combustíveis; 

II - assistência médica e hospitalar; 

III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos; 

IV - funerários; 

V - transporte coletivo; 

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

VII - telecomunicações; 

VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais 
nucleares; 

IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

X - controle de tráfego aéreo; 

XI - compensação bancária. 

Art. 115. Nos serviços ou atividades essenciais, as necessidades inadiáveis da 
comunidade serão atendidas na forma do art. 113 desta Lei. 

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis da comunidade aquelas que, quando 
não atendidas, coloquem em perigo iminente a vida, a saúde ou a segurança das pessoas. 

Art. 116. Na greve em serviços ou atividades essenciais, a Administração poderá 
propor e participar da negociação coletiva, visando garantir a satisfação das necessidades 
inadiáveis da comunidade. 

Art. 117. Na greve em serviços ou atividades essenciais, a entidade sindical de 
trabalhadores deverá comunicar à população a data do início da paralisação e o 
empregador ou suas entidades sindicais deverão informar os serviços mínimos que serão 
mantidos, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 118. É vedada a paralisação das atividades, por iniciativa do empregador, com 
o objetivo de frustrar a negociação ou dificultar o atendimento de reivindicações dos 
respectivos empregados (lockout). 

Parágrafo único. A paralisação por iniciativa do empregador assegura aos 
trabalhadores o direito ao pagamento dos salários durante o respectivo período. 

Art. 119. A responsabilidade pelos atos ilícitos ou crimes cometidos no curso da 
greve será apurada, conforme o caso, segundo a legislação trabalhista, civil e penal. 

 

 



  

TÍTULO VI 
DO CONSELHO NACIONAL DE RELAÇÕES DE 

TRABALHO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 120. Fica instituído no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego o 
Conselho Nacional de Relações de Trabalho - CNRT, de caráter tripartite e paritário, 
composto de representantes indicados pelo Governo Federal, pelos trabalhadores e pelos 
empregadores. 

Art. 121. Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego a nomeação dos membros 
dos órgãos do CNRT, observadas as indicações das respectivas representações. 

Art. 122. A atividade exercida no CNRT é de relevante interesse público e não 
confere o direito ao pagamento de qualquer remuneração. 

Art. 123. Os mandatos dos representantes dos trabalhadores e dos empregadores 
têm caráter institucional, facultando-se às respectivas entidades sindicais substituir seus 
representantes, na forma do Regimento Interno do CNRT. 

§ 1º Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores terão mandato de 3 
(três) anos, permitida uma recondução. 

§ 2º A cada três (3) anos, deverá haver a renovação de, pelo menos, um terço (1/3) 
dos representantes dos trabalhadores e dos empregadores. 

§ 3º A convocação dos suplentes será assegurada mediante a justificativa da 
ausência do respectivo titular, na forma do Regimento Interno do CNRT. 

Art. 124. Todas as decisões do Ministro do Trabalho e Emprego em matéria de 
competência do CNRT serão motivadas, sob pena de nulidade. 

 
CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA 
Art. 125. O CNRT é constituído pela Câmara Tripartite e por 2 (duas) Câmaras 

Bipartites. 

Art. 126. A Câmara Tripartite é constituída por 15 (quinze) membros e respectivos 
suplentes, assim definidos: 

I - 5 (cinco) representantes dos trabalhadores, indicados pelas centrais sindicais 
com personalidade sindical; 

II - 5 (cinco) representantes dos empregadores, indicados pelas confederações com 
personalidade sindical; 

III - 5 (cinco) representantes do Governo, indicados pelo Ministro do Trabalho e 
Emprego. 

 



  

Art. 127. As Câmaras Bipartites são compostas, cada uma, por 10 (dez) membros e 
respectivos suplentes, assim definidos: 

I - 5 (cinco) representantes dos trabalhadores, indicados pelas centrais sindicais 
com personalidade sindical, e 5 (cinco) representantes do Governo, indicados pelo 
Ministro do Trabalho e Emprego; 

II - 5 (cinco) representantes dos empregadores, indicados pelas confederações com 
personalidade sindical, e 5 (cinco) representantes do Governo, indicados pelo Ministro do 
Trabalho e Emprego. 

Parágrafo único. É vedada aos membros da Câmara Tripartite a participação na 
composição das Câmaras Bipartites. 

Art. 128. O preenchimento das vagas dos representantes dos trabalhadores no 
CNRT, quando necessário, observará a proporcionalidade da representação das centrais 
sindicais. 

CAPÍTULO III 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 129. A Presidência e a Vice-Presidência do CNRT serão exercidas pelas 
mesmas pessoas que ocuparem a Presidência e a Vice-Presidência da Câmara Tripartite. 

§ 1º A Presidência da Câmara Tripartite terá mandato definido e será alternada 
entre as representações, na forma do Regimento Interno. 

§ 2º A Vice-Presidência da Câmara Tripartite será exercida por um representante do 
Governo, quando a presidência couber à representação dos trabalhadores ou dos 
empregadores, e será indicada dentre os integrantes dessas representações quando a 
presidência couber ao Governo. 

Art. 130. A coordenação das Câmaras Bipartites será alternada entre as 
representações, na forma do Regimento Interno do CNRT, sendo exercida pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego, quando couber à representação do Governo. 

Parágrafo único. O critério de desempate na votação será definido no Regimento 
Interno do CNRT. 

CAPÍTULO IV 
DO FUNDO SOLIDÁRIO DE PROMOÇÃO SINDICAL 

Art. 131. Fica instituído, nas respectivas esferas de representação, o Fundo 
Solidário de Representação Sindical (FSPS), vinculado ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, destinado ao custeio das atividades do CNRT e de programas, estudos, pesquisas 
e ações voltadas à promoção das relações sindicais e do diálogo social. 

Art. 132. O FSPS é constituído pelos recursos da contribuição de negociação 
coletiva a ele recolhidos e é composto de duas contas: 

I - conta da contribuição dos trabalhadores; 

II - conta da contribuição dos empregadores. 

§ 1º A administração da respectiva conta deverá observar as normas de direito 
financeiro aplicáveis à espécie. 

 



  

§ 2º Os responsáveis pela execução dos programas financiados pelo FSPS deverão 
apresentar às Câmaras Bipartites relatórios periódicos de acompanhamento físico e 
financeiro dos recursos aplicados. 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 133. Compete à Câmara Tripartite: 

I - aprovar o regimento interno do CNRT; 

II - examinar e encaminhar para deliberação do Ministro do Trabalho e Emprego a 
lista de agregação por setores econômicos e ramos de atividades das entidades sindicais de 
trabalhadores e de empregadores, conforme propostas apresentadas pelas respectivas 
Câmaras Bipartites; 

III - aprovar o procedimento de recolhimento e da prestação de contas dos valores 
da contribuição de negociação coletiva; 

IV - propor, para aprovação do Ministro do Trabalho e Emprego, as disposições 
estatutárias mínimas a serem observadas pelos sindicatos que postularem a exclusividade 
de representação, visando assegurar princípios de liberdade organizativa, democracia 
interna e de respeito aos direitos de minoria; 

V - definir os procedimentos e prazos relativos à contestação e à confirmação da 
personalidade sindical; 

VI - propor os setores econômicos e os ramos de atividade suscetíveis de 
representação específica, consideradas suas peculiaridades; 

VII - propor a revisão de critérios e dirimir dúvidas relativas aos setores 
econômicos e ramos de atividade; 

VIII - examinar, a cada 8 (oito) anos, a necessidade de revisão dos critérios de 
representatividade das entidades sindicais, propondo as alterações que julgar cabíveis; 

IX - propor diretrizes de políticas públicas e opinar sobre programas e ações 
governamentais no âmbito das relações de trabalho; 

X - opinar sobre as matérias previstas no art. 5º da Convenção N°144 da 
Organização Internacional do Trabalho; 

XI - opinar sobre pareceres referentes aos projetos legislativos em tramitação no 
Congresso Nacional, no âmbito das relações de trabalho; 

XII - propor disposições normativas sobre assuntos afetos às relações de trabalho; 

XIII - definir critérios para a utilização dos recursos do FSPS, considerando as 
propostas elaboradas pelas Câmaras Bipartites; 

XIV - elaborar a proposta orçamentária do FSPS; 

XV - deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de execução orçamentária 
e financeira do FSPS; 

XVI - acompanhar a fiscalização e a administração do FSPS, podendo solicitar 
informações sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos, 
sem prejuízo das competências dos órgãos de controle interno e externo; 

 



  

XVII - dar publicidade, com periodicidade anual, aos critérios de alocação e de uso 
dos recursos do FSPS; 

XVIII - propor a alteração do rol de serviços ou atividades essenciais previsto nesta 
Lei; 

XIX - propor diretrizes sobre as estatísticas e as informações referentes às relações 
de trabalho, representatividade, índice de filiação sindical, práticas antisindicais, greves, 
celebração de contratos coletivos e sentenças judiciais e arbitrais proferidas na solução de 
conflitos coletivos de interesses. 

Art. 134. Os critérios referidos no inciso II do art. 133 desta Lei deverão observar, 
no que couber: 

I - a compatibilidade entre os níveis de atuação das entidades sindicais de 
trabalhadores e de empregadores para efeito de negociação coletiva; 

II - os índices oficiais de estatística em matéria de relações de trabalho. 

Art. 135. As disposições referidas no inciso IV do art. 133 desta Lei deverão versar 
sobre os seguintes assuntos: 

I - direitos e deveres dos filiados e dos membros da direção; 

II - estrutura organizativa e suas finalidades; 

III - composição da direção e suas atribuições; 

IV - período dos mandatos dos membros da direção; 

V - penalidades e perda do mandato; 

VI - requisitos para votar e ser votado; 

VII - conselho fiscal e prestação de contas; 

VIII - remuneração dos membros da direção; 

IX - processo eleitoral; 

X - dissolução da entidade. 

Art. 136. Compete às Câmaras Bipartites, nas respectivas esferas de representação: 

I - definir a lista dos setores econômicos e dos ramos de atividade, submetendo-a à 
apreciação da Câmara Tripartite; 

II - propor critérios para a utilização dos recursos do FSPS à Câmara Tripartite; 

III - gerir o FSPS; 

IV - selecionar programas a serem financiados com recursos do FSPS; 

V - encaminhar à Câmara Tripartite subsídios para a elaboração da proposta 
orçamentária do FSPS; 

VI - acompanhar a execução dos programas financiados com recursos do FSPS; 

VII - proceder à prestação anual de contas referentes ao FSPS; 

VIII - elaborar os relatórios de execução orçamentária e financeira do FSPS; 

 



  

IX - recomendar soluções ao Ministro do Trabalho e Emprego nas contestações ao 
reconhecimento de personalidade sindical; 

X - mediar e conciliar os conflitos de representatividade sindical; 

XI - analisar o desempenho dos índices de sindicalização, conforme os critérios de 
representatividade definidos em lei; 

XII - recomendar soluções ao Ministro do Trabalho e Emprego sobre os pedidos de 
reconsideração das decisões de cancelamento da exclusividade de representação e de perda 
da personalidade sindical. 

TÍTULO VII 
DA TUTELA JURISDICIONAL 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 137. A tutela jurisdicional nos conflitos coletivos decorrentes da relação de 
trabalho obedecerá ao disposto neste Título. 

Art. 138. Para a defesa dos direitos coletivos decorrentes da relação de trabalho, são 
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar tempestiva, adequada e efetiva 
tutela jurisdicional. 

Art. 139. Os juízes e os tribunais do trabalho empregarão sempre os seus bons 
ofícios e capacidade de persuasão para alcançar solução conciliatória dos conflitos 
coletivos decorrentes da relação de trabalho. 

Art. 140. Às ações coletivas de que trata esta Lei aplicam-se os dispositivos do 
Título X da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que disciplinam o processo do 
trabalho, naquilo que for compatível e sem prejuízo da aplicação subsidiária do processo 
comum. 

 
CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES COLETIVAS EM GERAL 
Seção I 

Dos direitos de trato processual coletivo 

Art. 141. A defesa coletiva dos direitos decorrentes da relação de trabalho será 
exercida quando se tratar de: 

I - direitos coletivos, assim entendidos os trans-individuais, de natureza indivisível, 
de que seja titular grupo de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 
relação jurídica base; 

II - direitos individuais homogêneos, assim entendidos os de natureza divisível, de 
que sejam titulares pessoas determinadas, que tenham origem no mesmo fato ou ato 
jurídico e que sejam caracterizados pela prevalência das questões comuns sobre as 
questões individuais; 

 



  

III - direitos individuais, assim entendidos os de natureza divisível e de que sejam 
titulares pessoas determinadas, sempre que apresentarem afinidade de questões por um 
ponto comum de fato ou de direito, nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. O disposto nesta lei não prejudicará as hipóteses de defesa de 
direitos difusos previstas no processo comum. 

Seção II 
Da competência para a ação coletiva 

Art. 142. As demandas coletivas serão processadas e julgadas pelo juízo: 

I - do foro do lugar da prestação de serviços; 

II - do foro da sede ou de filial do réu, quando se tratar de pedido de âmbito 
intermunicipal, estadual, interestadual ou nacional. 

Art. 143. É competente para a execução o juízo: 

I - da ação condenatória, nas hipóteses dos incisos I e III do art. 141 desta Lei; 

II - da ação condenatória ou da liquidação da sentença, na hipótese do inciso II do 
art. 141 desta Lei. 

Seção III 
Da legitimidade para as ações coletivas 

Art. 144. As entidades dotadas de personalidade sindical, nos respectivos âmbitos 
de representação, têm legitimidade concorrente para as ações coletivas. 

Parágrafo único. Quando não ajuizar a demanda nos casos previstos em lei, o 
Ministério Público do Trabalho atuará como fiscal da lei, sempre que estiver presente o 
interesse público ou social. 

Seção IV 
Dos provimentos destinados à tutela jurisdicional das ações coletivas 

Art. 145. Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio 
de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz, mediante requerimento da parte, 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu. 

Parágrafo único. A liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, 
em decisão fundamentada. 

Art. 146. Quando a ação tiver por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer, o juiz concederá a tutela específica ou determinará providências que assegurem 
o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1º A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por 
elas optar o autor ou se for impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado 
prático correspondente. 

§ 2º A indenização por perdas e danos será definida sem prejuízo da multa de que 
trata este artigo. 

§ 3º O juiz poderá, na liminar ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

 



  

§ 4º Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, o 
juiz poderá determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de 
coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de 
requisição de força policial. 

§ 5º O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso 
verifique que ela se tornou insuficiente ou excessiva, bem como providenciar a imediata 
execução da quantia já vencida. 

§ 6º A multa será exigível desde o dia em que se houver configurado o 
descumprimento à ordem e ficará depositada, em instituição oficial de crédito, até o 
trânsito em julgado da decisão. 

§ 7º O valor da multa será destinado a fundo público cuja finalidade guarde 
conexão com o objeto da demanda. 

Art. 147. Quando a ação tiver por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a 
tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação. 

Parágrafo único. Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em 
favor do credor mandado de busca e apreensão ou de imissão de posse, conforme se tratar 
de coisa móvel ou imóvel, sem prejuízo da aplicação da multa de que trata o artigo 
anterior. 

Art. 148. O disposto nesta seção aplicar-se-á a todas as ações previstas neste Título. 
 

Seção V 
Das ações coletivas para a defesa de direitos individuais homogêneos 

Subseção I 
Das disposições gerais 

Art. 149. O sindicato dotado de personalidade sindical, no âmbito de sua 
representação, poderá propor, em nome próprio e no interesse dos trabalhadores, demanda 
coletiva para a defesa de direitos individuais homogêneos. 

Art. 150. Para os fins do art. 841 da Consolidação das Leis do Trabalho, o réu será 
citado para comparecer à primeira audiência desimpedida, depois do prazo de 30 (trinta) 
dias. 

Art. 151. O sindicato poderá se conciliar com o réu mediante fórmula genérica, que 
fixará as condições do acordo e os critérios para que os beneficiados possam ser 
identificados na liquidação. 

Parágrafo único. Vincular-se-ão às condições da conciliação os beneficiados que 
requererem a liquidação individual dentro do prazo ajustado no acordo e os filiados ao 
sindicato que, após a comunicação de que trata o art. 165 desta Lei, não requererem sua 
exclusão do processo. 

Art. 152. O processo será extinto sem julgamento do mérito quando a origem do 
direito em que se amparar o pedido não for comum aos integrantes do grupo ou quando as 
questões individuais prevalecerem sobre as questões comuns. 

 



  

Art. 153. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a 
responsabilidade do réu pelos danos causados e os critérios para que os beneficiados 
possam ser identificados na liquidação. 

Art. 154. O sindicato deverá providenciar ampla divulgação da propositura da 
demanda e da sentença de homologação da conciliação ou do trânsito em julgado da 
sentença. 

Art. 155. O ajuizamento da demanda coletiva não interromperá o prazo de 
prescrição das pretensões individuais dos integrantes do grupo. 

Parágrafo único. No processo coletivo as pretensões individuais não serão atingidas 
pela prescrição intercorrente. 

 

Subseção II 
Da liquidação e da execução da decisão 

Art. 156. A liquidação e a execução poderão ser promovidas pelo trabalhador ou 
pelo sindicato dotado de personalidade sindical, no âmbito de sua representação, em nome 
próprio e no interesse de seus filiados ou em nome de seus representados. 

Art. 157. A liquidação, individual ou coletiva, poderá ser requerida no foro da 
prestação de serviços dos beneficiados e deverá ser acompanhada de certidão da sentença 
de homologação da conciliação ou de certidão da sentença de condenação, da qual deverá 
constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

Art. 158. A liquidação coletiva deverá identificar os beneficiados, fornecer as 
informações individuais necessárias à fixação do crédito e estar acompanhada ou de prova 
de filiação ao sindicato ou dos instrumentos de mandato dos representados. 

Art. 159. Com a prudência de não frustrar as vantagens da tutela jurisdicional 
coletiva, o juiz poderá limitar o número de substituídos ou de representados quando ele 
dificultar a defesa ou comprometer o julgamento do pedido. 

Parágrafo único. O requerimento de limitação interromperá o prazo para resposta, 
que recomeçará da intimação da decisão. 

Art. 160. Quando for necessário provar fato novo, a liquidação far-se-á por artigos, 
um para cada fato que se pretenda demonstrar, observado o procedimento comum da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único. Se for desnecessária a produção de prova oral, o juiz poderá 
dispensar a audiência e determinar que a contestação seja apresentada em Secretaria. 

Art. 161. Será admitida a efetivação de decisão imediatamente executiva, 
decorrente de antecipação de tutela, quando a petição inicial estiver acompanhada de 
memória discriminada e atualizada dos cálculos, com a justificativa dos valores e 
suficiente identificação dos beneficiados. 

Art. 162. A execução coletiva decorrente de sentença condenatória abrangerá os 
indivíduos cujos créditos já tenham sido fixados em sentença de liquidação, sem prejuízo 
do ajuizamento de outras execuções. 

 

 



  

Seção VI 
Das ações coletivas para a defesa de direitos individuais 

Art. 163. O sindicato dotado de personalidade sindical, no âmbito de sua 
representação, poderá propor, em nome próprio e no interesse dos seus filiados, demanda 
coletiva para defesa de direitos individuais nas hipóteses previstas no § 2º do art. 195 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, no art. 25 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
visando ao cumprimento de cláusula de contrato coletivo ou de sentença proferida na 
forma do Capítulo V do Título VII desta Lei. 

Art. 164. A petição inicial deverá identificar os substituídos, fornecer as 
informações individuais que forem necessárias ao julgamento da pretensão e será instruída 
com prova de filiação ao sindicato. 

Art. 165. No prazo de 10 (dez) dias, após o ajuizamento da demanda, o sindicato 
deverá comprovar que divulgou a instauração do processo, esclarecendo aos substituídos 
que os efeitos da sentença, favorável ou contrária, serão vinculativos para quem não 
requerer sua exclusão do processo. 

§ 1º No prazo de 40 (quarenta) dias, após o ajuizamento da demanda, o substituído 
poderá requerer sua exclusão do processo, independentemente da concordância do réu. 

§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, a exclusão dependerá da 
concordância do réu. 

§ 3º O pedido será extinto sem julgamento do mérito se não for comprovada a 
tempestiva e adequada divulgação da instauração do processo aos substituídos. 

§ 4º Observar-se-á o disposto neste artigo sempre que, em nome próprio e no 
interesse de seus filiados, o sindicato requerer a liquidação de sentença genérica proferida 
em processo instaurado para a defesa de direitos individuais homogêneos. 

Art. 166. A conciliação será permitida apenas mediante autorização escrita ou por 
requerimento do substituído, ouvido o sindicato. 

Art. 167. Em caso de procedência do pedido, a condenação fixará o direito de cada 
substituído e a responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 168. A liquidação e a execução da sentença serão promovidas pelo substituído 
ou pelo sindicato, sendo desnecessária a providência de que trata o art. 165 desta Lei. 

Art. 169. Às ações coletivas de que trata esta Seção aplica-se o disposto nos arts. 
150 e 159 desta Lei. 

 

Seção VII 
Da coisa julgada 

Art. 170. Nas ações coletivas previstas neste Título, o conteúdo da sentença fará 
coisa julgada: 

I - “ultra partes”, mas limitadamente ao grupo, quando se tratar da hipótese prevista 
no inciso I do art. 141 desta Lei; 

II - “erga omnes”, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todos 
os integrantes do grupo, na hipótese do inciso II do art. 141 desta Lei; 

 



  

III - “erga omnes”, no caso de procedência ou de improcedência do pedido, para 
beneficiar ou prejudicar o autor da demanda e o titular da relação jurídica controvertida, na 
hipótese do inciso III do art. 141 desta Lei, bem como na liquidação coletiva de direitos 
individuais homogêneos. 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso I, a coisa julgada não prejudicará direitos 
individuais dos integrantes do grupo. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II, em caso de improcedência do pedido os 
interessados poderão ajuizar igual demanda a título individual, no prazo de até 2 (dois) 
anos após o trânsito em julgado da sentença. 

Art. 171. Configurar-se-á litispendência quando o Ministério Público do Trabalho 
ou qualquer entidade sindical do mesmo âmbito de representação ajuizar demanda com a 
mesma causa de pedir e o mesmo pedido em face do réu. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 141 desta Lei, as 
demais entidades sindicais do mesmo âmbito de representação serão notificadas do 
ajuizamento da demanda e poderão intervir como assistentes litisconsorciais. 

Art. 172. Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 141 desta Lei, as 
demandas coletivas não induzirão litispendência para as demandas individuais, mas a 
autoridade da coisa julgada não beneficiará os autores destas se não for requerida a 
suspensão do processo no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência nos autos do 
ajuizamento da demanda coletiva. 

 
CAPÍTULO III 

DA AÇÃO DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO À CONDUTA ANTI-
SINDICAL 

Art. 173. Sempre que o empregador comportar-se de maneira a impedir ou limitar a 
liberdade e a atividade sindical, bem como o exercício do direito de greve, o juiz do 
trabalho, em decisão imediatamente executiva, poderá ordenar a cessação do 
comportamento ilegítimo e a eliminação de seus efeitos. 

Art. 174. Têm legitimidade concorrente para o ajuizamento da demanda a entidade 
dotada de personalidade sindical, no âmbito de sua representação, e o trabalhador 
prejudicado pela conduta anti-sindical. 

Art. 175. Sem prejuízo de outras hipóteses previstas em lei, configura conduta anti-
sindical todo e qualquer ato do empregador que tenha por objetivo impedir ou limitar a 
liberdade ou a atividade sindical, tais como: 

I - subordinar a admissão ou a preservação do emprego à filiação ou não a uma 
entidade sindical; 

II - subordinar a admissão ou a preservação do emprego ao desligamento de uma 
entidade sindical; 

III - despedir ou discriminar trabalhador em razão de sua filiação a sindicato, 
participação em greve, atuação em entidade sindical ou em representação dos trabalhadores 
nos locais de trabalho; 

 



  

IV - conceder tratamento econômico de favorecimento com caráter discriminatório 
em virtude de filiação ou atividade sindical; 

V - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 

VI - induzir o trabalhador a requerer sua exclusão de processo instaurado por 
entidade sindical em defesa de direito individual; 

VII - contratar, fora dos limites desta Lei, mão-de-obra com o objetivo de substituir 
trabalhadores em greve; 

VIII - contratar trabalhadores em quantidade ou por período superior ao que for 
razoável para garantir, durante a greve, a continuidade dos serviços mínimos nas atividades 
essenciais à comunidade ou destinados a evitar danos a pessoas ou prejuízo irreparável ao 
próprio patrimônio ou de terceiros; 

IX - constranger o trabalhador a comparecer ao trabalho com o objetivo de frustrar 
ou dificultar o exercício do direito de greve; 

X - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva. 

Art. 176. Quando se configurar conduta anti-sindical, o juiz do trabalho, mediante 
provocação, avaliando a gravidade da infração, eventual reincidência e a capacidade 
econômica do infrator, aplicará multa punitiva em valor de um até quinhentas vezes o 
menor piso salarial do âmbito de representação da entidade sindical, ou referência 
equivalente, sem prejuízo da aplicação da multa coercitiva destinada ao cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, prevista no art. 146 desta Lei. 

Parágrafo único. A multa punitiva será executada por iniciativa do juiz e será 
destinada à conta da representação do prejudicado no FSPS. 

Art. 177. As providências judiciais destinadas à prevenção e repressão da conduta 
anti-sindical, até mesmo a condenação no pagamento da multa punitiva, são cabíveis 
quando a entidade sindical de trabalhadores: 

I - induzir o empregador a admitir ou dispensar alguém em razão de filiação ou não 
a uma entidade sindical; 

II - interferir nas organizações sindicais de empregadores; 

III - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva; 

IV - deflagrar greve sem a prévia comunicação de que trata o art. 109 desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DA AÇÃO EM MATÉRIA DE GREVE 

Seção I 
Das disposições gerais 

Art. 178. As entidades dotadas de personalidade sindical, no âmbito de sua 
representação, e os empregadores têm legitimidade para o ajuizamento de demanda 
destinada a garantir serviços mínimos durante a greve. 

Parágrafo único. O Ministério Público do Trabalho tem legitimidade para o 
ajuizamento da demanda quando não forem assegurados os serviços mínimos nas 

 



  

atividades essenciais à comunidade ou assim exigir o interesse público ou a defesa da 
ordem jurídica. 

Art. 179. É competente para o julgamento da demanda: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho, quando o conflito coletivo exceder a 
competência territorial dos Tribunais Regionais do Trabalho, ressalvado o disposto no art. 
12 da Lei n.º 7.520, de 15 de julho de 1986; 

II - o Tribunal Regional do Trabalho do local em que ocorrer o conflito coletivo 
que conduziu à greve. 

Parágrafo único. Compete ao juiz do trabalho do local da paralisação o julgamento 
da demanda de prevenção e repressão à conduta anti-sindical praticada durante a greve. 

Art. 180. O tribunal do trabalho, em decisão imediatamente executiva, poderá 
ordenar a cessação do comportamento abusivo e a eliminação de seus efeitos nas seguintes 
situações: 

I - quando os trabalhadores deflagrarem greve sem garantir os serviços mínimos 
destinados ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 

II - quando os trabalhadores deflagrarem greve sem garantir os serviços mínimos 
destinados a evitar danos a pessoas ou o prejuízo irreparável ao patrimônio do empregador 
ou de terceiros; 

III - quando os trabalhadores não cumprirem o acordo de que trata o art. 113 desta 
Lei, prejudicando os serviços mínimos destinados ao atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade ou destinados a evitar danos a pessoas ou o prejuízo irreparável 
ao patrimônio do empregador ou de terceiros; 

IV - quando o empregador contratar trabalhadores em número superior ao que for 
razoável para garantir a continuidade dos serviços mínimos destinados ao atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade ou destinados a evitar danos a pessoas ou prejuízo 
irreparável ao seu patrimônio ou de terceiros; 

V - quando a paralisação envolver serviços técnicos especializados nos quais é 
impraticável recrutar pessoal treinado ou que possa ser treinado durante o período de 
prévio aviso, configurando grave risco de danos a pessoas ou de prejuízo irreparável ao 
patrimônio do empregador, de terceiros ou à continuidade de atividades essenciais à 
comunidade. 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos I, II e III, o tribunal do trabalho ordenará à entidade 
sindical que os trabalhadores cumpram o acordo ou assegurem os serviços mínimos 
durante o período em que perdurar a greve. 

§ 2º Na hipótese do inciso IV, o tribunal do trabalho ordenará ao empregador que 
reduza imediatamente o contingente de trabalhadores temporários ao número necessário 
para a simples preservação dos serviços mínimos. 

§ 3º Na hipótese do inciso V, o tribunal do trabalho ordenará à entidade sindical 
que os trabalhadores mantenham os serviços mínimos durante o período necessário para o 
treinamento ou para a contratação de pessoal especializado. 

 



  

Art. 181. A multa coercitiva de que cuida o art. 146 desta Lei será paga pelo 
empregador ou pela entidade sindical e será destinada à conta da representação do 
prejudicado no FSPS. 

Parágrafo único. O tribunal do trabalho poderá expedir carta de ordem para a 
execução das decisões que proferir. 

Art. 182. Apenas mediante requerimento formulado em conjunto pelos atores 
coletivos envolvidos na greve, o tribunal do trabalho poderá criar, modificar ou extinguir 
condições de trabalho. 

Seção II 
Do procedimento 

Art. 183. A petição inicial será autuada e encaminhada ao juiz competente, na 
forma do Regimento Interno, que deverá designar audiência para tentativa de conciliação, 
apresentação de defesa e instrução no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 184. O juiz-relator poderá expedir carta de ordem ao juízo do local da 
paralisação para a tentativa de conciliação e para as diligências necessárias ao 
esclarecimento do litígio, com a presteza que a urgência da situação exigir. 

Art. 185. Alcançada ou não a conciliação e depois de realizadas as diligências 
necessárias ao esclarecimento dos fatos, o juiz deverá restituir os autos à Secretaria com o 
“visto” em até 24 (vinte e quatro) horas, para inclusão em pauta de julgamento, sem 
revisor, na primeira sessão no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 186. O membro do Ministério Público do Trabalho presente à sessão de 
julgamento poderá apresentar parecer oral, que deverá ser reduzido a termo na certidão. 

Art. 187. Concluído o julgamento ou homologada a conciliação, o acórdão deverá 
ser lavrado em até 48 (quarenta e oito) horas, para publicação no órgão oficial. 

 
CAPÍTULO V 

DO CONFLITO COLETIVO DE INTERESSES 
Seção I 

Das disposições gerais 
Art. 188. No fracasso da negociação coletiva destinada à celebração ou à renovação 

de norma coletiva, os atores coletivos em conflito poderão, de comum acordo, provocar a 
atuação do tribunal do trabalho, de árbitro ou de órgão arbitral para o fim de criar, 
modificar ou extinguir condições de trabalho. 

Parágrafo único. Consideram-se normas coletivas o contrato coletivo e a sentença 
proferida pelo tribunal do trabalho, por árbitro ou por órgão arbitral para a solução de 
conflito coletivo de interesses. 

Art. 189. Em atividades submetidas a controle tarifário, em nenhuma hipótese, quer 
pela via judicial, quer pela via da arbitragem ou do contrato coletivo, a concessão de 
reajuste ou aumento de salário poderá ser utilizada para justificar reivindicação de aumento 
de tarifa. 

 



  

Art. 190. Sob pena de nulidade, todas as entidades com personalidade sindical no 
mesmo âmbito de representação deverão ser notificadas da instauração do processo judicial 
ou arbitral. 

Parágrafo único. A entidade sindical que não participar da instauração do processo 
não ficará vinculada à coisa julgada. 

Art. 191. A sentença atingirá todos os representados pelas entidades sindicais e 
produzirá efeitos: 

I - a partir da data de sua publicação, quando o processo for instaurado após o prazo 
previsto no § 2º do art. 105 desta Lei; 

II - a partir do dia imediato ao termo final de vigência da norma coletiva, quando o 
processo for instaurado dentro do prazo previsto no § 2º do art. 105 desta Lei. 

Seção II 
Da ação normativa 

Subseção I 
Das disposições gerais 

Art. 192. A solução do conflito coletivo de interesses compete: 

I - ao Tribunal Superior do Trabalho, quando o conflito coletivo exceder a 
competência territorial dos Tribunais Regionais do Trabalho, ressalvado o disposto no art. 
12 da Lei n.º 7.520, de 15 de julho de 1986; 

II - ao Tribunal Regional do Trabalho do local em que ocorrer o conflito coletivo. 

Parágrafo único. As ações incidentais à negociação coletiva e à arbitragem privada 
são de competência do juízo da localidade em que esses atos estão sendo praticados. 

Art. 193. O processo será instaurado por petição assinada em conjunto pelos atores 
coletivos envolvidos na negociação coletiva e deverá indicar: 

I - a qualificação dos requerentes e o respectivo âmbito de representação; 

II - as propostas e contrapropostas de cada parte, com seus fundamentos; 

III - a existência de outra entidade com personalidade sindical no mesmo âmbito de 
representação: 

IV - o período de vigência das cláusulas controvertidas. 

Art. 194. A nulidade dos atos processuais deverá ser alegada na primeira 
oportunidade em que couber à parte falar em audiência ou nos autos, sob pena de 
preclusão. 

Parágrafo único. Não se aplica esta disposição às nulidades que o juiz tiver de 
decretar de ofício e nem prevalece a preclusão quando a parte provar que não praticou o 
ato por justa causa. 

Art. 195. O tribunal do trabalho decidirá nos limites do requerimento conjunto, 
sendo-lhe vedado conceder mais do que foi postulado, atribuir coisa diversa da que foi 
reivindicada ou oferecida e deixar de decidir sobre cláusula a cujo pronunciamento está 
obrigado. 

 



  

Parágrafo único. As partes poderão estabelecer que a solução do conflito seja feita 
por ofertas finais. 

Art. 196. A sentença comporta apenas recurso de embargos de declaração, na forma 
do art. 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Subseção II 
Do Procedimento 

Art. 197. O requerimento conjunto será autuado e encaminhado ao juiz competente, 
na forma do Regimento Interno, que deverá designar audiência para tentativa de 
conciliação, no prazo de até 10 (dez) dias, notificando as partes. 

Art. 198. Alcançada ou não a conciliação, o juiz deverá restituir os autos à 
Secretaria com o “visto” em até 5 (cinco) dias, para inclusão em pauta de julgamento, sem 
revisor, na primeira sessão no prazo de até 5 (cinco) dias. 

Art. 199. O membro do Ministério Público do Trabalho presente à sessão de 
julgamento poderá apresentar parecer oral, que deverá ser reduzido a termo na certidão. 

Art. 200. Concluído o julgamento ou homologada a conciliação, o acórdão deverá 
ser lavrado em até 5 (cinco) dias, para publicação no órgão oficial. 

 

Seção III 
Da arbitragem 

Art. 201. A arbitragem nos conflitos coletivos de interesses obedecerá ao disposto 
nesta Lei e, nos casos omissos, reger-se-á segundo as disposições da Lei n.º 9.307, de 23 de 
setembro de 1996. 

Art. 202. O árbitro e o órgão arbitral deverão ser registrados junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

Art. 203. O processo arbitral deverá respeitar os princípios do contraditório, da 
igualdade das partes, da publicidade, da imparcialidade e do livre convencimento do 
árbitro. 

Art. 204. Quando existir cláusula compromissória e houver resistência na 
instituição da arbitragem, o interessado poderá requerer a citação da parte contrária para 
comparecer ao tribunal do trabalho a fim de lavrar-se o compromisso arbitral, na forma do 
art. 7º da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS AÇÕES DE ANULAÇÃO, DECLARAÇÃO E REVISÃO DE 
NORMA COLETIVA 

Seção I 
Das disposições gerais 

Art. 205. As ações de anulação, de declaração e de revisão de norma coletiva são de 
competência originária do tribunal do trabalho que solucionou o conflito coletivo de 
interesses ou daquele a quem competiria o julgamento. 

 



  

Seção II 
Da ação de anulação de norma coletiva 

Art. 206. A demanda de anulação de norma coletiva poderá ser ajuizada pelos 
sujeitos do contrato coletivo, pelas partes do processo, judicial ou arbitral, ou pelo 
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 83 da Lei Complementar nº 75, de 20 
de maio de 1993. 

Art. 207. A sentença será anulada quando: 

I - proferida pela Justiça do Trabalho, incorrer em qualquer dos vícios previstos no 
art. 485 do Código de Processo Civil; 

II - proferida por órgão arbitral, incorrer em qualquer dos vícios previstos no art. 32 
da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

Art. 208. Os contratos coletivos poderão ser anulados como os negócios jurídicos 
em geral, na forma prevista em lei. 

Art. 209. Anulada a norma coletiva, reputam-se de nenhum efeito todas as suas 
cláusulas. 

§ 1º Quando o vício incidir somente sobre uma cláusula que seja independente das 
outras, o tribunal do trabalho pronunciará a nulidade parcial da norma coletiva. 

§ 2º Quando a nulidade não atingir a convenção de arbitragem, aplicar-se-á o 
disposto no § 2º do art. 33 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

Art. 210. A petição inicial da demanda de anulação obedecerá aos requisitos do art. 
282 do Código de Processo Civil, incumbindo ao autor: 

I - cumular ao pedido de anulação, se for o caso, o pedido para que a cláusula 
anulada seja objeto de julgamento no mesmo processo; 

II - comprovar o depósito da quantia correspondente a 100 (cem) vezes o menor 
piso salarial do ramo de atividade ou do setor econômico, ou referência equivalente, a 
título de multa, que reverterá para o réu caso a pretensão seja declarada inadmissível ou 
improcedente. 

Parágrafo único. A União, o Distrito Federal, os Estados, os Municípios e o 
Ministério Público do Trabalho estão dispensados do depósito de que trata este artigo. 

Art. 211. A demanda para a anulação de norma coletiva observará o procedimento 
comum do Código de Processo Civil e deverá ser proposta no prazo de até 90 (noventa) 
dias contados da celebração do contrato coletivo ou da ciência da sentença ou da decisão 
de embargos de declaração. 

Parágrafo único. O juiz-relator deverá designar audiência para tentativa de 
conciliação. 

Art. 212. O acolhimento da pretensão de impugnação à norma coletiva não 
importará na restituição das vantagens já recebidas pelos trabalhadores. 

Seção III 
Da ação declaratória de norma coletiva 

Art. 213. As entidades dotadas de personalidade sindical, no âmbito de sua 
representação, o Ministério Público do Trabalho ou qualquer outra entidade que tenha 

 



  

participado da celebração do contrato coletivo ou da instauração do processo, judicial ou 
arbitral, poderão ajuizar demanda declaratória visando à obtenção de certeza quanto à 
aplicação ou interpretação de cláusula de norma coletiva. 

Seção IV 
Da ação de revisão de norma coletiva 

Art. 214. As entidades dotadas de personalidade sindical, no âmbito de sua 
representação, o Ministério Público do Trabalho ou qualquer outra entidade que tenha 
participado da celebração da norma coletiva ou da instauração do processo, judicial ou 
arbitral, poderão ajuizar demanda de revisão de cláusula de contrato coletivo sempre que 
sobrevier modificação no estado de fato ou de direito, por fato superveniente e 
imprevisível. 
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TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 215. O período de transição para a aplicação das normas de que trata o Título I 
desta Lei será de: 

I - 36 (trinta e seis) meses para as entidades de trabalhadores, prorrogáveis por 24 
(vinte e quatro) meses, por solicitação da entidade sindical ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, conforme a análise de desempenho dos índices de sindicalização pela Câmara 
Bipartite, contados da data de início da vigência desta Lei; 

II - 60 (sessenta) meses para as entidades de empregadores, prorrogáveis por 24 
(vinte e quatro) meses, por solicitação da entidade sindical ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, conforme a análise de desempenho dos índices de sindicalização pela Câmara 
Bipartite, contados da data de início da vigência desta Lei. 

Art. 216. Durante o período de transição, a entidade sindical com registro 
concedido anteriormente ao início da vigência desta Lei preservará a personalidade 
sindical. 

Parágrafo único. A personalidade sindical será cancelada se, até 3 (três) meses após 
o término do período de transição, a entidade não comprovar a representatividade perante o 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 217. A central sindical obtém representatividade transitória mediante a 
observância de 3 (três) dos seguintes requisitos: 

I - filiação de sindicatos com representatividade comprovada em pelo menos 18 
(dezoito) unidades da Federação, distribuídas nas 5 (cinco) regiões do país e em 7 (sete) 
setores econômicos; 

II - filiação de sindicatos com representatividade comprovada em pelo menos 12 
(doze) unidades da Federação, com índice de filiação igual ou superior a 5% (cinco por 
cento) do total de trabalhadores nessas unidades da Federação; 

III - filiação de trabalhadores aos sindicatos filiados à central sindical em número 
igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de trabalhadores nos respectivos âmbitos 
de representação; 

 



  

IV - filiação de trabalhadores aos sindicatos filiados à central sindical, em pelo 
menos 5 (cinco) setores econômicos, em número igual ou superior a 5% (cinco por cento) 
do total de trabalhadores nesses setores econômicos em âmbito nacional. 

Art. 218. A confederação obtém representatividade mediante filiação a central 
sindical ou com a observância dos seguintes requisitos: 

I - filiação de sindicatos com representatividade comprovada em pelo menos 18 
(dezoito) unidades da Federação, distribuídas nas 5 (cinco) regiões do país; 

II - filiação de sindicatos com representatividade comprovada em pelo menos 9 
(nove) unidades da Federação, com índice de filiação igual ou superior a 15% (quinze por 
cento) do total de trabalhadores no respectivo âmbito de representação em cada uma dessas 
unidades federativas; 

III - filiação de trabalhadores aos sindicatos filiados à confederação em número 
igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de trabalhadores nos respectivos âmbitos 
de representação. 

Art. 219. A federação obtém representatividade mediante filiação a central sindical 
ou a confederação ou mediante a observância dos seguintes requisitos: 

I - filiação de trabalhadores aos sindicatos filiados à federação em número igual ou 
superior a 20% (vinte e por cento) do total de trabalhadores nos respectivos âmbitos de 
representação desses sindicatos; 

II - filiação de trabalhadores aos sindicatos filiados à federação em número igual ou 
superior a 5% (cinco por cento) do total de trabalhadores no âmbito de representação da 
federação. 

Art. 220. A contribuição sindical dos trabalhadores será extinta no período de três 
anos, a partir do início da vigência desta Lei e corresponderá a: 

I - 75% (setenta e cinco por cento) de um dia de trabalho no primeiro ano; 

II - 55% (cinqüenta e cinco por cento) de um dia de trabalho no segundo ano; 

III - 35% (trinta e cinco por cento) de um dia de trabalho no terceiro ano. 

§ 1º Durante o período de transição, o percentual de repasse da contribuição 
sindical será de 5% (cinco por cento) para as confederações, 15% (quinze por cento) para 
as federações, 60% (sessenta por cento) para os sindicatos e 20% (vinte por cento) para a 
“Conta Especial Emprego e Salário”. 

§ 2º O sindicato deverá indicar a confederação e a federação para as quais serão 
destinados os recursos referidos no parágrafo anterior. 

Art. 221. A contribuição sindical dos empregadores será extinta no período de 5 
(cinco) anos, observando-se a base de cálculo e o procedimento de recolhimento previstos 
no art. 580, III, §§ 1º, 2º e 3º, e no art. 581 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 1º A partir do terceiro ano contado do início da vigência desta Lei, a contribuição 
sindical corresponderá a: 

I - 75% (setenta e cinco por cento) no terceiro ano; 

II - 55% (cinqüenta e cinco por cento) no quarto ano; 

 



  

III - 35% (trinta e cinco por cento) no quinto ano. 

§ 2º Durante o período de transição, o percentual de repasse da contribuição 
sindical será de 5% (cinco por cento) para as confederações, 15% (quinze por cento) para 
as federações, 60% (sessenta por cento) para os sindicatos e 20% (vinte por cento) para a 
“Conta Especial Emprego e Salário”; 

§ 3º O sindicato deverá indicar a confederação e a federação para as quais serão 
destinados os recursos referidos no parágrafo anterior. 

§ 4º Durante o decurso do prazo de que trata este artigo, a entidade sindical que 
comprovar sua representatividade, ou obtiver declaração expressa da confederação 
respectiva do setor econômico, garantindo o cumprimento dos critérios de 
representatividade, poderá substituir a cobrança da contribuição sindical pela contribuição 
de negociação coletiva. 

Art. 222. Até que seja aprovada a lei específica de que trata o art. 2 º desta Lei, 
aplicar-se-ão às entidades sindicais de servidores públicos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como das autarquias e fundações públicas, os arts. 
4º a 13, incisos I, 14 a 25, 27, 28, 43 e 56 a 58 desta Lei. 

Parágrafo único. A presente Lei não será, de modo algum, interpretada em 
detrimento dos direitos e dos costumes que regulam as relações sindicais dos servidores 
públicos até que venha a ser aprovada a lei específica de que trata o art. 2º desta Lei. 

Art. 223. Durante o período de 3 (três) anos após o início da vigência desta Lei, a 
representação dos trabalhadores nos locais de trabalho será constituída nas empresas 
conforme a seguinte proporção: 

I - de 100 (cem) a 200 (duzentos) trabalhadores: 1 (um) representante; 

II - de 201 (duzentos e um) a 300 (trezentos) trabalhadores: 2 (dois) representantes; 

III - de 301 (trezentos e um) a 500 (quinhentos) trabalhadores: 3 (três) 
representantes; 

IV - de 501 (quinhentos e um) a 800 (oitocentos) trabalhadores: 4 (quatro) 
representantes; 

V - de 801 (oitocentos e um) a 1.000 (mil) trabalhadores: 5 (cinco) representantes. 

§ 1º Em empresa com mais de 1.000 (mil) trabalhadores, deverão ser acrescidos 2 
(dois) representantes para cada 1.000 (mil) ou fração superior a 500 (quinhentos) 
trabalhadores. 

§ 2º Em empresa com menos de 30 (trinta) trabalhadores, a representação poderá 
ser criada por contrato coletivo. 

§ 3º Em empresa que possua, no mesmo âmbito de representação sindical, mais de 
1 (um) estabelecimento com menos de 30 (trinta) trabalhadores cada um, mas que, 
somados, alcancem esse número, a representação será constituída com base no total de 
trabalhadores. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o sindicato indicará em qual 
estabelecimento será constituída a representação, cujos membros deverão ser eleitos e atuar 
nos respectivos locais de trabalho. 

 



  

§ 5º Para a fixação do número de representantes será considerada a quantidade de 
trabalhadores na empresa no período de 3 (três) meses anteriores à data marcada para a 
eleição. 

Art. 224. Nos 3 (três) anos seguintes ao período de que trata o artigo anterior, a 
representação dos trabalhadores será constituída conforme a seguinte proporção, após o 
quê será observada a proporção fixada no art. 64 desta Lei: 

I - de 50 (cinqüenta) a 100 (cem) trabalhadores: 1 (um) representante; 

II - de 101 (cento e um) a 200 (duzentos) trabalhadores: 2 (dois) representantes; 

III - de 201 (duzentos e um) a 400 (quatrocentos) trabalhadores: 3 (três) 
representantes; 

IV - de 401 (quatrocentos e um) a 600 (seiscentos) trabalhadores: 4 (quatro) 
representantes; 

V - de 601 (seiscentos e um) a 800 (oitocentos) trabalhadores: 5 (cinco) 
representantes; 

VI - de 801 (oitocentos e um) a 1.000 (mil) trabalhadores: 6 (seis) representantes. 

§ 1º Em empresa com mais de 1.000 (mil) trabalhadores, deverão ser acrescidos 2 
(dois) representantes para cada 1.000 (mil) ou fração superior a 500 (quinhentos) 
trabalhadores. 

§ 2º Em empresa com menos de 30 (trinta) trabalhadores, a representação poderá 
ser criada por contrato coletivo. 

§ 3º Em empresa que possua, no mesmo âmbito de representação sindical, mais de 
1 (um) estabelecimento com menos de 30 (trinta) trabalhadores cada um, mas que, 
somados, alcancem esse número, a representação será constituída com base no total de 
trabalhadores. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o sindicato indicará em qual 
estabelecimento será constituída a representação, cujos membros deverão ser eleitos e atuar 
nos respectivos locais de trabalho. 

§ 5º Para a fixação do número de representantes será considerada a quantidade de 
trabalhadores na empresa no período de 3 (três) meses anteriores à data marcada para a 
eleição. 

Art. 225. Caberá ao Ministério do Trabalho e Emprego instalar o CNRT no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 226. Nos primeiros 12 (doze) meses após sua instalação, a Câmara Tripartite 
será composta por 18 (dezoito) membros e respectivos suplentes, observada a 
proporcionalidade da representação. 

Art. 227. Nos primeiros 12 (doze) meses após sua instalação, as Câmaras Bipartites 
serão compostas, cada uma, por 12 (doze) membros e respectivos suplentes, observada a 
proporcionalidade da representação. 

Art. 228. Caberá à representação do Governo as duas primeiras Presidências e 
Coordenações da Câmara Tripartite e das Câmaras Bipartites, respectivamente. 

 



  

Art. 229. No período de que tratam os arts. 226 e 227 desta Lei, as representações 
dos trabalhadores e dos empregadores serão exercidas pelas entidades sindicais, 
participantes do Fórum Nacional do Trabalho, referidas no inciso II, do § 2º, do art. 2º do 
Decreto 4.796, de 29 de julho de 2003. 

Art. 230. No prazo de 90 (noventa) dias a contar da instalação do CNRT, a Câmara 
Tripartite deverá propor, para deliberação do Ministro do Trabalho e Emprego, as matérias 
de que cuidam os incisos II e IV do art. 133 desta Lei. 

Art. 231. As normas de direito processual desta Lei aplicar-se-ão desde logo, sem 
prejuízo da validade dos atos praticados antes da vigência delas. 

Art. 232. Nas ações de que trata esta Lei, são devidos honorários advocatícios, nos 
termos do Código de Processo Civil e da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. 

Art. 233. O § 4º do art. 789 da Consolidação passa a ter seguinte redação: 

“§ 4º Na ação normativa, as partes responderão em proporções iguais pelo 
pagamento das custas, sobre o valor arbitrado na sentença”. 

Art. 234. O art. 876 de Consolidação das Leis do Trabalho passa a ter a seguinte 
redação: 

“Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso 
com efeito suspensivo; os contratos coletivos, quando não cumpridos; 

os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do Trabalho e 
os termos de conciliação firmados com assistência da Representação dos Trabalhadores 
nos Locais de Trabalho serão executados pela forma estabelecida neste Capítulo. 

Parágrafo único. Serão executados 'ex officio' os créditos previdenciários devidos 
em decorrência de decisão proferida pelos juízes e tribunais do trabalho, resultantes de 
condenação ou homologação de acordo”. 

Art. 235. O art. 12 da Lei nº 7.520, de 15 de julho de 1986, passa a ter a seguinte 
redação: 

“Art. 12. Compete exclusivamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
processar a ação normativa e a ação em matéria de greve cujas decisões produzirão efeitos 
em área territorial alcançada, em parte, pela jurisdição desse mesmo Tribunal e, em outra 
parte, pela jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região”. 

Art. 236. Fica extinta a contribuição assistencial e qualquer outra existente sob 
igual hipótese de incidência ou base de cálculo. 

Art. 237. Ficam revogados os arts. 511 a 625, 625-A a 625-H e 856 a 875 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, assim como a Lei nº 4.725, de 13 de julho de 1965, a 
Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989 e a Lei nº 8.073, de 30 de julho de 1990. 

Parágrafo único. O art. 580, III, §§ 1º, 2º e 3º, e o art. 581 da Consolidação das Leis 
do Trabalho serão revogados ao término do período de transição definido no art. 221 desta 
Lei. 

Art. 238. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, correndo suas despesas por dotações orçamentárias próprias, ou 
suplementadas, se necessário. 
(Obtido em http://www.mte.gov.br/EstudiososPesquisadores/fnt/conteudo/pdf/anteprojeto.pdf) 
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LEI N.º 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 
dos portos organizados e das instalações 
portuárias e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

Da Exploração do Porto e das Operações Portuárias 

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto 
organizado. 

§1º Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I - Porto organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da 
navegação da movimentação de passageiros ou da movimentação e armazenagem de 
mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias 
estejam sob a jurisdição de uma autoridade portuária; 

II - Operação portuária: a de movimentação de passageiros ou a de movimentação 
ou armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, 
realizada no porto organizado por operadores portuários; 

III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de 
operação portuária na área do porto organizado; 

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais 
sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de atracação e acostagem, terrenos, 
armazéns, edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de 
proteção e acesso aquaviário ao porto, tais como guias-correntes, quebra-mares, eclusas, 
canais, bacias de evolução e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração 
do Porto, referida na Seção II do Capítulo VI desta lei; 

V - Instalação portuária de uso privativo: a explorada por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação de 
passageiros ou na movimentação ou armazenagem de mercadorias destinadas ou 
provenientes de transporte aquaviário. 

§2º A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação realizada 
de acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços 
públicos. 

Art. 2º A prestação de serviços por operadores portuários e a construção, total ou 
parcial, conservação, reforma, ampliação, melhoramento e exploração de instalações 
portuárias, dentro dos limites da área do porto organizado, serão realizadas nos termos 
desta lei. 

 



  

Art. 3º Exercem suas funções no porto organizado, de forma integrada e harmônica, 
a Administração do Porto, denominada autoridade portuária, e as autoridades aduaneira, 
marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima. 

 

CAPÍTULO II 

Das Instalações Portuárias 
Art. 4º Fica assegurado ao interessado o direito de construir, reformar, ampliar, 

melhorar, arrendar e explorar instalação portuária, dependendo: 

I - de contrato de arrendamento, celebrado com a União, no caso de exploração 
direta, ou com sua concessionária, sempre através de licitação, quando localizada dentro 
dos limites da área do porto organizado; 

II - de autorização do ministério competente, quando se tratar de terminal de uso 
privativo, desde que fora da área do porto organizado, ou quando o interessado for titular 
do domínio útil do terreno, mesmo que situado dentro da área do porto organizado. 

§1º A celebração do contrato e a autorização a que se referem os incisos I e II deste 
artigo devem ser precedidas de consulta à autoridade aduaneira e ao poder público 
municipal e de aprovação do Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (Rima). 

§2º A exploração da instalação portuária de que trata este artigo far-se-á sob uma 
das seguintes modalidades: 

I - uso público; 

II - uso privativo: 

a) exclusivo, para movimentação de carga própria; 

b) misto, para movimentação de carga própria e de terceiros; 

c) de turismo, para movimentação de passageiros. 

§3º A exploração de instalação portuária de uso público fica restrita à área do porto 
organizado. 

§4º São cláusulas essenciais no contrato a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo, as relativas: 

I - ao objeto, à área de prestação do serviço e ao prazo; 

II - ao modo, forma e condições da exploração do serviço, com a indicação, quando 
for o caso, de padrões de qualidade e de metas e prazos para o seu aperfeiçoamento; 

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço; 

IV - ao valor do contrato, nele compreendida a remuneração pelo uso da infra-
estrutura a ser utilizada ou posta à disposição da referida instalação, inclusive a de proteção 
e acesso aquaviário; 

V - à obrigação de execução das obras de construção, reforma, ampliação e 
melhoramento, com a fixação dos respectivos cronogramas de execução físico e financeiro; 

 



  

VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações correlatas do contratado 
e as sanções respectivas; 

VII - à reversão de bens aplicados no serviço; 

VIII - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do contratado, inclusive, 
quando for o caso, os relacionados com as previsíveis necessidades de futuras 
suplementações, alterações e expansões do serviço e conseqüente modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação das instalações; 

IX - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e 
práticas de execução dos serviços; 

X - às garantias para adequada execução do contrato; 

XI - ao início, término e, se for o caso, às condições de prorrogação do contrato, 
que poderá ser feita uma única vez, por prazo máximo igual ao originalmente contratado, 
desde que prevista no edital de licitação e que o prazo total, incluído o da prorrogação, não 
exceda a cinqüenta anos; 

XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela inexecução ou 
deficiente execução dos serviços; 

XIII - às hipóteses de extinção do contrato; 

XIV - à obrigatoriedade de prestação de informações de interesse da Administração 
do Porto e das demais autoridades no porto, inclusive as de interesse específico da Defesa 
Nacional, para efeitos de mobilização; 

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas necessárias à fiscalização aduaneira 
de mercadorias, veículos e pessoas; 

XVI - ao acesso, pelas autoridades do porto, às instalações portuárias; 

XVII - às penalidades contratuais e sua forma de aplicação; 

XVIII - ao foro. 

§5º O disposto no inciso VI do parágrafo anterior somente se aplica aos contratos 
para exploração de instalação portuária de uso público. 

§6º Os investimentos realizados pela arrendatária de instalação portuária localizada 
em terreno da União localizado na área do porto organizado reverterão à União, observado 
o disposto na lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos. 

Art. 5º O interessado na construção e exploração de instalação portuária dentro dos 
limites da área do porto organizado deve requerer à Administração do Porto a abertura da 
respectiva licitação. 

§1º Indeferido o requerimento a que se refere o caput deste artigo, cabe recurso, no 
prazo de quinze dias, ao Conselho de Autoridade Portuária de que trata a Seção I do 
Capítulo VI desta lei. 

§2º Mantido o indeferimento, cabe recurso, no prazo de quinze dias, ao ministério 
competente. 

§3º Na hipótese de o requerimento ou recurso não ser decidido nos prazos de trinta 
dias e sessenta dias, respectivamente, fica facultado ao interessado, a qualquer tempo, 

 



  

considerá-lo indeferido, para fins de apresentação do recurso a que aludem os parágrafos 
anteriores. 

Art. 6º Para os fins do disposto no inciso II do art. 4º desta lei, considera-se 
autorização a delegação, por ato unilateral, feita pela União a pessoa jurídica que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

§1º A autorização de que trata este artigo será formalizada mediante contrato de 
adesão, que conterá as cláusulas a que se referem os incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, 
XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do §4º do art. 4º desta lei. 

§2º Os contratos para movimentação de cargas de terceiros reger-se-ão, 
exclusivamente, pelas normas de direito privado, sem participação ou responsabilidade do 
poder público. 

§3º As instalações de que trata o caput deste artigo ficarão sujeitas à fiscalização 
das autoridades aduaneira, marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima. 

Art. 7º (Vetado) 

 

CAPÍTULO III 

Do Operador Portuário 
Art. 8º Cabe aos operadores portuários a realização das operações portuárias 

previstas nesta lei. 

§1º É dispensável a intervenção de operadores portuários nas operações portuárias: 

I - que, por seus métodos de manipulação, suas características de automação ou 
mecanização, não requeiram a utilização de mão-de-obra ou possam ser executadas 
exclusivamente pela própria tripulação das embarcações; 

II - de embarcações empregadas: 

a) na execução de obras de serviços públicos nas vias aquáticas do País, seja 
diretamente pelos poderes públicos, seja por intermédio de concessionários ou 
empreiteiros; 

b) no transporte de gêneros de pequena lavoura e da pesca, para abastecer mercados 
de âmbito municipal; 

c) na navegação interior e auxiliar; 

d) no transporte de mercadorias líquidas a granel; 

e) no transporte de mercadorias sólidas a granel, quando carga ou descarga for feita 
por aparelhos mecânicos automáticos, salvo quanto aos serviços de rechego, quando 
necessários; 

III - relativas à movimentação de: 

a) cargas em área sobre controle militar, quando realizada por pessoal militar ou 
vinculado à organização militar; 

b) materiais pelos estaleiros de construção e reparação naval; 

 



  

c) peças sobressalentes, material de bordo, mantimentos abastecimento de 
embarcações; 

IV - relativas ao abastecimento de aguada, combustível e lubrificantes à navegação. 

§2º Caso o interessado entenda necessária a utilização de mão-de-obra 
complementar para execução das operações referidas no parágrafo anterior, deve requisitá-
la ao órgão gestor de mão-de-obra. 

Art. 9º A pré-qualificação do operador portuário será efetuada junto à 
Administração do Porto, na forma de norma publicada pelo Conselho de Autoridade 
Portuária com exigências claras e objetivas. 

§1º As normas de pré-qualificação referidas no caput deste artigo devem obedecer 
aos princípios da legalidade, moralidade e igualdade de oportunidade. 

§2º A Administração do Porto terá trinta dias, contados do pedido do interessado, 
para decidir. 

§3º Considera-se pré-qualificada como operador a Administração do Porto. 

Art. 10. A atividade de operador portuário obedece às normas do regulamento do 
porto. 

Art. 11. O operador portuário responde perante: 

I - a Administração do Porto, pelos danos culposamente causados à infra-estrutura, 
às instalações e ao equipamento de que a mesma seja a titular ou que, sendo de propriedade 
de terceiro, se encontre a seu serviço ou sob sua guarda; 

II - o proprietário ou consignatário da mercadoria, pelas perdas e danos que 
ocorrerem durante as operações que realizar ou em decorrência delas; 

III - o armador, pelas avarias provocadas na embarcação ou na mercadoria dada a 
transporte; 

IV - o trabalhador portuário, pela remuneração dos serviços prestados e respectivos 
encargos; 

V - o órgão local de gestão de mão-de-obra do trabalho avulso, pelas contribuições 
não recolhidas; 

VI - os órgãos competentes, pelo recolhimento dos tributos incidentes sobre o 
trabalho portuário avulso. 

Art. 12. O operador portuário é responsável, perante a autoridade aduaneira, pelas 
mercadorias sujeitas a controle aduaneiro, no período em que essas lhe estejam confiadas 
ou quando tenha controle ou uso exclusivo de área do porto onde se acham depositadas ou 
devam transitar. 

Art. 13. Quando as mercadorias a que se referem o inciso II do art. 11 e o artigo 
anterior desta lei estiverem em área controlada pela Administração do Porto e após o seu 
recebimento, conforme definido pelo regulamento de exploração do porto, a 
responsabilidade cabe à Administração do Porto. 

Art. 14. O disposto nos artigos anteriores não prejudica a aplicação das demais 
normas legais referentes ao transporte marítimo, inclusive as decorrentes de convenções 

 



  

internacionais ratificadas, enquanto vincularem internacionalmente a República Federativa 
do Brasil. 

Art. 15. O serviço de movimentação de carga a bordo da embarcação deve ser 
executado de acordo com a instrução de seu comandante ou de seus prepostos, que serão 
responsáveis pela arrumação ou retirada da carga no que se refere à segurança da 
embarcação, quer no porto, quer em viagem. 

Art. 16. O operador portuário é titular e responsável pela direção e coordenação das 
operações portuárias que efetuar. 

Art. 17. Fica permitido às cooperativas formadas por trabalhadores portuários 
avulsos, registrados de acordo com esta lei, se estabelecerem como operadores portuários 
para a exploração de instalações portuárias, dentro ou fora dos limites da área do porto 
organizado. 

 

CAPÍTULO IV 

Da Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso 
Art. 18. Os operadores portuários devem constituir, em cada porto organizado, um 

órgão de gestão de mão-de-obra do trabalho portuário, tendo como finalidade: 

I - administrar o fornecimento da mão-de-obra do trabalhador portuário e do 
trabalhador portuário avulso; 

II - manter, com exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do 
trabalhador portuário avulso; 

III - promover o treinamento e a habilitação profissional do trabalhador portuário, 
inscrevendo-o no cadastro; 

IV - selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso; 

V - estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao 
registro do trabalhador portuário avulso; 

VI - expedir os documentos de identificação do trabalhador portuário; 

VII - arrecadar e repassar, aos respectivos beneficiários, os valores devidos pelos 
operadores portuários, relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos 
correspondentes encargos fiscais, sociais e previdenciários. 

Parágrafo único. No caso de vir a ser celebrado contrato, acordo, ou convenção 
coletiva de trabalho entre trabalhadores e tomadores de serviços, este precederá o órgão 
gestor a que se refere o caput deste artigo e dispensará a sua intervenção nas relações entre 
capital e trabalho no porto. 

Art. 19. Compete ao órgão de gestão de mão-de-obra do trabalho portuário avulso: 

I - aplicar, quando couber, normas disciplinares previstas em lei, contrato, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, no caso de transgressão disciplinar, as seguintes 
penalidades: 

a) repreensão verbal ou por escrito; 

b) suspensão do registro pelo período de dez a trinta dias; 

 



  

c) cancelamento do registro; 

II - promover a formação profissional e o treinamento multifuncional do 
trabalhador portuário, bem assim programas de realocação e de incentivo ao cancelamento 
do registro e de antecipação de aposentadoria; 

III - arrecadar e repassar, aos respectivos beneficiários, contribuições destinadas a 
incentivar o cancelamento do registro e a aposentadoria voluntária; 

IV - arrecadar as contribuições destinadas ao custeio do órgão; 

V - zelar pelas normas de saúde, higiene e segurança no trabalho portuário avulso; 

VI - submeter à Administração do Porto e ao respectivo Conselho de Autoridade 
Portuária propostas que visem à melhoria da operação portuária e à valorização econômica 
do porto. 

§1º O órgão não responde pelos prejuízos causados pelos trabalhadores portuários 
avulsos aos tomadores dos seus serviços ou a terceiros. 

§2º O órgão responde, solidariamente com os operadores portuários, pela 
remuneração devida ao trabalhador portuário avulso. 

§3º O órgão pode exigir dos operadores portuários, para atender a requisição de 
trabalhadores portuários avulsos, prévia garantia dos respectivos pagamentos. 

Art. 20. O exercício das atribuições previstas nos arts. 18 e 19 desta lei, pelo órgão 
de gestão de mão-de-obra do trabalho portuário avulso, não implica vínculo empregatício 
com trabalhador portuário avulso. 

Art. 21. O órgão de gestão de mão-de-obra pode ceder trabalhador portuário avulso 
em caráter permanente, ao operador portuário. 

Art. 22. A gestão da mão-de-obra do trabalho portuário avulso deve observar as 
normas do contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

Art. 23. Deve ser constituída, no âmbito do órgão de gestão de mão-de-obra, 
Comissão Paritária para solucionar litígios decorrentes da aplicação das normas a que se 
referem os arts 18, 19 e 21 desta lei. 

§1º Em caso de impasse, as partes devem recorrer à arbitragem de ofertas finais. 

§2º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida desistência de qualquer das 
partes. 

§3º Os árbitros devem ser escolhidos de comum acordo entre as partes e o laudo 
arbitral proferido para solução da pendência possui força normativa, independentemente de 
homologação judicial. 

Art. 24. O órgão de gestão de mão-de-obra terá, obrigatoriamente, um Conselho de 
Supervisão e uma Diretoria Executiva. 

§1º O Conselho de Supervisão será composto por três membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo cada um dos seus membros e respectivos suplentes indicados 
por cada um dos blocos a que se referem os incisos II a IV do art. 31 desta lei, e terá por 
competência: 

I - deliberar sobre a matéria contida no inciso V do art. 18 desta lei; 

 



  

II - baixar as normas a que se refere o art. 28 desta lei; 

III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis 
do organismo, solicitar informações sobre quaisquer atos praticados pelos diretores ou seus 
prepostos. 

§2º A Diretoria Executiva será composta por um ou mais diretores, designados e 
destituíveis, a qualquer tempo, pelo bloco dos prestadores de serviços portuários a que se 
refere o inciso II do art. 31 desta lei, cujo prazo de gestão não será superior a três anos, 
permitida a redesignação. 

§3º Os membros do Conselho de Supervisão, até o máximo de 1/3 (um terço), 
poderão ser designados para cargos de diretores. 

§4º No silêncio do estatuto ou contrato social, competirá a qualquer diretor a 
representação do organismo e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular. 

Art. 25. O órgão de gestão de mão-de-obra é reputado de utilidade pública e não 
pode ter fins lucrativos, sendo-lhe vedada a prestação de serviços a terceiros ou o exercício 
de qualquer atividade não vinculada à gestão de mão-de-obra. 

 

CAPÍTULO V 

Do Trabalho Portuário 
Art. 26. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de 

carga, bloco e vigilância de embarcações, nos portos organizados, será realizado por 
trabalhadores portuários com vínculo empregatício a prazo indeterminado e por 
trabalhadores portuários avulsos. 

Parágrafo único. A contratação de trabalhadores portuários de estiva, conferência 
de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações com vínculo empregatício a prazo 
indeterminado será feita, exclusivamente, dentre os trabalhadores portuários avulsos 
registrados. 

Art. 27. O órgão de gestão de mão-de-obra: 

I - organizará e manterá cadastro de trabalhadores portuários habilitados ao 
desempenho das atividades referidas no artigo anterior; 

II - organizará e manterá o registro dos trabalhadores portuários avulsos. 

§1º A inscrição no cadastro do trabalhador portuário dependerá, exclusivamente, de 
prévia habilitação profissional do trabalhador interessado, mediante treinamento realizado 
em entidade indicada pelo órgão de gestão de mão-de-obra. 

§2º O ingresso no registro do trabalhador portuário avulso depende de prévia 
seleção e respectiva inscrição no cadastro de que trata o inciso I deste artigo, obedecidas a 
disponibilidade de vagas e a ordem cronológica de inscrição no cadastro. 

§3º A inscrição no cadastro e o registro do trabalhador portuário extingue-se por 
morte, aposentadoria ou cancelamento. 

Art. 28. A seleção e o registro do trabalhador portuário avulso serão feitos pelo 
órgão de gestão de mão-de-obra avulsa, de acordo com as normas que forem estabelecidas 
em contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

 



  

Art. 29. A remuneração, a definição das funções, a composição dos ternos e as 
demais condições do trabalho avulso serão objeto de negociação entre as entidades 
representativas dos trabalhadores portuários avulsos e dos operadores portuários. 

 

CAPÍTULO VI 

Da Administração do Porto Organizado 

Seção I 

Do Conselho de Autoridade Portuária 
Art. 30. Será instituído, em cada porto organizado ou no âmbito de cada concessão, 

um Conselho de Autoridade Portuária. 

§1º Compete ao Conselho de Autoridade Portuária: 

I - baixar o regulamento de exploração; 

II - homologar o horário de funcionamento do porto; 

III - opinar sobre a proposta de orçamento do porto; 

IV - promover a racionalização e a otimização do uso das instalações portuárias; 

V - fomentar a ação industrial e comercial do porto; 

VI - zelar pelo cumprimento das normas de defesa da concorrência; 

VII - desenvolver mecanismos para atração de cargas; 

VIII - homologar os valores das tarifas portuárias; 

IX - manifestar-se sobre os programas de obras, aquisições e melhoramentos da 
infra-estrutura portuária; 

X - aprovar o plano de desenvolvimento e zoneamento do porto; 

XI - promover estudos objetivando compatibilizar o plano de desenvolvimento do 
porto com os programas federais, estaduais e municipais de transporte em suas diversas 
modalidades; 

XII - assegurar o cumprimento das normas de proteção ao meio ambiente; 

XIII - estimular a competitividade; 

XIV - indicar um membro da classe empresarial e outro da classe trabalhadora para 
compor o conselho de administração ou órgão equivalente da concessionária do porto, se 
entidade sob controle estatal; 

XV - baixar seu regimento interno; 

XVI - pronunciar-se sobre outros assuntos de interesse do porto. 

§2º Compete, ainda, ao Conselho de Autoridade Portuária estabelecer normas 
visando o aumento da produtividade e a redução dos custos das operações portuárias, 
especialmente as de contêineres e do sistema roll-on roll-off. 

 



  

§3º O representante dos trabalhadores a que se refere o inciso XIV do §1º deste 
artigo será indicado pelo respectivo sindicato de trabalhadores em capatazia com vínculo 
empregatício a prazo indeterminado. 

Art. 31. O Conselho de Autoridade Portuária será constituído pelos seguintes 
blocos de membros titulares e respectivos suplentes: 

I - bloco do poder público, sendo: 

a) um representante do Governo Federal, que será o presidente do Conselho; 

b) um representante do Estado onde se localiza o porto; 

II - bloco dos operadores portuários, sendo: 

a) um representante da Administração do Porto; 

b) um representante dos armadores; 

c) um representante de titulares de instalações portuárias privadas localizadas 
dentro dos limites da área do porto; 

d) um representante dos demais operadores portuários; 

III - bloco da classe dos trabalhadores portuários, sendo: 

a) dois representantes dos trabalhadores portuários avulsos; 

b) dois representantes dos demais trabalhadores portuários; 

IV - bloco dos usuários dos serviços portuários e afins, sendo: 

a) dois representantes dos exportadores e importadores de mercadorias; 

b) dois representantes dos proprietários e consignatários de mercadorias; 

c) um representante dos terminais retroportuários. 

§1º Para os efeitos do disposto neste artigo, os membros do Conselho serão 
indicados: 

I - pelo ministério competente, Governadores de Estado e Prefeitos Municipais, no 
caso do inciso I do caput deste artigo; 

II - pelas entidades de classe das respectivas categorias profissionais e econômicas, 
nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo; 

III - pela Associação de Comércio Exterior (AEB), no caso do inciso IV, alínea a 
do caput deste artigo; 

IV - pelas associações comerciais locais, no caso do inciso IV, alínea b do caput 
deste artigo. 

§2º Os membros do conselho serão designados pelo ministério competente para um 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual ou iguais períodos. 

§3º Os membros do conselho não serão remunerados, considerando-se de relevante 
interesse público os serviços prestados. 

§4º As deliberações do conselho serão tomadas de acordo com as seguintes regras: 

I - cada bloco terá direito a um voto; 

 



  

II - o presidente do conselho terá voto de qualidade. 

§5º As deliberações do conselho serão baixadas em ato do seu presidente. 

Art. 32. Os Conselhos de Autoridade Portuária (CAPs) instituirão Centros de 
Treinamento Profissional destinados à formação e aperfeiçoamento de pessoal para o 
desempenho de cargos e o exercício de funções e ocupações peculiares às operações 
portuárias e suas atividades correlatas. 

 

Seção II 

Da Administração do Porto Organizado 
Art. 33 A Administração do Porto é exercida diretamente pela União ou pela 

entidade concessionária do porto organizado. 

§1º Compete à Administração do Porto, dentro dos limites da área do porto: 

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos do serviço e as cláusulas do 
contrato de concessão; 

II - assegurar, ao comércio e à navegação, o gozo das vantagens decorrentes do 
melhoramento e aparelhamento do porto; 

III - pré-qualificar os operadores portuários; 

IV - fixar os valores e arrecadar a tarifa portuária; 

V - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho de Autoridade Portuária e ao 
órgão de gestão de mão-de-obra; 

VI - fiscalizar a execução ou executar as obras de construção, reforma, ampliação, 
melhoramento e conservação das instalações portuárias, nelas compreendida a infra-
estrutura de proteção e de acesso aquaviário ao porto; 

VII - fiscalizar as operações portuárias, zelando para que os serviços se realizem 
com regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente; 

VIII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto, no âmbito 
das respectivas competências; 

IX - organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim de prover a vigilância e 
segurança do porto; 

X - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que possam 
prejudicar a navegação das embarcações que acessam o porto; 

XI - autorizar, previamente ouvidas as demais autoridades do porto, a entrada e a 
saída, inclusive a atracação e desatracação, o fundeio e o tráfego de embarcação na área do 
porto, bem assim a movimentação de carga da referida embarcação, ressalvada a 
intervenção da autoridade marítima na movimentação considerada prioritária em situações 
de assistência e salvamento de embarcação; 

XII - suspender operações portuárias que prejudiquem o bom funcionamento do 
porto, ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela 
segurança do tráfego aquaviário; 

 



  

XIII - lavrar autos de infração e instaurar processos administrativos, aplicando as 
penalidades previstas em lei, ressalvados os aspectos legais de competência da União, de 
forma supletiva, para os fatos que serão investigados e julgados conjuntamente; 

XIV - desincumbir-se dos trabalhos e exercer outras atribuições que lhes forem 
cometidas pelo Conselho de Autoridade Portuária; 

XV - estabelecer o horário de funcionamento no porto bem como as jornadas de 
trabalho no cais de uso público; 

§2º O disposto no inciso XI do parágrafo anterior não se aplica à embarcação 
militar que não esteja praticando comércio. 

§3º A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir para 
assegurar ou garantir aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no porto. 

§4º Para efeito do disposto no inciso XI deste artigo, as autoridades no porto devem 
criar mecanismo permanente de coordenação e integração das respectivas funções, com a 
finalidade de agilizar a fiscalização e a liberação das pessoas, embarcações e mercadorias. 

§5º Cabe à Administração do Porto, sob coordenação: 

I - da autoridade marítima: 

a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de 
evolução do porto; 

b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de inspeção 
sanitária e de polícia marítima, bem assim as destinadas a plataformas e demais 
embarcações especiais, navios de guerra e submarinos, navios em reparo ou aguardando 
atracação e navios com cargas inflamáveis ou explosivas; 

c) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função dos 
levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade; 

d) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos navios 
que irão trafegar, em função das limitações e características físicas do cais do porto; 

II - da autoridade aduaneira: 

a) delimitar a área de alfandegamento do porto; 

b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e de 
pessoas, na área do porto. 

Art. 34. É facultado o arrendamento, pela Administração do Porto, sempre através 
de licitação, de terrenos e instalações portuárias localizadas dentro da área do porto, para 
utilização não afeta às operações portuárias, desde que previamente consultada a 
administração aduaneira. 

 

Seção III 

Da Administração Aduaneira nos Portos Organizados 
Art. 35. A administração aduaneira, nos portos organizados, será exercida nos 

termos da legislação específica. 

 



  

Parágrafo único. A entrada ou saída de mercadorias procedentes ou destinadas ao 
exterior, somente poderá efetuar-se em portos ou terminais alfandegados. 

Art. 36. Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio das repartições 
aduaneiras: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação que regula a entrada, a permanência e a 
saída de quaisquer bens ou mercadorias do País; 

II - fiscalizar a entrada, a permanência, a movimentação e a saída de pessoas, 
veículos, unidades de carga e mercadorias, sem prejuízo das atribuições das outras 
autoridades no porto; 

III - exercer a vigilância aduaneira e promover a repressão ao contrabando, ao 
descaminho e ao tráfego de drogas, sem prejuízo das atribuições de outros órgãos; 

IV - arrecadar os tributos incidentes sobre o comércio exterior; 

V - proceder ao despacho aduaneiro na importação e na exportação: 

VI - apurar responsabilidade tributária decorrente de avaria, quebra ou falta de 
mercadorias, em volumes sujeitos a controle aduaneiro; 

VII - proceder à apreensão de mercadoria em situação irregular, nos termos da 
legislação fiscal aplicável; 

VIII - autorizar a remoção de mercadorias da área do porto para outros locais, 
alfandegados ou não, nos casos e na forma prevista na legislação aduaneira; 

IX - administrar a aplicação, às mercadorias importadas ou a exportar, de regimes 
suspensivos, exonerativos ou devolutivos de tributos; 

X - assegurar, no plano aduaneiro, o cumprimento de tratados, acordos ou 
convenções internacionais; 

XI - zelar pela observância da legislação aduaneira e pela defesa dos interesses 
fazendários nacionais. 

§1º O alfandegamento de portos organizados, pátios, armazéns, terminais e outros 
locais destinados à movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou 
destinadas à exportação, será efetuado após o cumprimento dos requisitos previstos na 
legislação específica. 

§2º No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá livre acesso a 
quaisquer dependências do porto e às embarcações atracadas ou não, bem como aos locais 
onde se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas, podendo, 
quando julgar necessário, requisitar papéis, livros e outros documentos, inclusive, quando 
necessário, o apoio de força pública federal, estadual ou municipal. 

CAPÍTULO VII 

Das Infrações e Penalidades 
Art. 37. Constitui infração toda a ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que 

importe: 

I - na realização de operações portuárias com infringência ao disposto nesta lei ou 
com inobservância dos regulamentos do porto; 

 



  

II - na recusa, por parte do órgão de gestão de mão-de-obra, da distribuição de 
trabalhadores a qualquer operador portuário, de forma não justificada; 

III - na utilização de terrenos, área, equipamentos e instalações localizadas na área 
do porto, com desvio de finalidade ou com desrespeito à lei ou aos regulamentos. 

§1º Os regulamentos do porto não poderão definir infração ou cominar penalidade 
que não esteja autorizada ou prevista em lei. 

§2º Responde pela infração, conjunta ou isoladamente, qualquer pessoa física ou 
jurídica que, intervindo na operação portuária, concorra para a sua prática ou dela se 
beneficie. 

Art. 38. As infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou 
cumulativamente, de acordo com a gravidade da falta: 

I - advertência; 

II - multa, de 100 (cem) até 20.000 (vinte mil) Unidades Fiscais de Referência 
(Ufir); 

III - proibição de ingresso na área do porto por período de trinta a cento e oitenta 
dias; 

IV - suspensão da atividade de operador portuário, pelo período de trinta a cento e 
oitenta dias; 

V - cancelamento do credenciamento do operador portuário. 

Art. 39. Compete à Administração do Porto: 

I - determinar a pena ou as penas aplicáveis ao infrator ou a quem deva responder 
pela infração, nos termos da lei; 

II - fixar a quantidade da pena, respeitados os limites legais. 

Art. 40. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas mais infrações pela 
mesma pessoa física ou jurídica, aplicam-se, cumulativamente, as penas a elas cominadas, 
se as infrações não forem idênticas. 

§1º Quando se tratar de infração continuada em relação à qual tenham sido lavrados 
diversos autos ou representações, serão eles reunidos em um só processo, para imposição 
da pena. 

§2º Considerar-se-ão continuadas as infrações quando se tratar de repetição de falta 
ainda não apurada ou que seja objeto do processo, de cuja instauração o infrator não tenha 
conhecimento, por meio de intimação. 

Art. 41. Da decisão da Administração do Porto que aplicar a penalidade caberá 
recurso voluntário, no prazo de trinta dias contados da intimação, para o Conselho de 
Autoridade Portuária, independentemente de garantia de instância. 

Art. 42. Na falta de pagamento de multa no prazo de trinta dias a partir da ciência, 
pelo infrator, da decisão final que impuser a penalidade, terá lugar o processo de execução. 

Art. 43. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas previstas 
nesta lei reverterão para a Administração do Porto. 

 



  

Art. 44. A aplicação das penalidades previstas nesta lei, e seu cumprimento, não 
prejudica, em caso algum, a aplicação das penas cominadas para o mesmo fato pela 
legislação aplicável. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Finais 
Art. 45 O operador portuário não poderá locar ou tomar mão-de-obra sob o regime 

de trabalho temporário (Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974). 

Art. 46. (Vetado). 

CAPÍTULO IX 

Das Disposições Transitórias 
Art. 47. É fixado o prazo de noventa dias contados da publicação desta lei para a 

constituição dos órgãos locais de gestão de mão-de-obra do trabalho portuário avulso. 

Parágrafo único. Enquanto não forem constituídos os referidos órgãos, suas 
competências serão exercidas pela respectiva Administração do Porto. 

Art. 48. Os atuais contratos de exploração de terminais ou embarcadores de uso 
privativo deverão ser adaptados, no prazo de até cento e oitenta dias, às disposições desta 
lei, assegurado aos titulares o direito de opção por qualquer das formas de exploração 
previstas no inciso II do §2º do art. 4º desta lei. 

Art. 49. Na falta de contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho, deverá ser 
criado o órgão gestor a que se refere o art. 18 desta lei no nonagésimo dia a contar da 
publicação desta lei. 

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar as atuais concessões para 
exploração de portos. 

Art. 51. As administrações dos portos organizados devem adotar estruturas de 
tarifas adequadas aos respectivos sistemas operacionais, em substituição ao modelo 
tarifário previsto no Decreto n.º 24.508, de 29 de junho de 1934, e suas alterações. 

Parágrafo único. As novas estruturas tarifárias deverão ser submetidas à apreciação 
dos respectivos Conselhos de Autoridade Portuária, dentro do prazo de sessenta dias. 

Art. 52. A alíquota do Adicional de Tarifa Portuária (ATP) (Lei n.º 7.700, de 21 de 
dezembro de 1988), é reduzida para: 

I - em 1993, 40% (quarenta por cento); 

II - em 1994, 30% (trinta por cento); 

III - em 1995, 20% (vinte por cento). 

§1º A partir do exercício de 1993, os recursos do ATP serão aplicados no porto 
organizado que lhes deu origem, nos seguintes percentuais: 

I - 30% (trinta por cento) em 1993; 

II - 40% (quarenta por cento) em 1994; 

III - 50% (cinqüenta por cento) em 1995; 

IV - 60% (sessenta por cento) em 1996; 

 



  

V - 70% (setenta por cento) a partir do exercício de 1997. 

§2º O ATP não incide sobre operações portuárias realizadas com mercadorias 
movimentadas em instalações portuárias localizadas fora da área do porto organizado. 

Art. 53. O Poder Executivo promoverá, no prazo de cento e oitenta dias, a 
adaptação das atuais concessões, permissões e autorizações às disposições desta lei. 

Art. 54. É assegurada a inscrição no cadastro de que trata o inciso I do art. 27 desta 
lei aos atuais integrantes de forças supletivas que, matriculados, credenciados ou 
registrados, complementam o trabalho dos efetivos. 

Art. 55. É assegurado o registro de que trata o inciso II do art. 27 desta lei aos 
atuais trabalhadores portuários avulsos matriculados, até 31 de dezembro de 1990, na 
forma da lei, junto aos órgãos competentes, desde que estejam comprovadamente 
exercendo a atividade em caráter efetivo desde aquela data. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não abrange os trabalhadores portuários 
aposentados. 

Art. 56. É facultado aos titulares de instalações portuárias de uso privativo a 
contratação de trabalhadores a prazo indeterminado, observado o disposto no contrato, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho das respectivas categorias econômicas 
preponderantes. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, as atuais instalações 
portuárias de uso privativo devem manter, em caráter permanente, a atual proporção entre 
trabalhadores com vínculo empregatício e trabalhadores avulsos. 

Art. 57. No prazo de cinco anos contados a partir da publicação desta lei, a 
prestação de serviços por trabalhadores portuários deve buscar, progressivamente, a 
multifuncionalidade do trabalho, visando adequá-lo aos modernos processos de 
manipulação de cargas e aumentar a sua produtividade. 

§1º Os contratos, as convenções e os acordos coletivos de trabalho deverão 
estabelecer os processos de implantação progressiva da multifuncionalidade do trabalho 
portuário de que trata o caput deste artigo. 

§2º Para os efeitos do disposto neste artigo a multifuncionalidade deve abranger as 
atividades de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga, vigilância de 
embarcações e bloco. 

§3º Considera-se: 

I - Capatazia: a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações de uso 
público, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de 
volumes para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o 
carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário; 

II - Estiva: a atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos 
porões das embarcações principais ou auxiliares, incluindo o transbordo, arrumação, 
peação e despeação, bem como o carregamento e a descarga das mesmas, quando 
realizados com equipamentos de bordo; 

III - Conferência de carga: a contagem de volumes, anotação de suas características, 
procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência a pesagem, 

 



  

conferência do manifesto, e demais serviços correlatos, nas operações de carregamento e 
descarga de embarcações; 

IV - Conserto de carga: o reparo e restauração das embalagens de mercadorias, nas 
operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação, 
remarcação, carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior 
recomposição; 

V - Vigilância de embarcações: a atividade de fiscalização da entrada e saída de 
pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da 
movimentação de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em 
outros locais da embarcação; 

VI - Bloco: a atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de 
seus tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparos de pequena monta e 
serviços correlatos. 

Art. 58. Fica facultado aos trabalhadores avulsos, registrados em decorrência do 
disposto no art. 55 desta lei, requererem ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no 
prazo de até 1 (um) ano contado do início da vigência do adicional a que se refere o art. 61, 
o cancelamento do respectivo registro profissional. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo estabelecido 
neste artigo. 

Art. 59. É assegurada aos trabalhadores portuários avulsos que requeiram o 
cancelamento do registro nos termos do artigo anterior: 

I - indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 
cruzeiros), a ser paga de acordo com as disponibilidades do fundo previsto no art. 64 desta 
lei; 

II - o saque do saldo de suas contas vinculadas do FGTS, de que dispõe a Lei n.º 
8.036, de 11 de maio de 1990. 

§1º O valor da indenização de que trata o inciso I deste artigo será corrigido 
monetariamente, a partir de julho de 1992, pela variação mensal do Índice de Reajuste do 
Salário Mínimo (IRSM), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 

§2º O cancelamento do registro somente surtirá efeito a partir do recebimento, pelo 
trabalhador portuário avulso, da indenização. 

§3º A indenização de que trata este artigo é isenta de tributos da competência da 
União. 

Art. 60. O trabalhador portuário avulso que tenha requerido o cancelamento do 
registro nos termos do art. 58 desta lei para constituir sociedade comercial cujo objeto seja 
o exercício da atividade de operador portuário, terá direito à complementação de sua 
indenização, no valor correspondente a Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), 
corrigidos na forma do disposto no §1º do artigo anterior, mediante prévia comprovação da 
subscrição de capital mínimo equivalente ao valor total a que faça jus. 

Art. 61. É criado o Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso 
(AITP) destinado a atender aos encargos de indenização pelo cancelamento do registro do 
trabalhador portuário avulso, nos termos desta lei. 

 



  

Parágrafo único. O AITP terá vigência pelo período de 4 (quatro) anos, contados do 
início do exercício financeiro seguinte ao da publicação desta lei. 

Art. 62. O AITP é um adicional ao custo das operações de carga e descarga 
realizadas com mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio na navegação 
de longo curso. 

Art. 63. O adicional incide nas operações de embarque e desembarque de 
mercadorias importadas ou exportadas por navegação de longo curso, à razão de 0,7 (sete 
décimos) de Ufir por tonelada de granel sólido, 1,0 (uma) de Ufir por tonelada de granel 
líquido e 0,6 (seis décimos) de Ufir por tonelada de carga geral, solta ou unitizada. 

Art. 64. São isentas do AITP as operações realizadas com mercadorias 
movimentadas no comércio interno, objeto de transporte fluvial, lacustre e de cabotagem. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se transporte fluvial, 
lacustre e de cabotagem a ligação que tem origem e destino em porto brasileiro. 

Art. 65. O AITP será recolhido pelos operadores portuários responsáveis pela carga 
ou descarga das mercadorias até dez dias após a entrada da embarcação no porto de carga 
ou descarga em agência do Banco do Brasil S.A., na praça de localização do porto. 

§1º Dentro do prazo previsto neste artigo, os operadores portuários deverão 
apresentar à Receita Federal o comprovante do recolhimento do AITP. 

§2º O atraso no recolhimento do AITP importará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa, para efeito de cobrança executiva, nos termos da legislação em vigor. 

§3º Na cobrança executiva a dívida fica sujeita à correção monetária, juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês e multa de 20% (vinte por cento) sobre a importância devida. 

§4º Os órgãos da Receita Federal não darão seguimento a despachos de 
mercadorias importadas ou exportadas, sem provação do pagamento do AITP. 

Art. 66. O produto da arrecadação do AITP será recolhido ao fundo de que trata o 
art. 67 desta lei. 

Art. 67. É criado o Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso (FITP), 
de natureza contábil, destinado a prover recursos para indenização do cancelamento do 
registro do trabalhador portuário avulso, de que trata esta lei. 

§1º São recursos do fundo: 

I - o produto da arrecadação do AITP; 

II - (vetado); 

III - o produto do retorno das suas aplicações financeiras; 

IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados. 

§2º Os recursos disponíveis do fundo poderão ser aplicados em títulos públicos 
federais ou em outras operações aprovadas pelo Ministro da Fazenda. 

§3º O fundo terá como gestor o Banco do Brasil S.A. 

Art. 68. Para os efeitos previstos nesta lei, os órgãos locais de gestão de mão-de-
obra informarão ao gestor do fundo o nome e a qualificação do beneficiário da 
indenização, bem assim a data do requerimento a que se refere o art. 58 desta lei. 

 



  

Art. 69. As administrações dos portos organizados estabelecerão planos de 
incentivo financeiro para o desligamento voluntário de seus empregados, visando o 
ajustamento de seus quadros às medidas previstas nesta lei. 

Art. 70. É assegurado aos atuais trabalhadores portuários em capatazia com vínculo 
empregatício a prazo indeterminado a inscrição no registro a que se refere o inciso II do 
art. 27 desta lei, em qualquer dos órgãos locais de gestão de mão-de-obra, a sua livre 
escolha, no caso de demissão sem justa causa. 

Art. 71. O registro de que trata o inciso II do caput do art. 27 desta lei abrange os 
atuais trabalhadores integrantes dos sindicatos de operários avulsos em capatazia, bem 
como a atual categoria de arrumadores. 

Art. 72. (Vetado) 

Art. 73. O BNDES, por intermédio do Finame, financiará, com prioridade, os 
equipamentos portuários. 

Art. 74. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 75. Ficam revogados, no prazo de cento e oitenta dias, contado da publicação 
desta lei, os arts. 254 a 292 e o inciso VIII do art. 544 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 76. Ficam revogados, também, os Decretos nºs 24.324, de 1º de junho de 1934, 
24.447, de 22 de junho de 1934, 24.508, de 29 de junho de 1934, 24.511, de 29 de junho de 
1934, e 24.599, de 6 de julho de 1934; os Decretos-lei nºs 6.460, de 2 de maio de 1944 e 
8.439, de 24 de dezembro de 1945; as Leis nºs 1.561, de 21 de fevereiro de 1952, 2.162, de 
4 de janeiro de 1954, 2.191, de 5 de março de 1954 e 4.127, de 27 de agosto de 1962; os 
decretos-lei nºs 3, de 27 de janeiro de 1966, 5, de 4 de abril de 1966 e 83, de 26 de 
dezembro de 1966; a Lei n.º 5.480, de 10 de agosto de 1968; os incisos VI e VII do art. 1º 
do decreto-lei n.º 1.143, de 30 de dezembro de 1970; Leis nºs 6.222, de 10 de julho de 
1975 e 6.914, de 27 de maio de 1981, bem como as demais disposições em contrário. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1993; 172º da Independência e 105º da República. 

 
ITAMAR FRANCO 
Alberto Goldman 
Walter Barelli 

 



  

Anexo IV 
 

Legislação argentina de modernização dos portos 
 

 

• Lei Nº 23.696/89 - Reforma do Estado - Emergência Administrativa 

• Decreto Nº 817/92 - Atividades Portuárias –Reorganização 

• Lei Nº 24.093/92 - Desregulação da Atividade Portuária 

 



  

Ley Nº 23.696 
REFORMA DEL ESTADO

 

Sancionada: agosto 17 de 1989  
Promulgada: agosto 18 de 1989  

 
CAPITULO I 

DE LA EMERGENCIA ADMINISTRATIVA 
ARTICULO 1º.- DECLARACION.- Declárase en estado de emergencia la 

prestación de los servicios públicos, la ejecución de los contratos a cargo del sector público 
y la situación económica financiera de la Administración Pública Nacional centralizada y 
descentralizada, entidades autárquicas, empresas del Estado, Sociedades del Estado, 
Sociedades anónimas con participación Estatal Mayoritaria, Sociedades de Economía 
Mixta, Servicios de Cuentas Especiales, Obras Sociales del Sector Público bancos y 
entidades financieras oficiales, nacionales y/o municipales y todo otro ente en que el 
Estado Nacional o sus entes descentralizados tengan participación total o mayoritaria de 
capital o en la formación de las decisiones societarias. Esta ley es aplicable a todos los 
organismos mencionados en este artículo, aún cuando sus estatutos o cartas orgánicas o 
leyes especiales requieran una inclusión expresa para su aplicación. El régimen de la 
presente ley será aplicable a aquellos entes en los que el Estado Nacional se encuentre 
asociado a una o varias provincias y/o municipalidades, siempre que los respectivos 
gobiernos provinciales y/o municipales presten su acuerdo. Este estado de emergencia no 
podrá exceder de un (1) año a partir de la entrada en vigencia de la presente ley. El Poder 
Ejecutivo Nacional podrá prorrogarlo por una sola vez y por igual término. 

ART. 2º.- INTERVENCIONES Autorízase al Poder Ejecutivo Nacional a disponer 
por un plazo de 180 días, prorrogables por una sola vez y por igual término la intervención 
de todos los entes, empresas y sociedades, cualquiera sea su tipo jurídico, de propiedad 
exclusiva del Estado Nacional y/o de otras entidades del sector público nacional de 
carácter productivo, comercial, industrial o de servicios públicos. Exclúyese expresamente 
a las universidades nacionales del régimen de intervención establecido en el presente 
artículo. 

ART. 3º.- FUNCIONES Y ATRIBUCIONES DEL INTERVENTOR: LAS 
funciones y atribuciones del Interventor serán las que las leyes, estatutos o cartas orgánicas 
respectivas, otorguen a los órganos de administración y dirección, cualquiera fuere su 
denominación, con las limitaciones derivadas de esta ley y su reglamentación. Le 
corresponde al Interventor la reorganización provisional del ente, empresa o sociedad 
intervenida, sin perjuicio de lo dispuesto en el artículo 5 de la presente. A tal fin, el 
Interventor podrá disponer, cuando lo estimare necesario, se mantenga o no en el cargo o 
función, el despido o baja del personal que cumpla con funciones de responsabilidad y 
conducción ejecutiva en el ente, empresa o sociedad intervenida, se encuentre o no en 
ejercicio efectivo del cargo o función. En cualquier caso, la indemnización a reconocer 
será idéntica a la prevista en los artículos 232, 245 y concordantes y complementarios de la 
Ley 20 744 y sus modificatorias sin perjuicio de la aplicación de indemnización superior 
cuando ellas, legal o convencionalmente correspondan, en el desempeño de su gestión el 

 



  

Interventor deberá dar estricto cumplimiento a las instrucciones que le imparta el Poder 
Ejecutivo Nacional, o en su caso, el Ministro o Secretario del que dependa. Será designado 
también un Sub-Interventor con funciones gerenciales y de suplencia del Interventor 
cuando ello fuere necesario. El Interventor estará facultado para realizar delegaciones de su 
competencia en el Sub-Interventor. 

ART. 4º.- FACULTADES DEL MINISTERIO: El Ministro que fuere competente 
en razón de la materia, o los Secretarios en quienes aquél delegue tal cometido, se 
encuentran expresamente facultados para abocares en el ejercicio de la competencia de los 
interventores aquí previstos. Asimismo, mientras dure la situación de intervención, reside 
en el citado órgano Ministro la competencia genérica de conducción, control, fiscalización, 
policía de la prestación y gestión del servicio público o de la actividad empresaria o 
administrativa de que se trate, pudiendo a tal fin disponer y realizar todas las medidas que 
estime conveniente para cumplir su cometido, incluso solicitando el auxilio de la fuerza 
pública e ingresar por su propia decisión en los lugares donde se ejercite tal actividad 
empresaria o administrativa. 

ART. 5º.- ORGANOS DE CONTROL En todos los casos quedarán subsistentes los 
órganos de control externo, Tribunal de Cuentas de la Nación y SIGEP (Sindicatura 
General de Empresas Públicas), los que cumplirán sus cometidos según su normativa 
específica. En caso de intervención en sustitución de las facultades de las asambleas 
societarias, los síndicos en representación del sector público serán designados por el Poder 
Ejecutivo Nacional, según la propuesta del órgano respectivo, cuando así corresponda. 

ART. 6º.- TRANSFORMACIONES: Facúltase al Poder Ejecutivo Nacional para 
transformar la tipicidad jurídica de todos los entes, empresas y sociedades indicadas en el 
artículo 2, dentro de las formas jurídicas previstas por la legislación vigente, y por el 
término establecido en el artículo 1 de la presente ley. 

ART. 7º.- Facúltase al Poder Ejecutivo Nacional para disponer por acto fundando 
la creación de nuevas empresas sobre la base de la escisión, fusión, extinción o 
transformación de las existentes, reorganizando, redistribuyendo y reestructurando 
cometidos, organización y funciones u objetos sociales de las empresas y sociedades 
indicadas en el artículo 2, efectuando en su caso las correspondientes adecuaciones 
presupuestarias, sin alterar los montos máximos autorizados, y sin comprometer avales y/o 
garantías oficiales. 

CAPITULO II 
DE LAS PRIVATIZACIONES Y PARTICIPACION DEL CAPITAL PRIVADO 

ART. 8º.- PROCEDIMIENTO Para proceder a la privatización total o parcial o a la 
liquidación de empresas, sociedades, establecimientos o haciendas productivas cuya 
propiedad pertenezca total o parcialmente al Estado Nacional, incluyendo las empresas 
emisoras de radiodifusión y canales de televisión, es requisito previo que hayan sido 
declaradas “sujeta a privatización” de acuerdo a las previsiones de esta ley. 

Cuando el Estado Nacional y/o sus entidades, cualesquiera sea su personalidad 
jurídica, fuesen propietarios de acciones o de participación de capital en sociedades en las 
que no les otorgue la mayoría de capital social necesario para ejercer el control de la 
respectiva entidad, dichas acciones o participaciones de capital podrán ser enajenados 
aplicando los procedimientos previstos en esta ley, sin que se requiera en tales casos, la 
declaración aquí regulada. 

 



  

ART. 9º.- La declaración de sujeta a privatización será hecha por el Poder 
Ejecutivo Nacional, debiendo, en todos los casos, ser aprobada por ley del Congreso. 
Asígnase trámite parlamentario de preferencia a los proyectos de esta naturaleza. 

Sin perjuicio del régimen establecido precedentemente, por esta ley se declaran 
“sujeta a privatización a los entes que se enumeran en los listados anexos. 

ART. 10.- ALCANCESE: El acto que declare “sujeta a privatización” puede 
referirse a cualesquiera de las formas de privatización, sea total o parcial, pudiendo 
comprender tanto a una empresa como a un establecimiento, bien o actividad determinada. 
Con el mismo régimen que el indicado en el artículo anterior, el decreto del Poder 
Ejecutivo Nacional podrá disponer, cuando fuere necesario, la exclusión de todos los 
privilegios y/o cláusulas monopólicas y/o prohibiciones discriminatorias aún cuando 
derivaren de normas legales, cuyo mantenimiento obste a los objetivos de la privatización 
o que impida la desmonopolización o desregulación del respectivo servicio. 

ART. 11.- FACULTADES DEL PODER EJECUTIVO: Facúltase al Poder 
Ejecutivo Nacional para proceder a la privatización total o parcial, a la concesión total o 
parcial de servicios, prestaciones a obras cuya gestión actual se encuentre a su cargo, o a la 
liquidación de las empresas, sociedades, establecimientos o haciendas productivas cuya 
propiedad pertenezca total o parcialmente al Estado Nacional, que hayan sido declaradas 
“sujeta a privatización” conforme con las previsiones de esta ley. En el decreto de 
ejecución de esta facultad se establecerán, en cada caso, las alternativas, los 
procedimientos y modalidades que se seguirán. 

Siempre y en todos los casos cualquiera sea la modalidad o el procedimiento 
elegido, el Poder Ejecutivo Nacional, en áreas que considere de interés nacional se 
reservará en el pliego de condiciones la facultad de fijar las políticas de que se trate. 

En el caso de que la empresa declarada “sujeta a privatización” tuviera su principal 
asentamiento y área de influencia en territorio provincial, el Poder Ejecutivo Nacional dará 
participación al Gobierno de la respectiva Provincia en el procedimiento de privatización. 

En el caso de que la empresa declarada “sujeta a privatización” tuviera 
construcciones, edificios u otros elementos de reconocido valor histórico y/o cultural o 
ecológico, el Poder Ejecutivo Nacional dictará la norma para su preservación en el 
procedimiento de privatización. 

ART. 12.- En las empresas, sociedades, establecimientos o haciendas productivas 
cuya propiedad pertenezca parcialmente al Estado Nacional, la facultad otorgada en el 
artículo 11 se limita a la proporción perteneciente al Estado Nacional. La liquidación de las 
mismas sólo podrá llevarse a cabo cuando el Estado Nacional sea titular de la proporción 
de capital legal o estatutariamente requerido para ello, o alcanzando las mayorías 
necesarias, mediante el consentimiento de otros titulares de capital. 

ART. 13.- AUTORIDAD DE APLICACION: Será Autoridad de Aplicación a 
todos los efectos de esta ley, el Ministro en cuya jurisdicción se encuentre el ente a 
privatizar. 

ART. 14.- COMISION BICAMERAL: Créase en el ámbito del Congreso Nacional 
una Comisión Bicameral integrada por SEIS (6) Senadores y SEIS (6) Diputados, quienes 
serán elegidos por sus respectivos cuerpos, la que establecerán su estructura interna. 

 



  

Dicha Comisión tendrá como misión constituir y ejercer la coordinación entre el 
Congreso Nacional y el Poder Ejecutivo Nacional, a los efectos del cumplimiento de la 
presente ley y sus resultados debiendo informar a los respectivos cuerpos legislativos sobre 
todo el proceso que se lleve adelante conforme a las disposiciones de esta ley. 

Para cumplir su cometido, la citada Comisión deberá ser informada 
permanentemente y/o a su requerimiento de toda circunstancia que se produzca en el 
desenvolvimiento de los temas relativos a la presente ley, remitiéndosele con la 
información la documentación correspondiente. 

Podrá requerir información, formular las observaciones, propuestas y 
recomendaciones que estime pertinente y emitir dictamen en los asuntos a su cargo. A 
estos efectos la Comisión Bicameral queda facultada a dictarse sus propios reglamentos de 
funcionamiento. 

Asimismo el tribunal de Cuentas y la Sindicatura General de Empresas Públicas 
actuarán en colaboración permanente con esta Comisión. 

ART. 15.- ALTERNATIVAS DE PROCEDIMIENTO Para el cumplimiento de los 
objetivos y fines de esta ley, el Poder Ejecutivo, a través de la Autoridad de Aplicación o 
en forma directa en su caso, podrá: 

1) Transferir la titularidad, ejercicio de derechos societarios o administración de las 
empresas, sociedades, establecimientos o haciendas productivas declaradas “sujeta a 
privatización”. 

2) Constituir sociedades: transformar, escindir o fusionar los entes mencionados en 
el inciso anterior. 

3) Reformar los estatutos societarios de los entes mencionados en el inciso 1 de este 
artículo. 

4) Disolver los entes jurídicos preexistentes en los casos en que por transformación, 
escisión, fusión o liquidación, corresponda. 

5) Negociar retrocesiones y acordar la extinción o modificación de contratos y 
concesiones, formulando los arreglos necesarios para ello. 

6) Efectuar las enajenaciones aun cuando se refieran a bienes, activos o haciendas 
productivas en litigio, en cuyo caso el adquirente subrogará al Estado Nacional en las 
cuestiones, litigios y obligaciones. 

7) Otorgar permisos, licencias o concesiones, para la explotación de los servicios 
públicos o de interés público a que estuvieren afectados los activos, empresas o 
establecimientos que se privaticen, en tanto los adquirentes reúnan las condiciones exigidas 
por los respectivos regímenes legales, así como las que aseguren la eficiente prestación del 
servicio y por el término que convenga para facilitar la operación. En el otorgamiento de 
las concesiones, cuando medien razones de defensa nacional o seguridad interior, a criterio 
de la Autoridad de Aplicación, se dará preferencia al capital nacional. En todos los casos se 
exigirán una adecuada equivalencia entre la inversión efectivamente realizada y la 
rentabilidad. 

8) Acordar a la empresa que se privatice beneficios tributarios que en ningún caso 
podrán exceder a los que prevean los regímenes de promoción industrial, regional o 

 



  

sectorial, vigentes al tiempo de la privatización para el tipo de actividad que aquélla 
desarrolle o para la región donde se encuentra radicada. 

9) Autorizar diferimientos, quitas, esperas o remisiones en el cobro de créditos de 
organismos oficiales contra entidades que se privaticen por aplicación de esta ley. Los 
diferimientos referidos alcanzarán a todos los créditos, cualquiera sea su naturaleza, de los 
que sean titulares los organismos centralizados o descentralizados del Estado Nacional. Las 
sumas cuyo cobro se difiera, quedarán comprendidas en el régimen de actualización 
correspondiente a cada crédito de acuerdo a su naturaleza y origen y, en ausencia del 
régimen aplicable, al que determine el Poder Ejecutivo Nacional. En todos los casos las 
quitas, remisiones o diferimientos a otorgar, así como su régimen de actualización deberán 
formar parte de los pliegos y bases de licitación cualesquiera fueran las alternativas 
empleadas para ello. 

10) Establecer mecanismos a través de los cuales los acreedores del Estado y/o de 
las entidades mencionadas en el artículo 2 de la presente, puedan capitalizar sus créditos. 

11) Dejar sin efecto disposiciones estatutarias o convencionales que prevean plazos, 
procedimientos o condiciones especiales para la venta de acciones o cuotas de capital, en 
razón de ser titular de éstas el Estado o sus organismos. 

12) Disponer para cada caso de privatización y/o concesión de obras y servicios 
públicos que el Estado Nacional asuma el pasivo total o parcial de la empresa a privatizar, 
a efectos de facilitar o mejorar las condiciones de la contratación. 

13) Llevar a cabo cualquier tipo de acto jurídico o procedimiento necesario o 
conveniente para cumplir con los objetivos de la presente ley. 

ART. 16.- PREFERENCIAS: El Poder Ejecutivo podrá otorgar preferencias para la 
adquisición de las empresas, sociedades, establecimientos o haciendas productivas 
declaradas “sujeta a privatización”, cuando los adquirentes se encuadren en alguna de las 
clases que se enumeran a continuación; salvo que originen situaciones monopólicas o de 
sujeción: 

1) Que sean propietarios de parte del capital social. 

2) Que sean empleados del ente a privatizar, de cualquier jerarquía, con relación de 
dependencia, organizados o que se organicen en Programa de Propiedad Participada o 
Cooperativa, u otras entidades intermedias legalmente constituidas. 

3) Que sean usuarios titulares de servicios prestados por el ente a privatizar, 
organizados o que se organicen en Programa de Propiedad Participada o Cooperativa, u 
otras entidades intermedias legalmente constituidas. 

4) Que sean productores de materias primas cuya industrialización o elaboración 
constituya la actividad del ente a privatizar, organizados en Programa de Propiedad 
Participada o Cooperativa, u otras entidades intermedias legalmente constituidas. 

5) Que sean personas físicas o jurídicas que aportando nuevas ventas relacionadas 
con el objeto de la empresa a privatizar, capitalicen en acciones los beneficios, producidos 
y devengados por los nuevos contratos aportados. 

ART. 17.- MODALIDADES: Las privatizaciones reguladas por esa ley podrán 
materializarse por alguna de las modalidades que a continuación se señalan o por 
combinaciones entre ellas, sin que esta enumeración pueda considerarse taxativa: 

 



  

1) Venta de los activos de las empresas, como unidad o en forma separada. 

2) Venta de acciones, cuotas partes del capital social o, en su caso, de 
establecimientos o haciendas productivas en funcionamiento. 

3) Locación con o sin opción a compra, por un plazo determinado, estableciéndose 
previamente el valor del precio de su venta. 

4) Administración con o sin opción a comprar por un plazo determinado 
estableciéndose previamente el valor del precio de su venta. 

5) Concesión, licencia o permiso. 

ART. 18.- PROCEDIMIENTO DE SELECCION: Las modalidades establecidas en 
el artículo anterior, se ejecutarán por alguno de los procedimientos que se señalan a 
continuación o por combinaciones entre ellos. En todos los casos se asegurará la máxima 
transparencia y publicidad, estimulando la concurrencia de la mayor cantidad posible de 
interesados. La determinación del procedimiento de selección será justificado en cada caso, 
por la Autoridad de Aplicación, mediante acto administrativo motivado. 

1) Licitación Pública, con base o sin ella. 

2) Concurso Público, con base o sin ella. 

3) Remate Público, con base o sin ella. 

4) Venta de acciones en Bolsas y Mercados del País. 

5) Contratación Directa, únicamente en los supuestos de los incisos 2, 3, 4 y 5 del 
artículo 16 de la presente. Cuando los adquirentes comprendidos en este inciso participen 
parcialmente en el ente a privatizar, la contratación directa sólo procederá en la parte en 
que los mismos participen. 

La oferta más conveniente será evaluada no sólo teniendo en cuenta el aspecto 
económico, relativo al mejor precio, sino las distintas variables que demuestren el mayor 
beneficio para los intereses públicos y la comunidad. A este respecto, en las bases de los 
procedimientos de contratación podrán cuando resulte oportuno, establecerse sistemas de 
puntaje o porcentuales referidos a distintos aspectos o variables a ser tenidos en cuenta a 
los efectos de la evaluación. 

ART. 19.- TASACION PREVIA En cualquiera de las modalidades del artículo 17 
de esta ley se requerirá la tasación que deberá ser efectuada por organismos públicos 
nacionales, provinciales o municipales. En el caso de imposibilidad de llevar a cabo dicha 
tasación, lo que deberá quedar acreditado por autoridad competente en informe fundado, se 
autoriza a efectuar las Contrataciones respectivas con organismos internacionales o 
entidades o personas privadas nacionales o extranjeras, las que en ningún caso podrán 
participar en el procedimiento de selección previsto en el artículo 18 de la presente ley. En 
cualquier caso la tasación tendrá carácter de presupuesto oficial. 

ART. 20.- CONTROL El Tribunal de Cuentas de la Nación y la Sindicatura 
General de Empresas Públicas, según sus respectivas áreas de competencia, tendrán 
intervención previa a la formalización de las contrataciones indicadas en los artículos 17, 
18, 19 y 46 de la presente y en todos los otros casos en que esta ley expresamente lo 
disponga, a efectos de formular las observaciones y sugerencias, que estime pertinentes. El 
plazo dentro del cual los órganos de control deberán expedirse será de DIEZ (10) días 
hábiles desde la recepción de las actuaciones con su documentación respectiva. En caso de 

 



  

no formularse observaciones o sugerencias en dicho plazo, se continuará la tramitación 
debiendo devolverse las actuaciones dentro del primer día hábil siguiente. En el supuesto 
de formular observaciones o sugerencias, las actuaciones serán remitidas a la Comisión 
Bicameral creada por el artículo 14 de la presente ley y al Ministro competente quien se 
ajustará a ellas o, de no compartirlas, elevará dichas actuaciones a decisión del Poder 
Ejecutivo Nacional. 

CAPITULO III 
DEL PROGRAMA DE PROPIEDAD PARTICIPADA 

ART. 21.- El capital accionario de las empresas, sociedades, establecimientos o 
haciendas productivas declaradas “sujeta a privatización”, podrá ser adquirido en todo o en 
parte a través de un “Programa de Propiedad Participada” según lo establecido en los 
artículos siguientes. 

ART. 22.- SUJETOS ADQUIRENTES Podrán ser sujetos adquirentes en un 
Programa de Propiedad Participada los enumerados a continuación: 

a) Los empleados del ente a privatizar de todas las jerarquías que tengan relación de 
dependencia. No podrá ser sujeto adquirente el personal eventual, ni el contratado, ni los 
funcionarios y asesores designados en representación del Gobierno o sus dependencias. 

b) Los usuarios titulares de servicios prestados por el ente a privatizar. 
c) Los productores de materias primas cuya industrialización o elaboración 

constituye la actividad del ente a privatizar. 
ART. 23.- ESTRUCTURA Y REGIMEN JURIDICO El ente a privatizar según el 

Programa de Propiedad Participada deberá estar organizado bajo la forma de Sociedad 
Anónima. En caso de ser necesario, el Poder Ejecutivo Nacional hará uso de facultades que 
le otorga esta ley para el cumplimiento de este requisito. 

ART. 24.- El capital de la Sociedad Anónima estará representado por acciones, 
todas con derecho a voto según las condiciones de su emisión. En caso de ser necesario, se 
podrán emitir acciones totalmente nuevas en reemplazo de las existentes, haciendo uso de 
las facultades que otorga esta ley. 

ART. 25.- Cuando en un Programa de Propiedad Participada concurran adquirentes 
de distintas clases, sea entre los enumerados en el artículo 16 de esta ley, sea con 
inversores privados, todas las acciones serán del mismo tipo para todas las clases de 
adquirentes. 

ART. 26.- A través del Programa de Propiedad Participada, cada adquirente 
participa individualmente en la propiedad del ente a privatizar. La proporción accionaria 
que le corresponderá a cada uno, será determinada en relación directa al coeficiente 
matemático definido en el artículo siguiente. La proporción accionaria deberá mantenerse 
aún en los futuros aumentos de capital. 

ART. 27.- La Autoridad de Aplicación elaborará un coeficiente de participación 
para cada clase de adquirente, adecuado a cada proceso de privatización, de acuerdo con lo 
establecido en este artículo. 

a) Para el caso de los empleados adquirentes el coeficiente deberá ser representativo 
de la antigüedad, las cargas de familia, el nivel jerárquico o categoría el ingreso total anual 
del último año, actualizado. 

 



  

b) Para el caso de los usuarios adquirentes, el coeficiente deberá ser representativo 
del valor actualizado de la producción del último año. Para el caso de productores 
adquirentes individuales, el coeficiente será también representativo de las cargas de 
familia. Para el caso de que el productor adquirente sea una empresa, el coeficiente será 
también representativo del total de salarios pagados durante el último año, actualizado. 

c) Para el caso de los productores-adquirentes, el coeficiente deberá ser 
representativo de las cargas de familia. Para el caso de que el productor-adquirente sea una 
empresa, el coeficiente será también representativo del total de salarios pagados durante el 
último año, actualizado. 

ART. 28.- Para cada clase de adquirentes, la asignación del coeficiente deberá ser 
resultado de la aplicación uniforme de la misma fórmula de determinación para todos y 
cada uno de ellos. Cuando en un Programa de Propiedad Participada concurran adquirentes 
de distintas clases de las enumeradas en el artículo 16 de esta ley, la Autoridad de 
Aplicación, al elaborar los coeficientes, establecerán explícitamente los criterios de 
homologación entre los coeficientes correspondientes a cada clase. 

ART. 29.- En los Programas de Propiedad Participada, el ente a privatizar deberá 
emitir bonos de participación en las ganancias para el personal, según lo previsto en el 
artículo 230 de la Ley 19 550. A tal efecto, el Poder Ejecutivo Nacional podrá hacer uso de 
las facultades que le otorga esta ley. Cada empleado, por su mera relación de dependencia 
recibirá una cantidad de bonos de participación en las ganancias determinada en función de 
su remuneración, su antigüedad y sus cargas de familia. 

ART. 30.- El precio de las acciones adquiridas a través de un Programa de 
Propiedad Participada será pagado por los adquirentes en el número de anualidades y del 
modo que se establezca en el Acuerdo General de Transferencia conforme con lo 
establecido en esta ley, que no debe entenderse como limitativo de otros modos de pago 
que pudieren acordarse. 

ART. 31.- En el caso de los empleados adquirentes, se destinarán el pago de las 
acciones los dividendos anuales, hasta su totalidad, de ser necesario. Para el caso de que 
éstos resultaran insuficientes, se podrá destinar hasta el CINCUENTA POR CIENTO 
(50%) de la participación en las ganancias instrumentada en el bono previsto en el artículo 
29 de esta ley. 

ART. 32.- En el caso de los productores adquirentes, se podrá destinar al pago de 
las acciones hasta el VEINTICINCO POR CIENTO (25%) de la producción anual que se 
elabore en el ente a privatizar. Para el caso de que resultara insuficiente, se podrá destinar 
el pago hasta el CINCUENTA POR CIENTO (50%) de los dividendos anuales. 

ART. 33.- En el caso de los usuarios adquirentes, se destinará al pago de las 
acciones un porcentaje que se adicionará a la facturación de los servicios utilizados o los 
consumos efectuados. Para el caso de que resulte insuficiente, se podrá destinar el pago 
hasta el CINCUENTA POR CIENTO (50%) de los dividendos anuales. 

ART. 34.- Como garantía de pago, los adquirentes comprendidos en un Programa 
de Propiedad Participada constituirán una prenda sobre las acciones objeto de la 
transacción, a favor del Estado vendedor o de la Autoridad de Aplicación, en su caso. A 
ese efecto, las acciones se depositarán en un banco fideicomisario. 

ART. 35.- La Sociedad Anónima privatizada, depositará en el banco fideicomisario 
los importes destinados al pago de las acciones previstos en el Acuerdo General de 

 



  

Transferencia y en los artículos 30, 31, 32 y 33 de esta ley. El banco pagará al Estado 
vendedor o a la Autoridad de Aplicación, en su caso, las anualidades correspondientes, por 
cuenta de cada uno de los adquirentes. 

ART. 36.- Con el efectivo pago de cada anualidad, se liberara de la prenda prevista 
en el artículo 34 de esta ley la cantidad de acciones ya pagadas. Las acciones liberadas 
serán distribuidas por el banco considerando, en función del coeficiente que a cada uno le 
corresponda según lo establecido en los artículos 27 y 28 de esta ley. 

ART. 37.- Las acciones pagadas, Liberadas de la prenda y asignadas a los 
adquirentes por el procedimiento establecido en el artículo anterior, serán de libre 
disponibilidad para su propietario, salvo las limitaciones establecidas en el Acuerdo 
General de Transferencia, las condiciones de emisión o convención en contrario. 

ART. 38.- Mientras las acciones no hayan sido pagadas ni liberadas de la prenda, 
su manejo será obligatoriamente sindicado. El ejercicio de los derechos políticos 
emergentes de las acciones objeto de un Programa de Propiedad Participada, será regulado 
por un Convenio de Sindicación de Acciones suscrito por todos los sujetos adquirentes, 
según lo establecido en este artículo. 

a) Los Convenios de Sindicatura de Acciones se adecuarán a las condiciones de 
cada Programa de Propiedad Participada en concreto, pudiendo establecerse reglas 
específicas para cada clase de adquirente enumerada en el artículo 22. 

b) Los convenios de Sindicación de Acciones establecerán la obligación para todos 
los adquirentes de gestionar colectivamente el conjunto de acciones sindicadas y adoptar 
por mayoría de acciones sindicadas las posiciones a sostener en las Asambleas de la 
sociedad, con fuerza vinculante para todos. 

c) Los Convenios de Sindicación de Acciones establecerán la obligación de 
designar por mayoría de acciones sindicadas, un representante o síndico para que ejerza el 
derecho de voto de todos en las Asambleas de la Sociedad Anónima. 

ART. 39.- Una vez cumplidos los recaudos del artículo 37 de esta ley la sindicatura 
será facultativa, según las condiciones de emisión, las disposiciones del Acuerdo General 
de Transferencia y otras normas convencionales. 

ART. 40.- En los casos en que la adquisición de un ente a privatizar concurran 
adquirentes comprendidos en un Programa de Propiedad Participada con otro tipo de 
inversores privados, en el Acuerdo General de Transferencia podrán establecerse 
mecanismos consensuales independientes de las proporciones relativas de votos entre los 
distintos grupos de adquirentes, para la adopción de ciertas decisiones esenciales, como la 
designación del Directorio y de los cuadros superiores de la empresa. 

CAPITULO IV 
DE LA PROTECCION DEL TRABAJADOR 

ART. 41.- PROTECCION DEL EMPLEO Y SITUACION LABORAL En los 
procesos de privatización ejecutados según las disposiciones de esta ley, por cualesquiera 
de las modalidades y procedimientos previstos en sus artículos 17 y 18, deberá tenerse en 
cuenta como criterios en el diseño de cada proyecto de privatización, evitar efectos 
negativos sobre el empleo y la pérdida de puestos de trabajo, en el marco de una función 
productiva estable y suficiente. A tal efecto, las organizaciones sindicales representativas 

 



  

del sector correspondiente, podrán convenir con los eventuales adquirentes y la Autoridad 
de Aplicación mecanismos apropiados. 

ART. 42.- Durante el proceso de privatización ejecutado según las disposiciones de 
esta ley, por cualesquiera de las modalidades y procedimientos previstos en sus artículos 
17 y 18 el trabajador seguirá amparado por todas las instituciones legales, convencionales 
y administrativas del Derecho del Trabajo. 

ART. 43.- ENCUADRAMIENTO SINDICAL: El proceso de privatización por sí, 
no producirá alteraciones o modificaciones en la situación, encuadramiento y afiliación en 
materia sindical de los trabajadores de un ente sujeto a privatización, salvo resolución de la 
autoridad competente en esa materia. 

ART. 44.- SEGURIDAD SOCIAL Los trabajadores de un ente sometido el proceso 
de privatización establecido en esta ley, mantienen sus derechos y obligaciones en materia 
previsional y de obra social. Las obligaciones patronales, pasan al ente privatizado. 

ART. 45.- La condición de empleado adquirente comprendido en un Programa de 
Propiedad Participada no implica para el trabajador en tanto tal independientemente de su 
condición de adquirente modificación alguna en su situación jurídica laboral. En 
consecuencia le son aplicables sin discriminación alguna las previsiones de los artículos 
41, 42, 43 y 44 de esta ley. 

CAPITULO V 
DE LAS CONTRATACIONES DE EMERGENCIA 

ART. 46.- Durante el término de CIENTO OCHENTA (180) días a partir de la 
vigencia de la presente, prorrogable por igual período y por una sola vez por el Poder 
Ejecutivo Nacional, los órganos y entes indicados en el artículo 1, previa resolución 
fundada del órgano competente para contratar que justifique la aplicación al caso del 
régimen aquí establecido, estarán autorizados a contratar sin otras formalidades que las que 
se prevén a continuación, la provisión de bienes, servicios, locaciones, obras, concesiones, 
permisos y la realización de todo otro contrato que fuere necesario para superar la presente 
situación de emergencia. Los procedimientos de contratación en curso podrán continuar 
según su régimen o ser extinguidos o transformados para su prosecución según el 
procedimiento aquí previsto. En cualquier caso se aplicará lo dispuesto en los incisos c), d) 
y e) del artículo 47. 

ART. 47.- PROCEDIMIENTO Este procedimiento de contratación de emergencia 
estará sujeto a los siguientes requisitos: 

a) El órgano o ente contratante deberá solicitar la presentación de por lo menos 
DOS (2) ofertas o cotizaciones a empresas reconocidas, cuando ello resulte posible. 

b) Sin perjuicio de lo expuesto en el apartado precedente, se recibirán otras ofertas 
espontáneas, a cuyo efecto, el órgano o ente contratante deberá publicar en cartelera e 
informar a las Cámaras empresarias respectivas las bases del requerimiento. 

c) Si la contratación no superare el monto de unidades de contratación que 
determine la reglamentación, el órgano o ente contratante podrá disponer la adjudicación y 
perfeccionamiento del contrato, sin requerirse la intervención previa de los órganos de 
control externo. 

d) En caso de que el monto superase la cantidad de unidades de contratación que la 
reglamentación determine, se seguirá el procedimiento previsto por el artículo 20 de esta 

 



  

ley. En estos casos será obligatoria la publicación de anuncios sintetizados por dos (2) días 
como mínimo en el Boletín Oficial de la República Argentina, con una anticipación no 
menor a los dos (2) días. Cumplido dicho procedimiento, se celebrará el contrato, el que 
deberá ser aprobado, a los efectos de su eficacia, por el Ministro competente. 

e) Se entenderá por “unidad de contratación”, la medida de valor expresada en 
moneda en curso legal, empleada para determinar el monto de los contratos comprendidos 
en este régimen. 

El valor en moneda de curso legal de cada unidad de contratación será fijado en la 
reglamentación de la presente, y su adecuación a las circunstancias de cada órgano o 
empresa de las indicadas en el artículo 1 de esta ley, será determinado y actualizado 
mensualmente por el Ministro de Economía. 

En todos los casos y durante el período de emergencia definido en el artículo 46 de 
esta ley y su eventual prórroga, el Ministro competente podrá admitir, por resolución 
fundada y requiriendo la opinión previa de las Cámaras Empresarias, atendiendo 
especialmente la protección anti dumping y situaciones especiales de lealtad comercial, la 
presentación de ofertas sin restricción alguna basada en la nacionalidad del oferente. En 
este último caso y a los efectos de la comparación de ofertas, serán de aplicación las 
medidas de protección y preferencia para la industria nacional definidas en las normas que 
regulan la materia. 

CAPITULO VI 
DE LAS CONTRATACIONES VIGENTES 

ART. 48.- EXTINCION POR FUERZA MAYOR Facúltase al Ministro que fuere 
competente en razón de la materia a declarar la rescisión de todos los contratos de obra y 
de consultoría celebrados con anterioridad a la vigencia de esta ley por el sector público 
descripto en el artículo 1 de la presente por razones de emergencia, que a los efectos de 
esta ley se considera que constituyen causales de fuerza mayor que se declaran aplicables a 
estos efectos a todas las mencionadas locaciones de obras y contratos de consultoría, 
cualquiera sea el tipo jurídico del ente comitente. Lo dispuesto en este capítulo será 
aplicable analógicamente a todos los contratos vigentes celebrados por el sector público 
descripto en el artículo 1 de esta ley, con las modalidades que surjan de los regímenes 
jurídicos de esas contrataciones. 

ART. 49.- RECOMPOSICION DEL CONTRATO: La rescisión prevista en el 
artículo precedente, no procederá en aquellos casos en que sea posible la continuación de 
la obra, o la ejecución del contrato, previo acuerdo entre comitente o contratante y 
contratista que se inspire en el principio del sacrificio compartido por ambas partes 
contratantes. Estos acuerdos deberán ser aprobados por el Ministro competente en razón de 
la materia y deberán contemplar las siguientes condiciones mínimas: 

a) Adecuación del plan de trabajos a las condiciones de disponibilidad de fondos 
del comitente, sin afectar substancialmente la ocupación del personal de obreros y 
empleados afectado directamente a la obra, existente a la fecha de la presente ley. 

b) Aplicación sobre los certificados de variación de costos, incluyendo los relativos 
a costos financieros por el período de pago, de factores de corrección que contemplen la 
compensación por la distorsión de los sistemas de ajustes de costos contractuales y que, a 
los efectos de preservar el principio del sacrificio compartido, incluyan en si mismos o por 
separado un índice de reducción aplicable sobre las diferencias resultantes. La aplicación 

 



  

de este sistema será a partir de la certificación o liquidaciones correspondientes a obra 
ejecutiva en marzo de 1989 y hasta la vigencia del acuerdo que aquí se prevé, el que podrá 
incluir la aplicación para el futuro de un nuevo sistema de reajuste de costos en reemplazo 
del vigente a la fecha de la presente. Los factores de corrección y, en su caso, sus índices 
de reducción serán fijados con carácter general por resolución del Ministro de Obras y 
Servicios Públicos en la que también se establecerán los plazos y condiciones de pago de 
las diferencias resultantes, todo lo cual requerirá la expresa aceptación de la contratista 
formalizada en el convenio a que hace referencia el presente artículo. 

Para la aplicación de este inciso se requerirá que los contratistas acrediten una 
distorsión significativa por la aplicación de los sistemas de ajustes o reconocimientos de 
variaciones de costos previstos en el contrato. 

c) Refinanciación de la deuda en mora a la fecha de vigencia de la presente, con 
aplicación del sistema establecido en la Ley 21.392, con excepción de su artículo 8, por 
todo el período de mora. 

Este régimen no será aplicable en el supuesto de que se conviniere la cancelación 
de la acreencia resultante de este inciso y del anterior mediante títulos de la deuda pública, 
en cuyo caso regirán las condiciones y modalidades en ellos establecidos. 

d) Adecuación del proyecto constructivo a las necesidades de ahorro efectivo de 
recursos cuando aquello resulte técnicamente posible. 

e) Prórroga del plazo de ejecución, para lo cual podrán justificarse las demoras 
ocurridas a partir del mes de marzo de 1989 y hasta la fecha de vigencia de la resolución 
ministerial indicada en el apartado b) del presente artículo, sin aplicación de penalidades ni 
congelamiento del reajuste de costos, cuando el contratista probare la incidencia directa de 
la situación de emergencia referida al artículo 1 de esta ley, en la demora contemplada en 
este apartado. 

f) Renuncia de la contratista a su derecho a percibir gastos improductivos, mayores 
gastos generales directos o indirectos o cualquier otra compensación o indemnización 
derivada de la reducción del ritmo o paralización total o parcial de la obra, devengados 
entre el 1 de marzo de 1989 y la fecha del acuerdo que aquí se prevé. 

g) Renuncia de la contratista a reclamar otras compensaciones o créditos por 
variaciones de costos no certificadas, salvo las resultantes del acuerdo celebrado, por el 
período indicado en el apartado anterior. 

Los acuerdos deberán celebrarse en un plazo máximo de CIENTO OCHENTA 
(180) días contados a partir de la entrada en vigencia de la presente ley, prorrogables por 
igual período máximo y por una sola vez por resolución del Ministro competente por razón 
de la materia. Vencido dicho término sin que se arribe al acuerdo definitivo se procederá 
según lo indicado en el artículo 48 de esta ley. En este caso la continuación de las obras 
podrá contratarse de acuerdo al procedimiento previsto en los artículos 46 y 47 de esta ley. 

CAPITULO VII 
DE LAS SITUACIONES DE EMERGENCIA EN LAS OBLIGACIONES EXIGIBLES 

ART. 50.- SENTENCIAS Suspéndese la ejecución de las sentencias y laudos 
arbitrales que condenen el pago de una suma de dinero dictadas contra el Estado Nacional 
y los demás entes descriptos en el artículo 1 de la presente ley por el plazo de DOS (2) 
años a partir de la fecha de vigencia de la presente ley. Quedan comprendidas en el 

 



  

régimen establecido en el presente Capítulo tanto las sentencias condenatorias dictadas 
contra el Estado Nacional y los entes mencionados en la primera parte de este artículo, en 
causas promovidas por las Provincias y/o Municipalidades, como aquellas sentencias 
pronunciadas en juicios que hubiera deducido el Estado Nacional contra las Provincias y/o 
Municipalidades. Este Capítulo será aplicable en jurisdicción provincial en aquellos casos 
en que se produzca la adhesión prevista en el artículo 68 de la presente ley. Quedan 
comprendidas en el régimen del presente Capítulo, las ejecuciones que pudieran 
promoverse por cobro de honorarios y gastos contra cualquiera de las partes en los juicios 
contemplados en el presente artículo. 

ART. 51.- Las sentencias y laudos arbitrales que se dicten dentro del plazo 
establecido en el artículo anterior no podrán ser ejecutados hasta la expiración de dicho 
plazo. 

ART. 52.- Vencido el plazo del artículo 50 de esta ley, el juez de la causa fijará el 
término de cumplimiento de las sentencias o laudo arbitral, previa vista al organismo 
demandado, para que indique el plazo de cumplimiento. En ningún caso ese organismo 
podrá fijar un plazo mayor al de SEIS (6) meses. Si dicho organismo no contestare la vista 
o indicare un plazo irrazonable conforme con las circunstancias de la causa el término para 
el cumplimiento lo fijará el Juez. 

ART. 53.- NATURALEZA DE LA OBLIGACION A los efectos de los artículos 
precedentes es indiferente que el objeto de la obligación se hubiera constituido 
originariamente en una suma de dinero o que se transformara en tal, con motivo de un 
incumplimiento. 

ART. 54.- EXCEPCIONES Quedan excluidos del régimen precedente: 
a) El cobro de créditos laborales o nacidos con motivo de la relación de empleo 

público. 
b) El cobro de indemnizaciones por expropiación. 
c) La repetición de tributos. 
d) Los créditos por daños en la vida, en el cuerpo o en la salud de personas físicas o 

por privación o amenaza de la libertad, o daños en cosas que constituyan elementos de 
trabajo o vivienda del damnificado. 

e) Toda prestación de naturaleza alimentaria. 
f) Los créditos originados en incumplimientos de aportes y contribuciones 

previsionales y para obras sociales. Aportes de sindicales no depositados en término. 
g) Los créditos generados en la actividad mercantil de los Bancos oficiales y de la 

Caja Nacional de Ahorro y Seguro. 
h) Las jubilaciones y pensiones, las que se regirán por su régimen específico. 
i) Las acciones de amparo. 
j) Las acciones por recuperación patrimonial de bienes ilegítimamente desposeídos. 
ART. 55.- TRANSACCIONES Durante la substanciación del pleito o el período de 

suspensión de la ejecución de la sentencia o laudo arbitral podrá, no obstante, arribarse a 
transacciones en las cuales: 

a) Las costas se establezcan por el orden causado y las comunes por mitades. 

 



  

b)Se determine el pago de las sumas debidas en títulos de la deuda pública o 
equivalentes, con las condiciones y modalidades en ellos determinados o bien se establezca 
una quita no inferior al VEINTE POR CIENTO (20%) y la refinanciación del saldo 
resultante, o contemplen mecanismos que posibiliten la reinversión en obras y servicios de 
la deuda reconocida en la transacción. 

ART. 56.- RECLAMACIONES Y RECURSOS Los actos que resuelvan recursos o 
reclamaciones, regidos o no por la Ley 19.549, relativos a controversias sobre supuestos 
fácticos o de interpretación y aplicación de normas, y que reconozcan créditos en favor del 
recurrente o reclamante, relativos al pago de una suma de dinero o que se traduzcan en el 
pago de una suma de dinero, se limitarán al mero reconocimiento del derecho, quedando 
regidos en cuanto a su ejecutoriedad y en lo que resulte pertinente, al régimen de los 
artículos 50 a 55 inclusive, de la presente ley. Lo previsto en el citado artículo 55 también 
resultará aplicable durante la tramitación del recurso o reclamo de que se trate. 

CAPITULO VIII 
DE LAS CONCESIONES 

ART. 57.- Las concesiones que se otorguen de acuerdo con la Ley 17.520 con las 
modificaciones introducidas por la presente ley, deberán asegurar necesariamente que la 
eventual rentabilidad no exceda una relación razonable entre las inversiones efectivamente 
realizadas por el concesionario y la utilidad neta obtenida por la concesión. 

ART. 58.- Incorporase como párrafo segundo del articulo 1º de la Ley 17.520, el 
siguiente: “Se aclara que podrán otorgarse concesiones de obra para la explotación, 
administración, reparación, ampliación, conservación o mantenimiento de obras ya 
existentes, con la finalidad de obtención de fondos para la construcción o conservación de 
otras obras que tengan vinculación física, técnico o de otra naturaleza con las primeras, sin 
perjuicio de las inversiones previas que deba realizar el concesionario. Para ello se tendrá 
en cuenta la ecuación económico-financiera de cada emprendimiento, la que deberá ser 
estructurada en orden a obtener un abaratamiento efectivo de la tarifa o peaje a cargo del 
usuario. 

La tarifa de peaje compensara la ejecución, modificación, ampliación, o los 
servicios de administración, reparación, conservación, o mantenimiento de la obra 
existente y la ejecución, explotación y mantenimiento de la obra nueva. En cualquier caso, 
las concesiones onerosas o gratuitas, siempre que las inversiones a efectuar por el 
concesionario no fueren a ser financiadas con recursos del crédito a obtenerse por el estado 
o por el concesionario con la garantía de aquel, podrán ser otorgadas por el Ministerio de 
Obras y Servicios Públicos mediando delegación expresa del Poder Ejecutivo Nacional, 
delegación que podrá efectuarse en cualquier estado del tramite de adjudicación, incluso 
con anterioridad a la iniciación del procedimiento de contratación que corresponda según 
el régimen de la presente ley” 

Incorporase como segundo párrafo del inciso c) del artículo 2º de la ley 17.520, el 
siguiente: 

“Aclarase que no se considerara subvencionada la concesión por el solo hecho de 
otorgarse sobre una obra ya existente.” 

Sustituyese el inciso c) del articulo 4º de la ley 17.520 por el siguiente: 

 



  

“c) Por contratación con sociedades privadas o mixtas. En tal caso se admitirá la 
presentación de iniciativas que identifiquen el objeto a contratar, señalando sus 
lineamientos generales”. 

Si la entidad pública concedente entendiere que dicha obra y su ejecución por el 
sistema de la presente ley, es de interés público, lo que deberá resolver expresamente, 
podrá optar por el procedimiento del inciso a) o bien por el concurso de proyectos 
integrales. en tal caso convocará a la presentación de los mismos mediante anuncios a 
publicarse en el Boletín Oficial y en dos (2) diarios de principal circulación a nivel 
nacional por el término de cinco (5) días. Dichos anuncios deberán explicitar la síntesis de 
la iniciativa, fijar el día, hora y lugar de presentación de las ofertas y los días, horarios y 
lugar de la apertura. El término entre la última publicación de los anuncios y la fecha de 
presentación de ofertas será de treinta (30) días corridos como mínimo y noventa (90) días 
corridos como máximo, salvo supuestos de excepción debidamente ponderados por el 
ministro competente en los que se podrá extender el plazo máximo. 

De existir una oferta más conveniente que la presentada por quien tuvo la iniciativa, 
según acto administrativo debidamente motivado, el autor de la iniciativa y el de la oferta 
considerada más conveniente, podrán mejorar sus respectivas propuestas en un plazo que 
no excederá de la mitad del plazo original de presentación. 

El acto de apertura, la continuación del procedimiento licitatorio, la adjudicación y 
posterior continuación del contrato se regirán en lo pertinente por los principios de la Ley 
13064, sin perjuicio de lo dispuesto por el artículo 1 de la presente. 

Declárase que la Ley 17.520 con las modificaciones aquí introducidas, es de 
aplicación a la Municipalidad de la Ciudad de Buenos Aires, correspondiéndole al 
Intendente Municipal y al Secretario competente en la materia las facultades que en dicha 
ley se le otorgan al Poder Ejecutivo Nacional y al ministro de Obras y Servicios Públicos, 
respectivamente. 

CAPITULO IX 
PLAN DE EMERGENCIA DEL EMPLEO 

ART. 59.- Autorízase al Poder Ejecutivo Nacional a establecer un Plan de 
Emergencia del Empleo, que consistirá en la afectación de fondos para encarar obras 
públicas de mano de obra intensiva, que sustituya cualquier tipo de trabajo por medio 
mecánico, y cuyos valores de contratación y plazo de ejecución no superen 
individualmente los cien millones de australes (A 100.000.000), a valores constantes y seis 
(6) meses de plazo, respectivamente. 

Dichas obras deberán ser licitadas y contratadas por las municipalidades, previo 
convenio a celebrarse con las autoridades provinciales, mediante procedimientos de 
contratación que aseguren celeridad, eficiencia e inmediata creación de nuevos puestos de 
trabajo. 

Se exigirá que por lo menos el cincuenta por ciento (50%) de la mano de obra a 
ocupar tenga residencia en el lugar donde se ejecuten los trabajos. 

Dichas obras se llevarán a cabo, preferentemente, en centros que exhiban los 
mayores índices de desocupación y subocupación, respetando para su distribución entre las 
jurisdicciones provinciales los coeficientes fijados por el artículo 4 de la Ley 23.548. 

 

 



  

CAPITULO X 
DISPOSICIONES GENERALES 

ART. 60.- PRIVATIZACION DE SERVICIOS A los efectos de disminuir el gasto 
público, mejorar prestaciones o aumentar la eficiencia, autorízase a contratar con el sector 
privado la prestación de servicios de administración consultiva, de contralor o activa, 
perteneciente a todos los entes y organismos de la Administración centralizada y 
descentralizada, enumerados en el artículo 1 de la presente ley, con excepción del contralor 
externo establecido por normas especiales. 

ART. 61. -ORGANISMOS ESPECIALES: Autorízase al Poder Ejecutivo Nacional 
a suprimir, transformar, reducir, limitar o disolver las comisiones, reparticiones, entes u 
organismos creados por leyes especiales y a transferir y redistribuir sus bienes y fondos 
conforme lo considere conveniente. 

ART. 62. -EXPLICITACION DE SUBSIDIOS A los efectos de sincerar y reflejar 
en forma expresa el resultado de explotación de las empresas y sociedades estatales, el 
Poder Ejecutivo Nacional remitirá al Honorable Congreso de la Nación, dentro de los 
noventa (90) días de promulgada la presente ley, el detalle de la estimación de los montos 
mensuales y anuales ponderados conforme establezca la reglamentación respectiva, con 
respecto a los ingresos dejados de percibir como consecuencia de descuentos, 
bonificaciones, eximición de facturación o facturación reducida, y, en general, de cuanta 
ventaja o privilegio se otorguen a grupo de personas físicas o jurídicas de cualquier índole. 
Esta información abarcará todos los organismos, empresas y sociedades mencionadas en el 
artículo 2 de la presente ley y precisará la o las causas que dieron origen a que se dejarán 
de percibir esos ingresos, aunque estén fundados -entre otras causas- en normas legales o 
convencionales de cualquier índole. 

El Congreso Nacional analizará individualmente los casos y para aquellos que 
resuelva mantenerlos, votará las partidas presupuestarias respectivas a fin de que queden 
reflejados en forma explícita los subsidios que se otorguen. 

ART. 63. -PUBLICACION DE BALANCES Los entes mencionados en el artículo 
1, cuando así corresponda por la naturaleza de su actividad, deberán efectuar sus balances 
y demás estados de información contable de acuerdo con las normas técnicas y 
profesionales correspondientes, los que serán publicados trimestralmente siguiendo los 
criterios establecidos para las Sociedades que coticen en bolsas. Todos los entes y 
organismos contemplados en la norma citada, deberán aplicar lo dispuesto en el artículo 
62, último párrafo de la Ley 19.550, a los efectos de la elaboración de los estados contables 
o patrimoniales, según corresponda. 

ART. 64. -EJERCICIO DE DERECHOS SOCIETARIOS Los derechos societarios 
correspondientes al sector público nacional en las sociedades o entes con participación de 
capitales privados, o capitales públicos Provinciales o Municipales, serán ejercidos por el 
Ministerio competente por intermedio del Secretario correspondiente, quien planteará en el 
seno del ente moción de adhesión al régimen de la presente ley cuando éste sea integrado 
con capital Provincial y/o Municipal. 

ART. 65.- RADIODIFUSION. Modificase la ley 22.285 de la siguiente forma: 
a)Derogase el inciso c) del articulo 43. 
b) Sustituyese el inciso e) del articulo 45 por el siguiente: 

 



  

“No tener vinculación jurídica societaria u otras formas de sujeción con empresas 
periodísticas o de radiodifusión extranjeras”. 

c) Deroganse los incisos a) y c) del articulo 46. 
Facúltase al Poder Ejecutivo Nacional a adoptar las medidas necesarias, hasta el 

dictado de una nueva Ley de Radiodifusión, para regular el funcionamiento de aquellos 
medios que no se encuentren encuadrados en las disposiciones vigentes hasta el momento 
de la sanción de esta ley de emergencia. 

ART. 66.- COMPLEJO FERROCARRIL ZARATE-BRAZO LARGO Y PUENTE 
GENERAL BELGRANO Derógase la Ley 23.037 y sus normas complementarias y 
reglamentarias. El régimen de explotación del Complejo Ferrovial Zárate-Brazo Largo y 
del Puente General Belgrano, se regirá por las previsiones de la presente ley. 

ART. 67.- Facúltase al Poder Ejecutivo Nacional a delegar en el ministro 
competente el ejercicio de las competencias que por esta ley tiene asignadas. A su vez, el 
Ministro competente se encuentra autorizado a delegar en los secretarios de su Ministerio 
las competencias propias a él acordadas por esta ley. 

ART. 68.- Sin perjuicio de la aplicación según su régimen propio de las normas de 
naturaleza federal contenidas en esta ley, la misma será aplicable al Territorio Nacional de 
la Tierra del Fuego, Antártida e Islas del Atlántico Sur y a la Municipalidad de la Ciudad 
de Buenos Aires. Le corresponde al Gobernador y al Intendente, respectivamente, las 
competencias que por esta ley se confiere al Poder Ejecutivo Nacional o a sus Ministros, 
excepto las competencias otorgadas al Poder Ejecutivo Nacional en el Capítulo II de esta 
ley, las que residirán en dicho órgano, en cuyo caso, el Intendente Municipal tendrá las 
competencias del artículo 13. Invítase a las provincias a adherirse al régimen de la presente 
ley. 

ART. 69.- Esta ley entrará en vigencia el día de su publicación en el Boletín Oficial 
de la República Argentina. Todo conflicto normativo relativo a su aplicación deberá 
resolverse en beneficio de la presente ley. Sus disposiciones no serán aplicables a la 
transferencia de acciones prescripta por la Ley 23.105. 

ART. 70.- Comuníquese al Poder Ejecutivo Nacional. PIERRI - DUHALDE - 
PEREYRA DE PEREZ PARDO - IRIBARNE 

 
Decreto Nº 562 
Bs.As. 18/8/89 
POR LO TANTO: 

Tèngase por ley de la Nación Nº 23.696, cúmplase, comuníquese, publíquese, dése a la 
Dirección Nacional del Registro Oficial y archívese.- MENEM- José R. Dromi. 

 



  

DECRETO 817/92

Subsecretaría de Puertos y Vías Navegables - Creación - Modificación de los decs. 2632-
91, 2694-91 y de la ley 20.094 - Derogación de diversas normas. 

 

VISTO las Leyes Nros. 23.696, 23.697 y 23.928, los Decretos Nros. 2.284 del 1º de 
noviembre de 1991 y 2.694 del 20 de diciembre-de 1991, y 

CONSIDERANDO: 

Que la Ley nº 23.696 de Reforma del Estado ha puesto en marcha un profundo 
proceso de reorganización de la Administración Pública Nacional, autorizando al PODER 
EJECUTIVO NACIONAL a tomar decisiones tendientes a materializar las citadas 
transformaciones. 

Que dicha norma debe ser aplicada teniendo en cuenta que la Ley Nº 23.697 fue 
sancionada con el objeto de producir las transformaciones económicas que necesitaba el 
país, siendo necesario para ello, instrumentar medidas para afianzar el proceso de apertura 
económica iniciado desde la sanción de las mencionadas leyes. 

Que el marco legal se ve complementado por otras normas sancionadas por el 
HONORABLE CONGRESO DE LA NACIÓN que determinan la voluntad legislativa de 
producir los cambios mencionados en los distintos procesos económicos. 

Que la Ley No 23.928 establece la convertibilidad de la moneda lo que impone la 
necesidad de que los mercados tengan un mecanismo de funcionamiento fluido y que 
existan precios que se formen como consecuencia de la interacción espontánea de la oferta 
y la demanda, sin que el Estado intervenga resguardando la existencia de monopolios o de 
intervenciones que afecten dichos procesos. 

Que mediante la suscripción del Tratado de Asunción el país forma parte del 
MERCOSUR por el cual se inicia el denominado derecho de la integración, obligándose la 
Nación a instrumentar los medios, para alcanzar la libre circulación de bienes, servicios y 
factores productivos entre los países signatarios. 

Que dentro de este esquema legal debe insertarse el proceso de desregulación que 
tuvo plena recepción normativa con el dictado del Decreto Nº 2.284/91 el que fue 
complementado por normas reglamentarias posteriores que tendieron en su conjunto al 
retiro de la actividad estatal de los procesos económicos, a la baja de los costos y a 
fortalecer la política de apertura de los mercados. 

Que las Leyes Nros. 23.696 y 23.697 marcan las pautas de inicio del proceso de 
desregulación a través de numerosos artículos de sus textos e instrumentando técnicas a fin 
da que el PODER EJECUTIVO NACIONAL proceda a la derogación de normas de 
carácter legal o reglamentarias que impidan alcanzar los objetivos perseguidos en tales 
políticas legislativas. 

Que la Ley Nº 23.696 contiene disposiciones que no suponen su derogación por el 
mero transcurso del tiempo y que están vigentes hasta tanto se alcancen los fines 
perseguidos por el legislador, encontrándose dentro de las mencionadas la del Articulo 10 
que autoriza expresamente al PODER EJECUTIVO NACIONAL a “… disponer, cuando 

 



  

sea necesario, la exclusión de todos los privilegios y/o cláusulas monopólicas y/o 
prohibiciones discriminatorias, aun cuando derivaren de normas legales cuyo 
mantenimiento obste a los objetivos de la privatización o que impida la desmonopolización 
o desregulación del respectivo servicio”. 

Que dicha delegación de facultades no debe ser entendida en sentido restrictivo y 
por lo tanto es aplicable a las regulaciones que se eliminen dentro de un proceso de 
privatización y mas allá de los mismos, conforme lo ha entendido calificada doctrina, 
comprendiendo no solamente la desregulación de un determinado servicio sino que atañe a 
cualquier actividad en la que un comportamiento suponga la existencia de monopolios o de 
regulaciones y que en definitiva importen mecanismos que atenten contra la libertad y 
fluidez de los mercados. 

Que en uso de tales facultades debe interpretarse el dictado del Articulo 1º del 
Decreto Nº 2.284/91 por el cual se dejan sin efecto las restricciones a la oferta de bienes y 
servicios en todo el territorio nacional y todas la restricciones que distorsionen los precios 
de mercado evitando la interacción espontánea de la oferta y la demanda, disposición que 
alcanza a todas las actividades que componen los procesos de producción y 
comercialización. 

Que dentro de los mismos reviste singular importancia el transporte por agua y las 
actividades y servicios que se prestan dentro de los puertos, constituyendo un factor 
decisivo en la formación de los costos y precios de la economía, los que tienen 
consecuencia directa tanto para el comercio interior como para mejorar las condiciones 
para un pleno desarrollo del comercio exterior. 

Que ambas actividades han quedado sujetas a privatización de acuerdo a las 
disposiciones de la Ley de Reforma del Estado que contempla la venta de la EMPRESA 
LINEAS MARITIMAS ARGENTINAS y la concesión de los servicios a cargo de la 
ADMINISTRACIÓN GENERAL DE PUERTOS. 

Que la actividad del transporte por agua y los servicios portuarios son uno de los 
sectores que soporta mayores regulaciones, las que fueron motivadas por causas que 
actualmente 
han desaparecido. 

Que, en este marco, subsisten intervenciones estatales que no se compadecen con el 
proceso desregulatorio descripto por lo que se torna necesario el dictado de una norma 
especifica que importe la supresión de excesivos requisitos, homologaciones, 
intervenciones, inscripciones, privilegios, monopolios y protecciones de muy diversa 
índole que actualmente inhiben el desarrollo del transporte por agua y el funcionamiento 
competitivo y fluido de los puertos. 

Que para alcanzar dichos cometidos es necesario enmarcar a las actividades que 
involucra el presente en los principios de libre contratación, libre ingreso de nuevos 
prestadores y servicios y libre fijación de precios y tarifas de acuerdo con las modalidades 
propias de cada actividad y con el objeto de asegurar la eficiencia y continuidad de los 
respectivos servicios; limitando la intervención estatal en lo que respecta al ejercicio de la 
policía de seguridad, al cumplimiento de los requisitos mínimos de1 servicio publico, a la 
preservación del medio ambiente; y a la protección del usuario y del consumidor frente a 
posibles violaciones a los principios de la sana competencia. 

 



  

Que el transporte marítimo y fluvial constituyen junto con la actividad portuaria 
una unidad sistemática que actuando en armonía resultan uno de los factores principales de 
la competitividad de la economía nacional. 

Que resulta necesario impulsar una mayor actividad del transporte fluvial y 
marítimo en un marco de libertad de navegación, comunicación y comercio, en 
condiciones de reciprocidad y con mínimos requisitos para realizar tales actividades, 
tendiendo a la baja de costos que necesariamente favorecerá tanto al consumo interno 
como a la colocación de productos nacionales el en extranjero y privilegiando la 
integración con los países de la región. 

Que es necesario privilegiar la automaticidad de las intervenciones previas estatales 
con el objeto de no trabar la actividad de los particulares y además para cumplir con los 
requisitos de celeridad, economía y sencillez propio de todo procedimiento administrativo. 

Que en un marco de libre competencia se torna necesario ampliar el mercado de las 
actividades que componen las funciones portuarias y también los horarios de 
funcionamiento de los puertos con el objeto de no limitar el pleno desarrollo del comercio 
interior y exterior y asegura una utilización más eficiente de las instalaciones y espacios 
disponibles. 

Que lo expresado debe necesariamente ponerse de manifiesto en la libertad de 
contratación y fijación de tarifas entre las partes contratantes involucradas en los procesos 
descriptos y la ampliación de los servicios de depósito, estibaje, y demás actividades 
portuarias que en un conjunto sirvan para privilegiar el marco de libre competencia y 
desmopolización de las actividades. 

Que la reorganización portuaria requiere la descentralización de su administración, 
a través de la transferencia, a las Provincias, Municipios o al sector privado por vía de 
concesiones, lo que implica la disolución de la ADMINISTRACIÓN GENERAL DE 
PUERTOS SOCIEDAD DEL ESTADO. 

Que atento la privatización de los servicios portuarios debe incluirse a tal actividad 
dentro de las previsiones del Articulo 10 de la Reglamentación de la Ley Nº 23.696 
aprobada por Decreto Nº 1.105/89 y por lo tanto excluida toda norma, legal reglamentaria 
que establezca privilegios, prohibiciones o monopolios que no sean expresamente 
ratificados por el presente decreto o por normas reglamentarias anteriores, 

Que las tasas, precios u otras contraprestaciones que paguen los usuarios deben 
tener estricta correlación con el servicio portuario que se preste, no debiéndose abonar por 
aquellos servicios no prestados o no usados por particulares. 

Que las disposiciones contenidas en el presente, referidas a la actividad portuaria, 
están en un todo de acuerdo con las prescripciones de la Ley Nº 23.696, en especial su 
Articulo 10 así como también con el proyecto de Ley de Puertos que ya cuenta con media 
sanción por parte del HONORABLE CONGRESO DE LA NACIÓN. 

Que en el mismo sentido las disposiciones del presente continúan y profundizan las 
orientaciones oportunamente establecidas por el PODER EJECUTIVO NACIONAL a 
través de los Decretos Nros. 2.074/90 y; 906/91. 

Que se torna imperioso desmonopolizar y ampliar el volumen de depósitos de 
cargas autorizando a las distintas empresas a brindar servicios, previa autorización de la 

 



  

autoridad estatal para el legal uso de los bienes del dominio público y resguardando el 
control aduanero y de sanidad ejercido por los respectivos organismos administrativos. 

Que el Decreto Nº 1.772 del 31 de Septiembre de 1991 establece que la 
SECRETARIA DE TRANSPORTE elevará un proyecto de régimen definitivo para aplicar 
a los buques y artefactos navales de bandera argentina. 

Que a través del presente se establece el régimen con los únicos requisitos para 
autorizar la navegación de los buques y artefactos navales de bandera argentina. 

Que con el dictado del presente se tiende a eliminar las causas que dieran origen al 
dictado del Decreto Nº 1.772/91, lo que permitirá en su momento poner final régimen de 
emergencia de la mencionada norma. 

Que resulta necesario establecer nuevas pautas para el desarrollo de las actividades 
de practicaje, pilotaje y remolque maniobra, en orden a adaptar a la política implementada 
por el Gobierno Nacional, tendiente a evitar distorsiones de los precios de mercado 
propendiendo paulatinamente a la interacción espontánea de la oferta y la demanda y a la 
libertad y fluidez de los mercados. 

Que los capitanes al mando de sus buques cuando han realizado en repetidas 
oportunidades los trayectos sujetos a la obligación de llevar baqueano, práctico o piloto en 
determinadas situaciones son los más capacitados para conducir o aconsejar las maniobras 
de sus buques. 

Que la PREFECTURA NAVAL ARGENTINA es la que cuenta con los 
conocimientos y los medios más adecuados para prestar los servicios de lanchaje, baquía, 
practicaje o pilotaje ante la falta de oferta por los particulares o cuando a juicio de la 
autoridad de aplicación de los régimenes mencionados se haga necesario solamente para 
garantizar los servicios involucrados. 

Que SESENTA (60) años de edad para mantener en actividad a los prácticos o 
pilotos constituye un limite que deja a un numero elevado de personas en condiciones 
psicofísicas fuera del mercado siendo necesario elevar el mismo a los SETENTA (70) 
años. 

Que para mantener vigente la habilitación de los prácticos o pilotos no deben estar 
inactivos por periodos mayores a los TREINTA (30) días, siendo este plazo demasiado 
exiguo, hace necesario su ampliación a CIENTO VEINTE (120) dias. 

Que cuando la oferta de un determinada servicio es limitada se hace necesario 
establecer una retribución, que se adecue con el costo real del mismo, hasta que la fluidez 
de la oferta haga posible su liberación. 

Que las regulaciones existentes en las actividades portuarias o de transporte fluvial 
y marítimo no solamente dieron lugar a privilegios o monopolios en determinada actividad 
sino que también, al estar relacionadas con las condiciones laborales del personal 
involucrado en las mismas, se han traducido en limitaciones a la libertad de contratación 
entre las partes y en la formación de gravosos sobrecostos. 

Que dichas regulaciones tenían su fuente en convenciones colectivas de trabajó y 
actas acuerdo colectivos, muchas de ellas homologadas hace casi dos décadas y que no 
reflejan una adaptación de los distintos regímenes laborales a las actuales condiciones en 
que se desenvuelve la economía nacional 

 



  

Que suspender disposiciones convencionales, legales o emanadas de actas acuerdo 
que regían la actividad laboral del personal vinculado a los servicios portuarios o de la 
navegación no supone la desprotección del trabajador sino la adaptación de los regímenes 
respectivos a las transformaciones de las actividades navieras y portuarias. 

Que un marco de libertad de contratación, sin privilegios, es más favorable a los 
intereses legítimos de los trabajadores que aquellos sistemas fundados en supuestas 
conquistas que sólo benefician a grupos de interés minoritarios. 

Que dentro del concepto de regulación también se debe comprender a aquellas que 
tuvieron objeto en reglamentaciones de relaciones laborales, otorgando a determinado 
sector privilegios que van mas allá de las previsiones del régimen general vigente o 
generando gravosos sobrecostos a la economía del país. 

Que nuestra CORTE SUPREMA DE JUSTICIA DE LA NACIÓN ha señalado -in 
re- “SOENGAS, Héctor R. y otros c/ Empresa Ferrocarriles Argentinos” del 7 de agosto de 
1990 que en situaciones de emergencia social o económica la facultad de reglar los 
derechos personales puede ser más enérgica que en los periodos de sosiego y normalidad, 
principio que debe ser de aplicación en el presente, teniendo en cuenta además que e1 
MINISTERIO DE TRABAJO Y SEGURIDAD SOCIAL convocará a las partes a celebrar 
huevos convenios colectivos en armonía con las nuevas modalidades de actividad y 
conforme a reglas que permitan la plena ocupación laboral y la mejora de los servicios 
portuarios o de la navegación. 

Que el proceso de estabilización de la economía delineado por el HONORABLE 
CONGRESO DE LA NACIÓN debe complementarse con normas que con la mayor 
celeridad impulsen el crecimiento de la actividad económica, las que deben instrumentarse 
simultáneamente con el objeto de provocar la pronta recuperación de los mercados. 

Que el presente se dicta en uso de las facultades que surgen de los incisos 1) y 2) 
del Articulo 86 de la Constitución Nacional y articulo 10 de la Ley Nº 23.698. 

Por elo, 

 

 

EL PRESIDENTE DE LA NACIÓN ARGENTINA 

DECRETA: 

CAPITULO I - Reorganización administrativa y privatización. 

Art. 1º - Créase la Subsecretaría de Puertos y Vías Navegables en la órbita de la 
Secretaría de Transporte del Ministerio de Economía y Obras y Servicios Públicos. La 
mencionada Subsecretaría será la autoridad portuaria nacional, ejerciendo todas las 
funciones propias de tal responsabilidad, cuyo titular será, a la vez interventor de la 
Administración General de Puertos Sociedad del Estado. Modificase el punto IX del art. 1º 
del dec. 2632/91, el que quedará redactado de la siguiente forma: 

“X. Secretaría de Transporte 
Subsecretaría de Transporte Automotor 
Subsecretaría de Transporte Aéreo Fluvial y Marítimo. 

 



  

Subsecretaría de Puertos y Vías Navegables. 

Modificase el anexo I y II del dec. 2632/91 en la forma indicada en el anexo I y II, 
respectivamente, del presente decreto. 

Art. 2º - Dispónese la disolución de la Administración General de Puertos Sociedad 
del Estado (A.G.P.S.E.), la que se efectizará cuando hayan sido privatizados, 
transformados o transferidos los puertos que se encuentran bajo su jurisdicción. El personal 
del mencionado organismo podrá ser transferido a otros organismos de la Administración 
Nacional, reubicado en las empresas adjudicatarias de los servicios privatizados o en los 
futuros entes administradores de puertos. El personal excedente podrá acogerse al régimen 
de retiro voluntario que deberá instrumentar la autoridad de aplicación, en el marco de las 
normas vigentes en la materia. 

Art. 3º - Durante el período que medie hasta la efectivización de la disolución de la 
Administración General de Puertos Sociedad del Estado, créanse en el ámbito del 
mencionado organismo, y con carácter provisorio, las siguientes unidades: 

Administración del Puerto de Buenos Aires. 
Administración del Puerto de Rosario 
Administración del Puerto de Quequén 
Administración del Puerto de Bahía Blanca 
Administración del Puerto de Santa Fe 
Administración del Puerto de Ushuaia 

Art. 4º - Dispónese la disolución de la Capitanía General de Puertos y la 
transferencia de sus competencias a la Subsecretaría de Puertos y Vías Navegables la que 
podrá delegarlas a las autoridades portuarias de las distintas administraciones de los 
puertos. 

Art. 5º - El interventor liquidador de la Administración General de Puertos 
Sociedad del Estado tendrá como principal objetivo de su gestión la privatización y/o 
transferencia de los puertos, maximizando la competencia, evitando los monopolios, de 
acuerdo con las disposiciones de la ley de reforma del Estado. Será su responsabilidad 
asimismo la liquidación de las estructuras, actividades y activos remanentes de la 
Administración General de Puertos Sociedad del Estado y la ejecución de los programas de 
retiro voluntario y racionalización de los puertos mientras éstos permanezcan en su órbita. 

Art. 6º - Los administradores provisorios de los puertos de Buenos Aires, Bahía 
Blanca, Rosario, Quequén, Santa Fe y Ushuaia serán la única autoridad portuaria dentro de 
su jurisdicción, bajo la dependencia y control de la Administración General de Puertos 
Sociedad del Estado. Cada administrador estará asesorado por un Consejo Consultivo ad-
honorem que se expedirá a su requerimiento en dictámenes no vinculantes. El número de 
miembros de cada consejo no podrá exceder de siete (7). Los miembros serán designados 
por la autoridad portuaria nacional; a razón de cinco (5) entre representantes de los 
siguientes sectores de actividad: Gremios, cámaras y asociaciones de exportadores 
importadores, y otras actividades industriales, comerciales o agrícolas, asociaciones de 
armadores, representantes de prestadores de servicios portuarios y otras actividades 
vinculadas al quehacer portuario. Los dos (2) restantes serán representantes de los estados 
provinciales y/o de los municipios donde se encuentren radicados los respectivos 
puertos.La subsecretaría de puertos y Vías Navegables reglamentará la selección de los 
miembros, la organización y el funcionamiento de los Consejos Consultivos ad-honorem. 

 



  

Art. 7º - Los administradores provisorios podrán convocar a funcionarios de la 
Administración Nacional de aduanas, de la Prefectura Naval Argentina y de otros 
organismos públicos que cumplan funciones en las áreas portuarias , con el objeto de 
coordinar actividades, asegurar la fluidez del funcionamiento portuario y del comercio 
interior y exterior y el cumplimiento de las normas pertinentes. Los consejos consultivos 
podrán, en lo relativo a la coordinación de actividades de autoridades públicas que se 
desempeñen en el ámbito portuario , emitir opinión y hacer propuestas por su propia 
iniciativa, en todos los casos sin carácter vinculante. 

Art. 8º - Los objetivos de los administradores provisorios de los puertos de Buenos 
Aires, Bahía Blanca, Rosario, Quequén, Santa Fé y Ushuaia serán: 

a) ejercer las responsabilidades propias de la autoridad portuaria en su jurisdicción, 
tendiendo a la mejora de la eficiencia y calidad de los servicios con el objeto de 
incrementar la competitividad del sector externo y arbitrar los eventuales conflictos que 
puedan suscitarse en ámbito portuario. 

b) Contribuir a las tareas de transferencia y/o privatización de los servicios 
portuarios y de las terminales del puerto bajo su responsabilidad, de acuerdo a las normas 
vigentes y siguiendo las directivas de la autoridad portuaria nacional. 

c) Asegurar el efectivo cumplimiento de las normas desregulatorias previstas en el 
presente decreto y en el dec. 2284/91 y las disposiciones complementarias pertinentes. 

d) Asegurar la continuidad de los servicios a cargo de la Administración General de 
Puertos Sociedad del Estado y el mantenimiento de los canales de acceso y áreas internas 
de sus respectivos puertos, de acuerdo a lo prvisto en el artículo siguiente. 

e) Arbitrar las medidas conducentes al mejoramiento de la recaudación fiscal y 
facilitar el desempeño de las autoridades aduaneras, impositivas y de seguridad en el 
ámbito portuario. 

Art. 9º - La administración de cada puerto tendrá a su cargo y bajo su 
responsabilidad el dragado, la señalización, el balizamiento y otras actividades conexas a 
sus respectivos canales de acceso y espejos de agua. La autoridad portuaria nacional 
reglamentará dentro de los treinta (30) días las modalidades plazos de aplicación de la 
presente disposición. Para el cumplimiento de esta responsabilidad, las autoridades de cada 
puerto podrán contraer la prestación de estos servicios con el sector privado, nacional e 
internacional, a través de mecanismos competitivos y abiertos, y/o hacer acuerdos directos 
con la Dirección Nacional de Construcciones Portuarias y Vías Navegables. 

Art. 10 - Dispónese la realización y reoganización de la Dirección Nacional de 
Construcciones Portuarias y Vías Navegables, la que dentro de los treinta (30) días del 
presente, actualizará el plan de actividades del área, detallando los canales que quedarán 
bajo la responsabilidad del sector privado, de la administración de cada puerto, o de la 
citada Dirección Nacional de Construcciones Portuarias y Vías Navegables preparará un 
esquema de los requerimientos de materiales y de personal necesario para el 
mantenimiento y mejoras de las vías navegables cuyo dragado, señalización, balizamiento 
y demás actividades conexas no sea privatizado o transferido. El mencionado esquema será 
elevado a la Subsecretaría de Puertos y Vías Navegables para su evaluación. 

El personal excedente podrá ser transferido a los adjudicatarios privados de los 
servicios de dragado y conexos, podrá optar por el régimen de retiro voluntario que 

 



  

establezca la autoridad de aplicación, de acuerdo a las normas vigentes en la materia, o 
será puesto en disponibilidad. 

Las autoridades de la Dirección Nacional de Construcciones Portuarias y Vías 
Navegables serán responsables de la continuidad de los servicios hasta tanto se hayan 
producido las privatizaciones y/o transferencias previstas en el presente. A partir de esa 
circunstancia, la Dirección en cuestión podrá ofrecer sus servicios a los nuevos 
responsables, a título oneroso. Asimismo, la mencionada Dirección Nacional tendrá bajo 
su responsabilidad el control y la difusión del estado de los canales de navegación. 

CAPITULO II – Transporte marítimo, fluvial y lacustre 

Art. 11 - Sin perjuicio de las normas aduaneras y fiscales vigentes, los únicos 
requisitos exigibles para autorizar la navegación de buques y artefactos navales de cabotaje 
fluvial y lacustre de bandera nacional, inclusive los buques pesqueros u otros artefactos 
destinados a actividades extractivas que se realicen en el ámbito fluvial o marítimo, o los 
que se hayan acogido al régimen instituido por el dec. 1772/91, serán: 

a) Estar inscripto en registro respectivo de buques, 

b) Ser comandado por un capitán habilitado; 

c) Poseer certificados de navegabilidad, de radio, de máquina, de armamento y 
sanitario, extendidos a opción del armador, por la autoridad argentina competente o por 
organismos de clasificación internacional reconocidos por las autoridades argentinas; 

d) Poseer certificado de francobordo, 

e) En caso de buques de transporte de pasajeros, disponer del listado de los mismos; 

f) Disponer de los seguros que establezca la reglamentación del presente de acuerdo 
a la actividad. 

En el caso de buques pesqueros, los mismos deberán cumplir los requisitos 
precedentes , según corresponda, y disponer de las habilitaciones especificas de la 
actividad, otorgadas por la autoridad competente. 

Quedan excluidas de las disposiciones del presente las embarcaciones deportivas y 
de esparcimiento , las que seguirán regidas por las normas vigentes. 

Art. 12 - La autoridad marítima y fluvial tendrá obligación de dar salida y entrada a 
todo buque o artefacto naval que haya cumplido con las condiciones establecidas en el 
artículo precedente. 

Art. 13 - Autorizase a los armadores nacionales y extranjeros, incluidos aquellos 
cuyos buques estén destinados a actividades extractivas, la libre determinación del personal 
de explotación de los buques y artefactos navales. La dotación mínima de personal de 
seguridad será fijada por la Prefectura Naval Argentina de acuerdo a las normas técnicas 
que rijan a nivel internacional o, a opción del armador, por entidades internacionales de 
clasificación, reconocidas por la autoridad de aplicación del presente. 

Dejanse sin efecto todas normas que limiten la libertad de los armadores para 
determinar las dotaciones de explotación de sus buques y artefactos navales. 

 



  

Asimismo, dejanse sin efecto las restricciones relativas a la contratación de 
personal por nacionalidad o zona, dando en la navegación de cabotaje prioridad a los 
tripulantes de nacionalidad argentina a igualdad de idoneidad. 

Art. 14 - Deróganse todas las disposiciones administrativas relativas a la 
homologación de tarifas u otras retribuciones de transportes de cabotaje de cargas o 
pasajeros, regionales e internacionales, fluviales o marítimos, con excepción de las 
relativas a fletes conferenciados. 

Todos los órganos de la Administración Pública nacional, centralizada o 
descentralizada, se abstendrán de disponer medidas que interfieran en el libre juego de la 
oferta y de la demanda o que obstaculicen el incremento de la oferta de servicios de 
transporte, ya sean nacionales o extranjeros, excepto en lo relativo a fletes conferenciados, 
sin perjuicio de los acuerdos bilaterales en la materia. 

Los armadores marítimos y fluviales, de bandera nacional o extranjera, y/o los 
agentes marítimos estarán obligados a comunicar sus tarifas, rutas, frecuencias y calidad 
del servicio a la autoridad competente y a hacerlas públicas para asegurar la transparencia 
de los mercados. 

Art. 15 - Deróganse los decs. 6284/60, 1644/68, 2729/66, 52/70, 1685/80, 1541/73 
y todas las normas conexas y afines que se opongan al presente. 

Art. 16.- Deróganse los decs. 4516/73, 890/80, 476/81 sus modificatorios y 
conexos. Lo dispuesto en este artículo regirá a los noventa (90) días corridos de la 
publicación del presente. Durante este lapso, la Prefectura Naval Argentina elevará a la 
Secretaría de Transporte del Ministerio de Economía y Obras y Servicios Públicos para su 
aprobación un nuevo proyecto de régimen de la navegación marítima, fluvial y lacustre; de 
régimen de seguridad portuaria, y de reglamento de formación y capacitación del personal 
embarcado de la marina mercante, dentro de los lineamientos del presente decreto y del 
dec. 2284/91, limitándolos exclusivamente a la tutela de la seguridad de la navegación, la 
preservación del medio ambiente y de las instalaciones portuarias, con exclusión de 
cualquier disposición que pueda interferir el libre juego de la oferta y de la demanda. 

CAPITULO III - Practicaje, pilotaje, baquía y remolque 

Art. 17 - Los capitanes o patrones argentinos de buques de bandera argentina o con 
privilegio de tales, que efectúen de manera regular los trayectos completos sujetos a la 
obligación de llevar a bordo un baqueano, o patrón con conocimiento de zona, podrán 
optar por prescindir de los mencionados servicios, total o parcialmente, cuando acrediten 
haber efectuado dentro de los dos (2) años precedentes y sin interrupciones superiores a los 
seis (6) meses, diez (10) viajes de ida y diez (10) viajes de regreso en los mencionados 
trayectos. De estos viajes por lo menos tres (3) deben haberse realizado en el último año. 

La Prefectura Naval Argentina acreditará automáticamente y con la sola 
presentación de los interesados la capacidad de los capitanes o patrones de buques para 
prescindir de los servicios de baquía o de patrones con conocimiento de zona, con la sola 
acreditación por declaración jurada de haber dado cumplimiento a los requisitos 
especificados en el párrafo precedente. 

Los capitanes o patrones con conocimiento de zona para una o más zonas de baquía 
obligatoria serán automáticamente titulados como baqueanos y habilitados por la 

 



  

Prefectura Naval Argentina, previa acreditación por declaración jurada del cumplimiento 
de las condiciones establecidas por este artículo. 

Los capitanes y los armadores serán solidariamente responsables, en los términos 
previstos por el art. 13 del anexo Y del dec. 2694/91, por los daños y perjuicios que 
causaren con motivo del ejercicio de la prerrogativa acordada por el presente artículo. Toda 
falsedad o negligencia en la declaración jurada a la que se refieren los párrafos precedentes 
dará lugar a la cancelación de la habilitación del capitán, sin perjuicio de las restantes 
penas que pudieren corresponder. 

Art. 18 - Substituyose el art. 2º del capítulo I del anexo Y del dec. 2694/91 por el 
siguiente: Art.2º- El practicaje y pilotaje constituyen un servicio público, de interés para la 
seguridad de la navegación, siendo ejercido por personas que habiendo cumplido las 
condiciones previstas en el reglamento de formación y capacitación del personal 
embarcado de la marina mercante (REFOCAPEMM) o las del presente según corresponda, 
habilita la autoridad competente con la denominación de prácticos. La edad límite para el 
ejercicio de la profesión de práctico será la de setenta (70) años cumplidos. Para mantener 
vigente la habilitación, el práctico no debe interrumpir la prestación de sus servicios por 
períodos mayores a los ciento veinte (120) días corridos. 

Art. 19 - Sustitúyese el art. 3º del dec. 2694/91 por el siguiente: Art.3º- Los 
servicios de apoyo para el traslado, embarque y desembarque de los prácticos, podrán ser 
prestados libremente o suministrados por los usuarios y los prácticos, de acuerdo a la 
normativa vigente, debiendo la Prefectura Naval Argentina prestarlos solamente en los 
lugares donde los particulares no lo hicieran o a requerimiento de la autoridad de 
aplicación, facturando a los usuarios los servicios que se presten. 

La Prefectura Naval Argentina deberá prestar los servicios de practicaje, pilotaje o 
baquía en aquellas zonas en donde no hubiera práctico, piloto o baqueano, o donde a juicio 
de la autoridad de aplicación del presente la oferta de los servicios adquiriese 
comportamientos monopólicos. 

Incorpóranse como párrafo final del art. 3º del anexo I del dec. 2694/91, los arts. 1º 
y 2º de la disposición DPRA 39 de la Prefectura Naval Argentina del 8 de enero de 1992. 

Art. 20 - Sustituyose el art. 11 del cap. I del anexo I del dec. 2694/91 por el 
siguiente: Art.11.- El practico tendrá derecho a gozar de hasta seis (6) horas continuadas de 
descanso en el buque en el que esté ejerciendo sus funciones, cuando sus servicios hayan 
sido prestados ininterrumpidamente pr un período de ocho (8) horas. Para la medición de 
este término se tendrá en cuenta la realización específica de la tarea y toda interrupción que 
no supere las dos (2) horas continuadas. 

En caso de que el práctico, juntamente con el capitán evalúen la posibilidad de 
arribar a destino dentro de las próximas dos (2) horas de haber transcurrido el plazo 
establecido en el párrafo anterior, no deberá hacer uso del derecho establecido. 

Entre su arribo a la estación de Practicaje o su domicilio particular, según 
corresponda, luego de finalizado un servicio o suma de servicios continuados que superen 
ocho (8) horas de dedicación específica hasta recibir el despacho correspondiente a otro, el 
práctico estará facultado a gozar del derecho referido. Para la medición de este tiempo se 
aplicará el mismo concepto indicado en el primer párrafo de este artículo. 

 



  

Cuando los pilotajes deben ser efectuados por períodos mayores de diez (10) horas 
ininterrumpidas podrá contarse con práctico de relevo a bordo. 

Art. 21 - Sustituyose el art. 12 del capítulo I del anexo I del dec. 2694/91 por el 
siguiente: Art.12.- En las zonas de practicaje y pilotaje se observarán las siguientes 
normas: 

a) En los recorridos de hasta doscientos veinte (220) kilómetros corresponde un (1) 
práctico solamente 

b) En los recorridos de más de doscientos veinte (220) kilómetros corresponden (2) 
prácticos; 

c) En los practicajes y pilotajes, cuando por las características del buque se prevean 
dificultades en la maniobra y/o derrota y en recorridos con una duración de más de ocho 
(8) horas de navegación sin posibilidad de interrupción, la Prefectura Naval Argentina 
podrá disponer el incremento del número de prácticos que corresponda asignar al mismo. 

Art. 22 - Agrégase como parte final del art. 6º del anexo I del dec. 2694/91 el 
siguiente párrafo: 

c) Zona del Río de la Plata: 

1. Los buques argentinos cualquiera sea la extensión de su eslora y cuyo calado sea 
hasta seis metros con cuarenta centímetros (6,40) o veintiún (21) pies. 

2. Los buques argentinos cualesquiera sean su eslora y calado, en la zona fijada en 
el art. 4º del presente; 

d) Zona de los Ríos Paraná y Uruguay: 

1. Los buques argentinos cuando tengan hasta ciento veinte (120) metros de eslora 
y cuyo calado no exceda de seis metros con diez centímetros (6,10) o veinte (20) pies. 

2. Los convoyes de empuje cualesquiera sean su eslora y bandera. 

e) En cualquier zona de practicaje y pilotaje: 

1. Los buques y convoyes de la Armada Argentina y de la Prefectura Naval 
Argentina, al mando de personal militar y personal policial en actividad, respectivamente. 

2. Los buques y dragas de bandera extranjera que de acuerdo con los tratados 
internacionales puedan navegar sin práctico o con práctico extranjero, como así también 
las dragas, ganguiles y balizadores argentinos, cualquiera sea a extensión de su eslora y 
calado. 

3. Los buques afectados a tareas de investigación científica, técnica u otras 
finalidades, eximidos por la Prefectura Naval Argentina de la obligación de llevar práctico. 

Art. 23 - Los capitanes argentinos de ultramar, fluviales y de pesca que efectúen de 
manera regular entradas y salidas a los puertos podrán optar por prescindir de los servicios 
de practicaje y pilotaje, total o parcialmente, cuando computen en los tres (3) años 
anteriores a la fecha de presentación de la solicitud la cantidad de dieciocho (18) viajes de 
ida o salida y dieciocho viajes de regreso o entrada de los cuales seis (6) viajes de ida o 
salida y seis (6) viajes de regreso o entrada deben haberse efectuado en el último año. La 
Prefectura Naval Argentina acreditará automáticamente y con la sola presentación de los 

 



  

interesados, la capacidad de los capitanes de naves para prescindir de los mencionados 
servicios contra declaración jurada. 

Los capitanes y armadores serán solidariamente responsables por los daños y 
perjuicios que causaren con motivo del ejercicio de la prerrogativa acordada por el 
presente artículo, en los términos del artículo 13 del anexo I del dec. 2694/91. Toda 
falsedad en la declaración jurada a la que se refiere el párrafo anterior o negligencia darán 
lugar a la cancelación de la habilitación del capitán, sin perjuicio de las restantes penas que 
pudieren corresponder de acuerdo a la legislación penal vigente. 

La Prefectura Naval Argentina instrumentará los registros necesarios y requerirá la 
información para mantenerlos actualizados. 

Art. 24 - El servicio de remolque queda sujeto a los principios de libre competencia, 
libertada de acceso y libre entendimiento de las partes, con las limitaciones establecidas 
por el presente decreto. 

Ratifícase lo dispuesto por la res.232 de la Subsecretaría de Transporte del 29 de 
agosto de 1991. 

La Prefectura Naval Argentina dispondrá dentro de los treinta (30) días corridos de 
publicado este decreto los trayectos en que no resultará obligatorio el uso de remolques 
para el ingreso o egreso de buques a las áreas portuarias, dispensando total o parcialmente 
de esta obligación de uso de remolcador a aquellos buques que dispongan de la capacidad 
necesaria para efectuar por si mismos las maniobras requeridas para el ingreso o egreso. 

Los capitanes, patrones y armadores serán solidariamente responsables de los daños 
y perjuicios que causaren con motivo del perjuicio de la dispensa del uso de remolque 
establecida en virtud de la disposición prevista en el párrafo precedente, en los términos 
del art. 13 del anexo I del dec. 2694/91, sin perjuicio de las restantes penas que pudieren 
corresponder de acuerdo a la legislación penal vigente. 

Art. 25 - La autoridad de aplicación del presente fijará las tarifas máximas de los 
servicios involucrados en este capítulo, hasta tanto se den las condiciones de oferta que 
permitan su liberación. 

Art. 26 - La Prefectura Naval Argentina deberá tomar los exámenes para habilitar 
prácticos, pilotos o baqueanos por lo menos tres (3) veces al año. La Secretaría de 
Transporte del Ministerio de Economía y Obras y Servicios Públicos, será la autoridad de 
aplicación del régimen establecido por el dec. 2694/91 y por el presente. 

CAPITULO IV –Actividades Portuarias – 

Art. 27 - Instrúyese a las autoridades portuarias a arbitrar las medidas necesarias 
para el traslado a otros puertos o zonas especiales de los buques que por su inactividad, 
abandono o desuso constituyan un estorbo para las actividades portuarias. El costo del 
traslado será facturado al titular del buque. 

En caso de buques sujetos a medidas cautelares de cualquier especie, o que fueran 
objeto de litigio judicial, la autoridad del puerto involucrado solicitará al Juez interviniente 
la autorización para hacer efectivo el traslado. 

 



  

Art. 28 - Déjanse sin efecto las restricciones a la oferta de servicios que obliguen a 
la contratación de empresas de estiba y/o de personal de la estiba, para las tareas de carga y 
descarga de mercadería, en todo el territorio nacional. 

Art. 29 - Deróganse las disposiciones 10/77, 13/78, 48/79, 49/79 y 24/80 de la 
capitanía general de puertos. Quedan enteramente liberadas y sujetas a los acuerdos libres 
de partes las relaciones entre el agente marítimo y/o armador con el usuario para la 
contratación del servicio de estibaje, operaciones posteriores y conexas. Asimismo, 
autorízace a las partes previamente citadas a efectuar las operaciones de estibaje y otras a 
fines con su propio personal o con terceros en todo el territorio nacional, inclusive los 
puertos. 

Art. 30 - Instrúyese a las autoridades respectivas para que adopten las medidas 
conducentes a permitir el funcionamiento durante las 24 hs. del día de los servicios 
aduaneros, de control sanitario, animal y vegetal, de migraciones, bancarios, de estiba y 
otros servicios, necesarios para que puedan efectuarse fluidamente todas las operaciones de 
ingreso o egreso de personas o bienes y/o operaciones de carga y descarga de mercaderías 
en el puerto de la ciudad de Buenos Aires y en los puertos que indique la autoridad de 
aplicación del presente decreto. A tal efecto, las mencionadas autoridades deberán 
modificar los horarios de trabajo del personal de sus organismos, minimizando el uso de 
las horas extras y los demás costos laborales y administrativos. 

Art. 31 - Los servicios extraordinarios o regímenes asimilados que presten los 
organismos correspondientes con relación a lo mencionado en el artículo precedente, 
deberán ser facturados a prorrata, si no se les hubiere prorrateado con anterioridad entre los 
usuarios, de manera que cada uno de ellos abone la parte proporcional que le corresponda 
por el servicio que se le haya efectivamente prestado. Cuando por razones técnicas esta 
disposición no pueda aplicarse, los servicios extraordinarios deberán prestarse a título 
gratuito. 

Art. 32 - Prohíbese a los entes que presten servicios en el ámbito portuario el cobro 
de tasas u otras contribuciones por servicios que no sean efectivamente prestados y 
utilizados por los usuarios. 

Art. 33 - Instrúyese a la Secretaría de Industria y Comercio del Ministerio de 
Economía y Obras y Servicios Públicos, para que inicie de oficio o a pedido de partes, 
sumarios en aplicación de la ley 22.262, disponiendo de inmediato cese en los términos del 
art. 3º del dec. 2.284/91 cuando exista presunción de comportamientos monopólicos o que 
afecten la libre competencia. 

 

CAPITULO V – Regímenes Laborales – 

Art. 34 - Las disposiciones del presente capítulo se aplicarán a todo el personal de 
las siguientes actividades: transporte marítimo, fluvial y lacustre, de pasajeros, cargas y 
pesca, otras actividades extractivas, así como a todas las actividades portuarias, así como a 
todas las actividades portuarias, conexas y afines. 

Art. 35 - Transitoriamente y hasta tanto se formalicen los nuevos convenios a los 
que se refiere el artículo siguiente, dejarán de tener efectos aquellas cláusulas 
convencionales, actas, acuerdos, o todo acto normativo que establezcan condiciones 

 



  

laborales distorsivas de la productividad o que impidan o dificulten el norma ejercicio de 
dirección y administración empresaria, conforme lo dispuesto por los arts. 64 y 65 de la ley 
de contrato de trabajo, tales como: 

a. Cláusulas de ajuste automático de salarios o viaticos. 

b. Pago de contribuciones y subsidios para fines sociales no establecidos en leyes 
vigentes. 

c. Normas que impongan el mantenimiento de dotaciones mínimas. 

d. Normas que limiten o condiciones las incorporaciones o promociones del 
personal a requisitos ajenos a la ideonidad, competencia o capacidad de los de 
trabajadores. 

e. Regímenes de estabilidad propia. 

f. Pago de salarios en lapso inferior a la quincena. 

g. Normas que impongan la contratación de personal nacional. 

h. Obligación de contratar indirectamente. 

i. Contratación obligatoria de delegados u obligación de existencia de delegados en 
las dotaciones; 

j. Contratación de personal especializado cuando ello no fuera necesario; 

k. Apartamiento de las condiciones mínimas fijadas en ley de contrato de trabajo en 
lo referido a remuneraciones, vacaciones, duración de la jornada de trabajo, descansos, 
despido y sueldo anual complementario, y en lo referido a la legislación general en materia 
de accidentes de trabajo; 

l. Dar prioridad a determinada clase de trabajador; 

m. Toda norma que atente contra la mejor eficiencia y productividad laboral; 

Art. 36 - El Ministerio de Trabajo y Seguridad Social procederá dentro de los diez 
(10) días de la entrada en vigencia del presente, a convocar a las comisiones negociadoras 
de los convenios colectivos de trabajo que regirán las relaciones laborales del personal 
comprendido en la presente normativa para adecuarlas a las disposiciones vigentes a partir 
del dictado de este decreto. 

Art. 37 - Dejase sin efecto la ley 21.429 y los arts. 142 y 143 de la ley 20.094 y sus 
modificaciones, así como todas las normas dictadas por la Administración General de 
Puertos y la Capitanía General de Puertos en relación con la ley y los artículos 
mencionados. Suspéndese la vigencia de los convenios colectivos de trabajo incluidos en el 
anexo III que forma parte del presente. 

CAPITULO VI- Disposiciones generales 

Art. 38 - Dispónese la reestructuración de la Secretaria de Transporte del Ministerio 
de Economía y Obras y Servicios Públicos, la que deberá elevar al Comité Ejecutivo de 
Contralor de la Reforma Administrativa un proyecto de estructura dentro del plazo de 
sesenta (60) días. 

 



  

Art. 39 - El Ministerio de Economía y Obras y Servicios Públicos y el Ministerio de 
Trabajo y Seguridad Social serán, en sus respectivas áreas de competencia, las autoridades 
de aplicación del presente y dictaran sus normas reglamentarias y de interpretación, 
quedando expresamente facultados para determinar en cada caso el alcance de las normas 
aprobadas por este decreto. Cuando la reglamentación del presente involucre competencias 
de otras jurisdicciones, la autoridad de aplicación requerirá intervención de la misma. 

Art. 40 - Los recursos presupuestarios y extrapresupuestarios de los entes disueltos 
serán administrados por la autoridad de aplicación en las áreas respectivas, conforme a lo 
dispuesto en el art. 39 del presente, la que podrá afectarlos en parte a la cobertura de los 
programas de retiro voluntario y racionalización que se requieran para el cumplimiento de 
los objetivos del presente. Facultase a la autoridad Portuaria para disponer de los 
programas de retiro voluntario en los organismos disueltos, de acuerdo a las disposiciones 
vigentes en la materia y con intervención de las autoridades que en cada caso corresponda. 

Art. 41 - Dése cuenta del presente a la Comisión Bicameral creada por el art. 14 de 
la ley 23.696. 

Art. 42 - Déjanse sin efecto todas las normas que se opongan al presente Decreto. 

Art. 43 - El presente decreto entrara en vigencia el día de su publicación en el 
boletín oficial. 

Art. 44 - Comuníquese, etc.- Menem.- Diaz.- Cavallo.- 

 

Anexo 1 

Subsecretaria de Transporte Aéreo, Fluvial y Marino 

1. Efectuar la propuesta, ejecución y control de las políticas y panes referidos al 
transporte aéreo, fluvial y marítimo. 

2. Coordinar todo lo relativo a planes de ruta como así también a la modificación o 
actualización de la legislación y el funcionamiento del sistema de transporte aéreo. 

3. Coordinar todo lo relativo a planes de ruta como así también a la modificación o 
actualización de la legislación y el funcionamiento del sistema de transporte fluvial y 
marítimo. 

 

Subsecretaria de Puertos y Vías Navegables 

1. Efectuar la propuesta, ejecución y control de las políticas y planes referidos a la 
infraestructura portuaria y de las vías navegables. 

2. Fiscalizar la actividad operativa de los puertos y el mantenimiento, 
profundización y señalización de las vías navegables. 

3. Ejercer todas las responsabilidades de la autoridad portuaria nacional. 

 

 

 

 



  

Anexo II 

IX. Secretaría de Transporte 

(1) Dirección de Transporte Ferroviario. 

(2) Dirección de Control de Gestión. 

 

- Subsecretaria de Transporte Automotor. 

(1) Dirección Nacional de Transporte Automotor. 

 

- Subsecretaria de Transporte Aéreo, Fluvial y Marítimo 

(1) Dirección Nacional de Transporte Fluvial y Marítimo. 

(2) Dirección Nacional de Transporte Aéreo. 

 

- Subsecretaria de Puertos y Vías Navegables. 

(1) Dirección Nacional de Puertos. 

(2) Dirección Nacional de Construcciones Portuarias y Vías Navegables. 

 

Anexo III 

- 75/75 
- 328/75 
- 43/89 
- 327/75 
- 44/89 
- 332/75 
- 128/90 
- 356/75 
- 81/89 
- 300/75 
- 82/89 
- 314/75 
- 106/55 
- 429/75 
- 333/75 
- 158/75 
- 175/75 
- 14/88 
- 100/75 
- 61/89 
- 222/75 
- 7/88 

Fecha: 26 de mayo de 1992. Publicación: B.O. 28/5/92 

 



  

Ley 24.093

DESREGULACION DE LA ACTIVIDAD 
PORTUARIA

 

Sanción: 3 junio 1992. Promulgación : 24 junio 1992 (*). Publicación: B. O. 26/6/92. 

Decreto regulamentador: 769/93 - Buenos Aires, 19 de Abril de 1993 - Boletin Oficial, 22 
de Abril de 1993 

 

 

TITULO 1 - Ambito de aplicación 
Art. 1º - Todos los aspectos vinculados a la habilitación, administración y operación 

de los puertos estatales y particulares existentes o a crearse en el territorio de la República, 
se rigen por la presente ley. 

Art. 2º - Denomínense puertos a los ámbitos acuáticos y terrestres naturales o 
artificiales e instalaciones fijas aptas para las maniobras de fondeo, atraque y desatraque y 
permanencia en buques o artefactos navales para efectuar operaciones de transferencia dé 
cargas entre los modos de transportes acuático y terrestre o embarque y desembarque de 
pasajeros, y demás servicios que puedan ser prestados a los buques o artefactos navales, 
pasajeros y cargas. Quedan comprendidas dentro del régimen de esta ley las plataformas 
fijas o flotantes para alijo o completamiento de cargas. 

Art. 3º - Quedan excluidos del régimen previsto en la presente ley, los puertos o 
sectores de éstos, destinados exclusivamente para el uso militar o el ejercicio del poder de 
policía estatal. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 3 : Las autoridades Militares o Policiales que deban 
efectuar movimientos u operaciones de sus buques en canales, dársenas y sectores 
portuarios fuera de los sectores destinados exclusivamente para el uso militar o el 
ejercicio del poder de policía estatal, deberán coordinar dichos movimientos u 
operaciones con las autoridades públicas o particulares de dichos puertos que los 
administren u operen. 

 

TITULO II - De la habilitación 

CAPITULO 1 - De los puertos existentes o a crease 

Art. 4º- Requieren habilitación del Estado nacional todos los puertos comerciales o 
industriales que involucren al comercio internacional o interprovincial. 

Art. 5º- La habilitación de todos los puertos referidos en el art. 4º debe ser otorgada 
por el Poder Ejecutivo, según lo establezca en esta ley, comunicando dicha decisión al 
Congreso dentro del plazo de diez dios hábiles, contados a partir de la fecha del decreto 
respectivo. 

 



  

(Dec. 769/93) ARTICULO 5 : La habilitación pertinente deberá ser solicitada a la 
AUTORIDAD PORTUARIA NACIONAL por el titular del dominio de cada puerto, 
presentando el título o instrumento correspondiente que acredite su derecho a ese 
dominio. En los casos en que el mismo sea el Estado Nacional o Provincial, pero su 
administración y/o explotación se encuentre cedida a personas físicas o jurídicas, ya sea 
estatales, mixtas o privadas, éstas deberán presentar los instrumentos legales que 
acrediten tales derechos sobre esos puertos. En aquellos puertos en que el Estado 
Nacional o Provincial sean titulares de dominios y/o se encuentren explotándolos o 
administrándolos, para su habilitación, la Autoridad de Aplicación establecerá los 
requisitos mínimos para ello. 

Al solicitar la habilitación, el peticionante deberá individualizar con exactitud el 
área que abarque el puerto en cuestión, como así también las que reserve para futuras 
ampliaciones, siempre que se encuentren bajo su posesión o tenencia, incluyendo los 
accesos terrestres construidos especialmente para el puerto, indicando si el mantenimiento 
y conservación de los mismos se encuentra bajo su responsabilidad. Igualmente deberá 
incluir en la delimitación las obras de defensas artificiales propias y los canales que lo 
conectan con el mar abierto o las vías acuáticas troncales. Se incluirán también las radas 
o sitios de fondeos para los buques, aclarando cuándo éstas son auxiliares o pertenecen a 
otro puerto. A pedido de los interesados, la habilitación que se otorgue al puerto incluirá 
las terminales que operen en el mismo. 

Los puertos o instalaciones portuarias que no se encuentren afectados al comercio 
o a la industria, están excluidos de la obligación de trámite de habilitación por el PODER 
EJECUTIVO NACIONAL, pero no obstante deberán cumplir con las disposiciones que 
dicten las autoridades competentes nacionales y provinciales respecto a seguridad de la 
navegación y contaminación ambiental. 

En la resolución por la cual el PODER EJECUTIVO NACIONAL otorgue la 
habilitación, se deberá establecer el uso y destino de las instalaciones según la solicitud 
de habilitación respectiva y las características particulares de cada puerto. 

En el caso de los puertos cuya habilitación se solicita en lugar donde no exista 
jurisdicción aduanera o control aduanero permanente u ocasional, se aplicará el sistema 
o régimen de control que previamente haya sido propuesto por la ADMINISTRACION 
NACIONAL de ADUANAS conforme a las características operativas de cada puerto. La 
habilitación que otorgue el PODER EJECUTIVO NACIONAL, previa intervención de la 
Autoridad de Aplicación, comprenderá la habilitación aduanera definitiva. 

Las habilitaciones de nuevos puertos o de los puertos comprendidos en el Artículo 
9, no afectarán las jurisdicciones y regímenes aduaneros existentes y aplicables, a menos 
que la ADMINISTRACION NACIONAL de ADUANAS, a solicitud de los interesados, 
establezca una jurisdicción aduanera distinta o un régimen especial o distinto del existente 
en el ámbito jurisdiccional que se desea habilitar. 

Art. 6º- A los efectos de la habilitación, la autoridad competente deberá tener en 
cuenta las siguientes pautas: 

a) Ubicación del puerto; 

b) Identificación de las instalaciones portuarias; 

c) Individualización de las personas físicas o jurídicas, titulares de los puertos; 

 



  

d) Clasificación de los puertos, según la titularidad del inmueble donde se 
encuentren ubicados, según su uso y según su destino; categorizaciones que serán definidas 
por el titular del puerto; 

e) Aspectos vinculados con la defensa y seguridad nacional; 

f) Incidencia en el medio ambiente, niveles máximos de efluentes gaseosos, sólidos 
y líquidos; 

g) Afectación del puerto al comercio interprovincial y/o internacional; 

h) Normas de higiene y seguridad laboral; 

i) Control aduanero y de migraciones; 

j) Policía de la navegación y seguridad portuaria. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 6 : Serán habilitados como puertos aquellas 
instalaciones capaces de efectuar la transferencia de carga entre el medio de transporte 
acuático y terrestre, cuando el conjunto de las mismas permita individualizar sectores o 
terminales para la atención de distintos tipos de carga. También se habilitarán como 
puertos las instalaciones que, sin poder ser sectorizadas en la forma prevista, reúnan 
condiciones operativas que les permita atender distintos tipos de carga y que por su 
localización sirvan de apoyo al interés regional. 

En todos los casos, estas instalaciones deberán constituir un núcleo de prestación 
integral de servicios directos o indirectos a los buques y mercaderías que atiendan. 

Con los mismos requisitos exigidos para habilitar un puerto, serán habilitadas las 
terminales especializadas o multipropósito que constituyan unidades operativas 
independientes de los accesos acuáticos o terrestres, infraestructuras y servicios directos o 
indirectos de un puerto. 

Las terminales, cualquiera sea la titularidad del dominio que requieran de los 
accesos, infraestructura y/o servicios directos o indirectos de un puerto, formarán parte de 
la jurisdicción del mismo y no constituirán un puerto en sí mismo debiendo ser habilitadas 
por la Autoridad Portuaria local. La Autoridad Portuaria de la jurisdicción a la que 
pertenecen sólo podrá cobrarles las tasas relacionadas a los servicios específicos que les 
brindan, sean éstos directos o indirectos. 

La Autoridad de Aplicación solicitará a los peticionantes de las habilitaciones que 
cumplimenten los informes y datos exigidos por los incisos a), b), c), d), f) y g), del 
Artículo 6 de la Ley N. 24.093, analizando asimismo, en base a los elementos 
mencionados, que se cumpla con las disposiciones referidas en los incisos e), h), i), y j), de 
la misma norma legal, para lo cual requerirá informes a las autoridades nacionales 
competentes en cada caso. Estas consultas, deberán ser previas a la habilitación, debiendo 
ser evacuadas por los organismos competentes en un plazo no mayor de TREINTA (30) 
días, contados a partir de su recepción, transcurridos los cuales se considerará que no 
existen objeciones al pedido de habilitación. La Autoridad de Aplicación elevará al 
PODER EJECUTIVO NACIONAL el pedido de habilitación y los informes respectivos, en 
un plazo que no podrá exceder los SESENTA (60) días contados a partir de la fecha de 
iniciación del pedido de habilitación. 

Art. 7º - Los puertos se clasificarán en: 

1. Según la titulando del inmueble: . 

 



  

Nacionales 

Provinciales 

Municipales 

De los particulares 

2. Según su uso: 
a) Ubicación del puerto; 

Uso público 

Uso privado 

Son considerados puertos de uso público: Aquellos que, por su ubicación y 
características de la operatoria deban prestar obligatoriamente el servicio a todo usuario 
que lo requiera. 

Son considerados puertos de uso privado: aquellos que, ofrezcan y presten servicios 
a buques, armadores, cargadores y recibidores de mercaderías, en forma restringida a las 
propias necesidades de sus titulares o las de terceros vinculados contractualmente con 
ellos. Dicha actividad se desarrollará dentro del sistema de libre competencia, tanto en 
materia de precios como de admisión de usuarios. 

3. Según su destino, e independientemente de la titularidad del dominio el inmueble 
y de su uso: 

Comerciales 
Industriales 
Recreativos en general 
Se consideran puertos comerciales, aquellos cuyos destinos es la prestación de 

servicios a buques y cargas, cobrando un precio por tales servicios. 
Son considerados puertos industriales, aquellos en los que se opere exclusivamente 

con las cargas específicas de un proceso industrial, extractivo o de captura debiendo existir 
una integración operativa entre la actividad principal de la industria y el puerto. 

Son considerados puertos recreativos en general, los deportivos, científicos o 
turísticos locales. 

Art. 8º - El destino de los puertos podrá ser modificado con autorización previa y 
expresa de la autoridad de aplicación. No se considerará cambio de destino la modificación 
de las instalaciones que resulte de los avances tecnológicos en el proceso industrial, de las 
exigencias del mercado y de las materias primas o producción elaborados que se 
embarquen o desembarquen en dichos puertos. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 8 : Las solicitudes de cambio de destino podrán ser 
totales o parciales o requerir habilitaciones de sectores o nuevas instalaciones cuyo 
destino sea diferente al de la habilitación inicial del puerto de que se trate, que continuará 
operando con dicho destino. 

 

CAPITULO II - De los puertos en funcionamiento 
Art. 9º- Los puertos y terminales particulares que a la fecha de promulgación de 

esta ley se encuentren en funcionamiento con autorización precaria otorgada por autoridad 
competente y conforme a las normas que regulaban la materia, serán definitivamente 

 



  

habilitados por el Poder Ejecutivo Nacional, quien deberá comunicar esta decisión al 
Congreso Nacional, dentro del plazo de diez (10) días hábiles contados a partir de la fecha 
de la resolución. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 9 : Las terminales a que se hace referencia en el 
Artículo 9 de la Ley N. 24.093 son las comprendidas por el tercer párrafo del Artículo 6 
del presente decreto. 

Las solicitudes de habilitación definitiva de los puertos mencionados en este 
artículo deberán ser elevadas a la Autoridad de Aplicación cumplimentando los requisitos 
exigidos en el Artículo 6 de la presente reglamentación. 

Los peticionantes acompañarán como recaudos las habilitaciones y/o 
autorizaciones precarias otorgadas por la DIRECCION NACIONAL de 
CONSTRUCCIONES PORTUARIAS y VIAS NAVEGABLES, por la ADMINISTRACION 
NACIONAL de ADUANAS y que cuentan con la vigilancia pertinente de la PREFECTURA 
NAVAL ARGENTINA u otra adoptada por quien administra o explota el puerto. 

La Autoridad de Aplicación otorgará a los peticionantes un plazo de NOVENTA 
(90) días a fin de que adopten e implementen las medidas conducentes a cumplir con los 
requisitos legales y técnicos previstos en las disposiciones de la Ley N. 24.093 y este 
decreto reglamentario. 

 

CAPITULO III - Consideraciones generales 
Art.10- La habilitación de todos los puertos mantendrá su vigencia mientras 

continúe la actividad de los mismos y el mantenimiento de las condiciones técnicas y 
operativas exigidas por la presente ley y su reglamentación y que dieron lugar a la 
habilitación respectiva. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 10 : Se entiende que un puerto se encuentra en actividad 
mientras no haya dejado de operar en el destino para el cual fue habilitado, por el plazo 
de UN (1) año contado desde la última operación efectuada. No se computará este plazo 
mientras perdure su inactividad por causas debidamente justificadas. 

En el caso de que se trate de un puerto afectado a operatorias estacionales, dicho 
plazo se computará a partir del inicio de la temporada inmediata posterior a aquella en 
que se hubiera iniciado la inactividad. 

La Autoridad de Aplicación podrá constatar el mantenimiento de las condiciones 
técnicas y operativas tenidas en cuenta para la habilitación, debiendo intimar, en caso de 
incumplimiento al titular de la misma para que en el plazo de TREINTA (30) días efectúe 
su descargo o se adecue a las condiciones que deben reunir los peticionantes de las 
habilitaciones o concesiones de uso, explotación y/o administración de los puertos. 

TITULO III - De la Administración y operatoria portuaria 

CAPITULO I - De la transferencia del dominio, administración o explotación 
portuaria nacional a los Estados provinciales y/o a la Municipalidad de la Ciudad dé 

Buenos Aires y/o a la actividad privada 
Art. 11 - A solicitud de las provincias y/o de la Municipalidad de la Ciudad de 

Buenos Aires, en cuyos territorios se sitúen puertos de propiedad y/o administración por el 
Estado Nacional, y mediante el procedimiento que al respecto determine la 

 



  

reglamentación, el Poder Ejecutivo les transferirá a titulo gratuito, el dominio y/o 
administración portuaria. 

En caso que las jurisdicciones indicadas en el párrafo anterior no demostrasen 
interés por la mencionada transferencia del dominio o administración de esos puertos, el 
Poder Ejecutivo podrá mantenerlos bajo la órbita del Estado nacional, transferirlos a la 
actividad privada o bien desafectarlos. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 11 : Las Provincias tendrán un plazo de SESENTA (60) 
días desde la fecha de vigencia de esta reglamentación para solicitar la transferencia de 
dominio o administración del o de los puertos ubicados en su jurisdicción, con excepción 
de los puertos mencionados en el Artículo 12 de la Ley N. 24.093. El traspaso de los 
puertos a las Provincias, se efectuará previo acuerdo con las mismas respecto de las 
obligaciones contraídas por el Estado Nacional con anterioridad a su transferencia. 
Quedan convalidadas por el presente las transferencias de administración y/o dominio 
efectuadas en el marco del Decreto N. 906/91. 

 

CAPITULO II - De la administración y operatoria estatal 

Art. 12. - En el caso especial de los puertos de Buenos Aires, Rosario, Bahía 
Blanca, Quequén y Santa Fe, la transferencia prevista en el articulo anterior se efectuará a 
condición de que, previamente, se hayan constituido sociedades de derecho privado o entes 
públicos no estatales que tendrán a su cargo la administración de cada uno de esos puertos. 

Estos entes se organizarán asegurando la participación de los sectores particulares 
interesados en el quehacer portuario, comprendiendo a los operadores, prestadores de 
servicios, productores usuarios, trabajadores y demás vinculados a la actividad. 

Las provincias en cuyo territorio se encuentra emplazado el puerto y el o los 
municipios en cuyo o cuyos ejidos se halle situado el puerto también tendrán participación 
en los entes, de acuerdo a la modalidad que establezca el estatuto respectivo de cada 
puerto. 

Las personas jurídicas que administren y exploten los puertos mencionados tendrán 
la facultad de determinar el propio tarifario de servicios, debiendo invertir en el mismo el 
puerto el producto de su explotación, conforme lo establezca el estatuto respecto. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 12 : Las Provincias, en cuyos territorios se sitúen los 
puertos de ROSARIO, BAHIA BLANCA, QUEQUEN y SANTA FE, deberán constituir 
previamente a su transferencia prevista en el Artículo 11 de la Ley N. 24.093, Sociedades 
de Derecho Privado o Entes Públicos no Estatales que reunirán las siguientes 
características: 

a) Tendrán por objeto la administración, modernización y explotación del puerto; 
disponer las prioridades de entradas y salidas de los buques y su ubicación (lugar o sitio 
de amarre o fondeo) en los puertos donde deben operar; administración y prestación de 
servicios a las cargas y a los buques que operen en dichos puertos; ejercer el control y, en 
su caso, denunciar ante las autoridades competentes todo incumplimiento de las normas 
de seguridad, sanidad y protección del ambiente y realizar todas aquellas actividades 
conducentes a la obtención de mayor eficiencia y competitividad, asegurando una amplia 
participación y libre competencia del sector privado en la prestación de servicios, 
evitando prácticas desleales o monopólicas. 

 



  

b) Deberán asegurar la participación de los siguientes sectores interesados en el 
quehacer portuario: Importadores, Exportadores, Empresas de Transporte por Agua, 
Concesionarios de Terminales, Empresas de Estiba, Prestadores de Servicios a las 
Mercaderías o Buques y trabajadores que prestan servicios en el ámbito portuario. 
Asimismo en estos Entes o Sociedades se encontrarán representados los gobiernos 
Provinciales y Municipales, en cuyo territorio se encuentre emplazado el puerto. 

c) Los sectores mencionados en el inciso anterior deberán estar representados en 
los órganos de dirección, de manera tal que se asegure su participación en la toma de 
decisiones. 

En el caso particular del PUERTO de BUENOS AIRES su gestión y administración 
se dividirá en TRES (3): 1) PUERTO NUEVO, 2) PUERTO SUR y 3) PUERTO DOCK 
SUD, cuyos límites jurisdiccionales serán definidos por la Autoridad de Aplicación. 

La administración del sector designado como PUERTO NUEVO estará a cargo de 
la sociedad ADMINISTRACION PUERTO NUEVO S. A. a crearse El PUERTO DOCK 
SUD será transferido a la Provincia de BUENOS AIRES a su pedido, conforme a lo 
dispuesto por el Artículo 11 de la Ley N. 24.093 en razón de hallarse emplazado en 
territorio provincial. 

Art. 13.- La administración de los puertos nacionales les podrá operar y explotar a 
éstos por sí, o bien ceder la operatoria y explotación a personas jurídicas estatales, mixtas o 
privadas, a través de contratos de concesión de uso o locación total o parcial, mediante el 
procedimiento de licitación pública y conforme a las Disposiciones de la presente ley. 

Art.14.- La administración de los puertos nacionales, podrá celebrar acuerdos con 
personas físicas o de existencia ideal, a fin de reparar, modificar, ampliar, o reducir las 
instalaciones existentes o construir nuevas, para la prestación de servicios portuarios, 
mediante la adopción de cualquier alternativa procedimiento que determine la autoridad de 
aplicación, conforme la legislación vigente. 

Art. 15. - En caso de licitación de obras públicas para la construcción o reparación 
de puertos e instalaciones, muelles, elevadores, terminales de contenedores y toda otra 
instalación principal o accesoria, la administración comitente podrá celebrar acuerdo de 
anticresis. 

Art. 16. - Los plazos de cualquiera de los cervatos mencionados en los artículos 
anteriores, deberán permitir la amortización racional dalas inversiones acorde das entre las 
partes. 

CAPITULO III - De la Administración y operatoria de los puertos particulares 
Art.17. - Los particulares podrán construir, administrar y operar puertos de uso 

público o de uso privado, con destino comercial, industrial o recreativo, en terrenos fiscales 
o de su propiedad. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 17 : Los particulares, al solicitar la habilitación de los 
puertos que construyan sobre terrenos propios o fiscales, deberán presentar el título por el 
cual acrediten su derecho al dominio, posesión, uso, usufructo o explotación, que surjan 
de los instrumentos pertinentes en caso de terreno del dominio privado, o de los acuerdos, 
actos administrativos o normas legales que les otorgue tales derechos sobre terrenos 
fiscales. Acreditado dicho título, las tramitaciones pendientes a la habilitación serán las 
establecidas en la Ley N. 24.093 y su Reglamentación. 

 



  

Art.18.- Los buques y las cargas que operen en los puertos de los particulares 
estarán exentos del pago al Estado de derechos y tasas por servidos portuarios que éste no 
preste efectivamente. 

Art.19.- La reglamentación establecerá los servicios mínimos y esenciales que 
deberán prestarse a los buques y a las cargas en los puertos de uso público comerciales, y 
las instalaciones que deberán facilitarse a las autoridades policiales y de control, tanto en 
los puertos de uso público como de uso privado y cualquiera sea su destino. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 19 : En los puertos de uso público comerciales, sus 
titulares deberán disponer lo necesario para que, en forma directa o por intermedio de 
terceros contratados a tal fin, conforme a normas legales vigentes, se provea dentro del 
ámbito: 

a) Los servicios de remolque-maniobra, amarre y practicaje, en caso que este 
servicio sea necesario por las características del puerto. 

b) Servicios de agua potable, recolección de residuos, achiques, limpieza de 
sentinas, de incendio y deslastre de los buques tanqueros. 

c) Servicio de Control de Contaminación Ambiental. Los puertos, cualquiera sea su 
destino, deberán proveer instalaciones apropiadas destinadas al uso de las autoridades 
vinculadas con la seguridad y control portuario, de la navegación, control aduanero y en 
caso de necesidad, a las autoridades policiales que corresponda. 

 

CAPITULO IV - Consideraciones generales 

Art. 20. - El responsable de cada puerto, cualquiera sea su titular y clasificación de 
éste, tendrá a su cargo: el mantenimiento y mejora de las obras y servicios esenciales, tales 
como profundidades y señalización de los accesos y espejos de agua, instalaciones de 
amarre seguro, remolque y practicaje. La referida responsabilidad deberá ejercerse en un 
todo de acuerdo a las los normas vigentes emitidas en función del poder de policía que 
ejerce el Estado Nacional en estas materias. La Prefectura Naval Argentina será la 
autoridad competente para expedir las licencias habilitantes para ejercer el practicaje 

(Dec. 769/93) ARTICULO 20 : Se entiende por responsable de cada puerto a la 
persona física o jurídica, a quien se le haya otorgado la habilitación del mismo. 

 

TITULO IV - De la jurisdicción y el control 
Art. 21. - Todos los puertos comprendidos en la presente ley están sometidos a los 

controles de las autoridades nacionales competentes, conforme a las leyes respectivas, 
incluida entre otros la legislación laboral, de negociación colectiva y las normas referentes 
a la navegación y el transporte por agua, y sin perjuicio de las competencias 
constitucionales locales. Las autoridades de aplicación deben coordinar tales controles 
ejercidos en razón de las responsabilidades inherentes a los organismos nacionales al solo 
efecto de que no interfieran con las operaciones portuarias. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 21 : La Autoridad de Aplicación podrá convocar a las 
autoridades competentes y a los responsables de los puertos a coordinar las actividades de 
control a fin de adaptarlas a las modalidades operativas de cada uno y al solo efecto de no 
interferir con las operaciones portuarias. 

 



  

 

TITULO V - De la autoridad de aplicación 

Art. 22. - La autoridad de aplicación de la presente ley, será la que determine el 
Poder Ejecutivo en el ámbito del Ministerio de Economía y Obras y Servicios Públicos de 
la Nación, o en el que en el futuro absorba su competencia, y tendrá las siguientes 
funciones y atribuciones, sin que esta enunciación pueda considerarse taxativa: 

a) Asesorar al Poder Ejecutivo nacional en la habilitación de los puertos conforme a 
los arts. 5º y 9° de la presente ley; 

b) Controlar dentro del ámbito de las actividad portuaria el cumplimiento de las 
disposiciones de la presente ley y de las reglamentaciones que en su consecuencia se dicten 
en el orden competencia Nacional; 

c) Controlar que los titulares de las habilitaciones portuarias otorgadas, den 
cumplimiento a los proyectos constructivos y operativos que justificaron su solicitud, y den 
a los puertos e instalaciones portuarias la finalidad que condicionó la habilitación. Podrá 
suspender dichas habilitaciones hasta que sean restablecidas las condiciones exigidas o 
cancelarla definitivamente, cuando circunstancias objetivas y debidamente probadas, 
acrediten la imposibilidad de su restablecimiento; 

d) Promover y hacer efectiva la modernización, eficacia y economicidad de cada 
uno de los puertos del Estado nacional; 

e) Estimular y facilitar la inversión privada en la explotación y administración de 
los puertos; 

f) A su requerimiento dar asesoramiento técnico y jurídico a las provincias y/o, 
asesoramiento que las instalaciones de puertos en sus años; 

g) Proponer al Poder Ejecutivo nacional las políticas generales en materia portuaria 
y de vías navegables; 

h) Establecer acuerdos delimitando las responsabilidades en el dragado de accesos 
y dársenas de cada puerto, en el caso que ello fuera necesario en zonas donde la 
responsabilidad sea de dudosa o conflictiva determinación; 

i) Controlar, subsidiariamente, en el ámbito portuario el cumplimiento de cualquier 
ley o reglamentación cuya aplicación competa a una autoridad nacional; 

j) Coordinar la acción de los distintos organismos de supervisión y control del 
Estado nacional que actúan dentro del ámbito portuario, con el fin de evitar la 
superposición de funciones, y facilitar el funcionamiento eficiente del puerto en el mismo y 
de los servicios que en él se prestan; todo ello, sin perjuicio de las leyes y reglamentos 
vigentes en la materia; 

k) Aplicar las sanciones que correspondan por la comisión de las infracciones 
previstas en el art. 23, inc. a) de la presente ley; 

l) Fijar el plazo de amortización de las inversiones a los efectos de lo dispuesto en 
el art. 16 de esta ley, para el caso de los puertos propiedad del Estado Nacional; 

m) Fijar la alternativa de procedimiento para celebrar acuerdos con personas físicas 
o de existencia ideal a los fines de lo dispuesto en el art. 14 de esta ley para el caso de los 
puertos propiedad del Estado nacional. 

 



  

(Dec. 769/93) ARTICULO 22 : La Autoridad de Aplicación de la presente Ley será 
la SUBSECRETARIA de PUERTOS y VIAS NAVEGABLES, que revistará el carácter de 
AUTORIDAD PORTUARIA NACIONAL. 

 

TITULO VI - De la reglamentación 
Art. 23. - El Poder Ejecutivo nacional reglamentará la presente ley en un periodo de 

ciento ochenta días a partir de su promulgación: 

Entre otros aspectos la reglamentación contendrá: 

a) El régimen disciplinario al que se someterán los incumplimientos de las 
disposiciones legales o reglamentarias en que incurrieren los titulares de las 
administraciones portuarias. Las sanciones podrán ser: suspensión de la habilitación por 
tiempo determinado y caducidad de la habilitación; quedando abierta en todos los casos la 
vía recursiva ante la autoridad que corresponda en el ámbito administrativo así como ante 
la justicia competente; 

b) La obligatoriedad de llevar en la los puertos registros contables y de las 
operaciones realizadas, que permitan un fácil acceso a la información necesaria para el 
ejercicio de las competencias de la autoridad de aplicación. 

c) Las condiciones que deben reunir los peticionarles de las habilitaciones o 
concesiones de uso, explotación y/o administración de los puertos. 

d) La enumeración de los servicios mínimos y esenciales y las instalaciones que 
deberán facilitarse a las autoridades policiales y de control en los puertos conforme al art. 
19 de la ley. 

e) Pautas referidas a los criterios de higiene y seguridad laboral, incidencia 
ambiental, controles sanitarios. 

(Dec. 769/93) ARTICULO 23 : La AUTORIDAD PORTUARIA NACIONAL podrá 
aplicar en orden a lo dispuesto por el Artículo 23 inc. a) de la Ley N. 24.093 a los titulares 
de las administraciones portuarias, con las limitaciones que la Constitución Nacional 
establezca, las siguientes sanciones: 

a) Suspensión de la habilitación por tiempo determinado. 

b) Caducidad de la habilitación. En ambos casos, tanto en la aplicación de la 
suspensión cuanto de la caducidad de la habilitación, la AUTORIDAD PORTUARIA 
NACIONAL podrá intervenir la administración del puerto sancionado cuando se halle en 
juego el interés público. Se considerarán faltas graves y darán lugar a la sanción de 
suspensión, las siguientes: 

I) El incumplimiento de las condiciones técnicas y operativas que se tomaron en 
cuenta para otorgar la habilitación. 

II) No llevar en debida forma los registros contables y de las operaciones 
realizadas a que hace referencia el inciso b) del Artículo 23 de la Ley N. 24.093 y las 
normas que en su consecuencia se dicten. 

III) No prestar los servicios mínimos exigidos por la Ley N. 24.093. 

 



  

IV) No dar a los puertos e instalaciones portuarias la finalidad que condicionó su 
habilitación. 

V) No facilitar a las autoridades policiales y de control las instalaciones 
necesarias, según las normas que se dicten al respecto. 

VI) Incumplimiento o violación de las normas de: Seguridad de la Navegación, 
Seguridad Portuaria, Sanidad y Protección del Ambiente, de Higiene y Seguridad Laboral, 
Aduanas y Migraciones 

VII) Infringir las reglas de la libre competencia, ejercer o permitir el ejercicio de 
prácticas desleales y/o monopólicas. 

VIII) Transgredir cualquier norma cuya aplicación sea obligatoria en el ámbito 
portuario. La reiteración de cualquiera de las faltas graves mencionadas, dará lugar a la 
aplicación de la sanción de caducidad de la habilitación. Procedimiento: Frente a la 
presunta comisión de una falta grave, la Autoridad de Aplicación hará conocer al titular 
del puerto en el que se haya cometido la misma, el hecho o la falta que se le imputa, 
otorgándosele CINCO (5) días para que efectúe su descargo y ofrezca pruebas. Cumplido 
el trámite, se dictará resolución fundada aplicando la sanción correspondiente, quedando 
expedita la vía recursiva para el interesado en los términos de la Ley N. 19.549 y 
complementarias. Los criterios de higiene y seguridad laboral, incidencia ambiental y 
controles sanitarios en los puertos, serán determinados por la Autoridad Nacional 
competente en el tema. En orden a lo dispuesto por el Artículo 23 inc. b) de la Ley N. 
24.093, se exigirán los siguientes registros contables y operativos: 

1.) Libros establecidos por el Código de Comercio y demás leyes aplicables a las 
personas jurídicas. 

2.) Registro de los buques que operen en cada puerto y/o terminal especificando 
sus características físicas y técnicas y mercaderías embarcadas, desembarcadas o 
transportadas desde o hacia los mismos y demás operaciones conexas, todo en la forma y 
con la periodicidad que determine la autoridad de aplicación. 

 

TITULO VII - Consideraciones finales 
Art. 24. - Deróganse las leyes 16.971, 16.972, 21.892, 22.080, el dec. l0.059/43 

ratificado por ley 13.895 y toda otra norma legal o reglamentaria en cuanto se oponga a la 
presente. Derógase el anexo 1 de la ley 23.696 en cuanto dice: Administración General de 
Puertos descentralización y provincialización. Concesión total o parcial de puertos o 
instalaciones portuarias. 

Art. 25. - Comuníquese al Poder Ejecutivo. 

 
(Obtido em http://www1.hcdn.gov.ar/dependencias/ctransportes/Leyesweb/ley%2024093%20.htm) 
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